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MODELO CONTRATAÇÃO (LICITADA E DIRETA) PARA OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA 

COM NATUREZA DE ESCOPO 

 

 

CONTRATO CEDAE Nº ______/_____ (Diretoria responsável) que entre si celebram a 

COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS (CEDAE), e a (preencher). 

 

 

A COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS, sociedade de economia mista, com sede 

nesta Cidade, na Av. Presidente Vargas, 2655 – Cidade Nova – CEP 20.210-030, registrada 

na JUCERJA sob n.º 5.000, em 14 de agosto de 1975, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 

33.352.394/0001-04, neste ato por meio de (indicar autoridade competente), doravante 

denominada CEDAE, e (preencher) sediada na (preencher), inscrita no CNPJ sob o n.º 

(preencher), neste ato por meio de seu (preencher), daqui por diante denominada  

CONTRATADA, resolvem celebrar o presente contrato autuado no Processo Administrativo 

SEI-150017/003897/2025, mediante LI 003/2026, realizado com fundamento no art. 

_________ da Lei 13.303/2016, pela qual se regerá, bem como pelo Regulamento Interno 

de Licitações e Contratos da CEDAE (RILC), pelos preceitos de direito privado, cláusulas e 

condições seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

 

1.1. O presente contrato tem por objeto a “Contratação da 1ª fase da complementação 

das obras de implantação do sistema de esgotamento sanitário no município de Itaperuna 

– RJ”, conforme LI 003/2026. 

 



                                                               

                   

                                                    

 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO DETALHAMENTO DOS SERVIÇOS 

 

2.1. O Projeto Básico (index _______), a Proposta da contratada (index ________), o 

Cronograma físico-Financeiro (index ________) e ____________(citar outros documentos 

que também existam, como Acordo de Nível de Serviço e Matriz de Riscos, por exemplo) 

(index ______) autuados no processo administrativo de referência obrigam as partes e 

complementam o presente ajuste, embora não transcritos. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - OBRIGAÇÕES DA CEDAE 

 

3.1. Constituem obrigações da CEDAE: 

 

a – efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA, nas condições estabelecidas neste 

Contrato; 

b – emitir eventuais autorizações específicas para atuação junto a terceiros; 

 

c – fornecer à CONTRATADA documentos, informações e demais elementos que possuir, 

ligados ao presente Contrato; e 

 

d – nomear Comissão para o acompanhamento e para a aceitação provisória e definitiva do 

objeto. 

 

CLÁUSULA QUARTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

4.1. A CONTRATADA obriga-se a: 

 



                                                               

                   

                                                    

 

a - conduzir o objeto de acordo com o Projeto Básico e sua proposta técnica, bem como de 

acordo com as normas aprovadas para sua execução, em estrita obediência às leis vigentes; 

 

b – obedecer às normas do Projeto de Execução de Obras da CEDAE, tomando delas 

expresso conhecimento; 

 

c-  responder pelos serviços que executar, na forma da lei; 

 

d - prover os serviços com pessoal adequado e capacitado em todos os níveis de trabalho, 

devidamente aprovado pela CEDAE; 

 

e - providenciar e arcar com todos os seguros que forem legalmente exigidos para o exercício 

de suas atividades; 

 

f - comparecer, sempre que a CEDAE solicitar, para examinar e prestar esclarecimentos a 

problemas relacionados com o objeto deste Contrato. A convocação deverá ser feita com, 

pelo menos, 48 (quarenta e oito) horas de antecedência; 

 

g- atender a todas as solicitações de natureza técnica, bem como os métodos de inspeção e 

controle realizados pela CEDAE, assim como fornecer todos os dados e esclarecimentos 

solicitados em razão da execução do objeto; 

 

h- manter a CEDAE informada de todos os pormenores dos serviços contratados; 

 

i- obedecer estrita e rigorosamente aos prazos de execução constantes deste Contrato; 

 



                                                               

                   

                                                    

 

j- nos casos em que houver necessidade, destinar um recinto apropriado  no local de 

execução da obra/serviço para  abrigar o pessoal técnico da Fiscalização da CEDAE; 

 

k- substituir qualquer membro da equipe de trabalho, no prazo de 48 (quarenta e oito) 

horas, sempre que houver motivo justo apresentado pela CEDAE; 

 

l- prestar, sem ônus para a CEDAE, os serviços necessários à correção e revisão de falhas ou 

defeitos verificados nos trabalhos executados; 

 

m- submeter à prévia aprovação da CEDAE qualquer alteração de sua equipe técnica de 

trabalho; 

 

n- providenciar, antes do início dos serviços, o recolhimento da ART (Anotação de 

Responsabilidade Técnica) dos responsáveis técnicos envolvidos na execução do objeto, 

conforme determina a Lei Federal nº 6.496 de 07/12/77; 

 

o – na execução contratual, a gestão dos resíduos que eventualmente venham a ser gerados 

da totalidade das atividades necessárias à implementação da obra em questão deverá seguir 

ao estabelecido nas diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão de resíduos da 

construção civil da Resolução CONAMA nº 307, de 05 de Julho de 2002, bem como o 

disposto no Decreto Estadual n.  43.629/2012 e o previsto no art. 32, §1º da Lei n. 

13.303/2016; 

 

p – nos casos em que a CEDAE julgar necessário, disponibilizar as Memórias de Cálculos de 

dimensionamento juntamente com o Projeto Executivo, para fins de verificação de 

adequação da solução adotada; 



                                                               

                   

                                                    

 

 

q- a CONTRATADA, em caso de obra, deverá apresentar para cada medição a respectiva 

memória de cálculo, na qual deverá constar a indicação dos locais precisos da execução do 

objeto e das dimensões de cada parte ou trecho do item medido, preferencialmente através 

de croqui; 

 

q.1 – as medições serão realizadas com base no que fora efetivamente realizado pela 

CONTRATADA.  

 

r- a CONTRATADA deverá se responsabilizar por todos os ônus, encargos e obrigações 

comerciais, fiscais, tributárias, trabalhistas e previdenciárias, ou quaisquer outras previstas 

na legislação em vigor, bem como por todos os gastos e encargos com material e mão de 

obra necessários à completa realização do escopo desta contratação, até seu aceite 

definitivo; 

 

s- a CONTRATADA deverá observar o cumprimento do quantitativo de pessoas com 

deficiência, estipulado pelo art. 93 da Lei Federal nº 8.213/91, bem como as demais normas 

referentes à acessibilidade previstas no Decreto Federal n. 5.296/2004; 

 

t– na forma da Lei Estadual n. 7.258/2016, a empresa com 100 (cem) ou mais empregados 

alocados a este contrato estará obrigada a preencher de 2% (dois por cento) a 5% (cinco 

por cento) dos seus postos de trabalho com beneficiários reabilitados ou pessoas portadoras 

de deficiência habilitadas, na seguinte proporção: (i) – até 200 empregados = 2%; (ii) de 201 

a 500 empregados = 3%; (iii) de 501 a 1.000 empregados = 4%; (iv) de 1.001 em diante = 5%; 

 



                                                               

                   

                                                    

 

u- a CONTRATADA deverá apresentar todos os documentos de habilitação exigidos como 

condição à assinatura do contrato, fazendo-o sempre que vencidos no curso da contratação, 

ou em observância ao Enunciado n. 29 PGE/RJ; 

 

v – no caso de obras, a CONTRATADA deverá manter um DIÁRIO no local, transferindo à 

propriedade da CEDAE, ao final, todas as plantas e desenhos relativos ao objeto; e 

 

w - nos termos do art. 927 e 944 do Código Civil, a CONTRATADA  poderá ser civilmente 

responsabilizada pelos prejuízos causados à CEDAE ou a terceiros quando decorrentes da 

execução defeituosa da obra/serviço executado, não excluída ou reduzida essa 

responsabilidade pela presença de fiscalização ou pelo acompanhamento da execução por 

órgão da Administração. 

 

CLÁUSULA QUINTA - DA FISCALIZAÇÃO 

 

5.1. É facultado à CEDAE exercer ampla fiscalização sobre o objeto do presente Contrato, 

diretamente ou por intermédio de prepostos devidamente credenciados, aos quais a 

CONTRATADA prestará a assistência requerida, facultando-lhe o acesso em qualquer fase, 

época e local onde se processarem as tarefas relacionadas com o desenvolvimento de seu 

escopo. 

 

5.2. A fiscalização da CEDAE não eximirá a CONTRATADA de sua total e exclusiva 

responsabilidade quanto ao prazo e qualidade do objeto entregue. 

 



                                                               

                   

                                                    

 

5.3. Na forma da Lei Estadual n. 7.258/2016, se procederá à fiscalização do regime de 

cotas de que trata a alínea “t”, da cláusula quarta, realizando-se a verificação do 

cumprimento da obrigação assumida no contrato. 

 

5.4. No caso de obra, a CONTRATADA fornecerá e manterá um DIÁRIO com todas as 

folhas devidamente numeradas e rubricadas pelo seu representante e pela Fiscalização da 

CEDAE, no qual serão obrigatoriamente registrados: 

 

 I – pela CONTRATADA: 

 

a) as condições meteorológicas prejudiciais ao andamento dos trabalhos; 

b) as falhas nos serviços de terceiros, não sujeitas à sua ingerência; 

c) as consultas à Fiscalização; 

d) as datas de conclusão de etapas caracterizadas, de acordo com o cronograma aprovado; 

e) os acidentes ocorridos no decurso do trabalho; 

f) as respostas às interpelações da Fiscalização; 

g) a eventual escassez de material que resulte em dificuldade para a obra; 

h) outros fatos que, a juízo da CONTRATADA, devam ser objeto de registro;  

 

II – pela Fiscalização: 

 

a) o atestado da veracidade dos registros efetuados pela CONTRATADA; 

b) o juízo formado sobre o andamento da obra, tendo em vista os projetos, especificações, 

prazos e cronogramas; 

c) as observações cabíveis a propósito dos lançamentos da CONTRATADA; 

d) as respostas às consultas lançadas ou formuladas pela CONTRATADA; 

e) as restrições que lhe pareçam cabíveis a respeito do andamento dos trabalhos ou do 

desempenho da CONTRATADA, seus prepostos e sua equipe; 

f) a determinação de providências para o cumprimento do projeto e especificações; 

g) outros fatos ou observações cujo registro se torne conveniente aos trabalhos de 

fiscalização. 

 

5.5. Ao final da obra, o Diário referido será transferido à propriedade do CEDAE. 

 



                                                               

                   

                                                    

 

CLÁUSULA SEXTA - DO PRAZO 

 

6.1. O prazo de execução dos serviços será de 540 (quinhentos e quarenta) dias corridos 

e será contado a partir da data estabelecida na Ordem de Início para a execução da obra, 

que poderá ser emitida após a assinatura do instrumento contratual. 

 

6.2. O prazo de vigência do contrato será de 630 (seiscentos e trinta) dias, neste incluído 

o período de operação assistida, conforme definido no cronograma físico financeiro. 

 

6.3. O decurso do prazo estipulado não acarretará, por si só, a resolução do ajuste, 

continuando as partes contratualmente obrigadas até que se opere o aceite definitivo do 

objeto, respondendo a CONTRATADA pela mora a que der causa. 

 

6.4. O prazo ora previsto poderá ser alterado por acordo entre as partes, por meio de 

termo aditivo, devendo ser observado, neste caso, o disposto no art. 205 do RILC.  

 

6.5. Ocorrendo impedimento, paralisação ou sustação do contrato por ordem da CEDAE, 

o prazo de execução será automaticamente prorrogado por igual período, bastando o 

registro formal de interrupção no processo administrativo, conforme art. 206 do RILC. 

 

6.6. A prorrogação de prazo formalizada por culpa da CONTRATADA impedirá que o 

período acrescido à execução seja considerado para a recomposição dos preços 

contratados, conforme previsto no art. 205, parágrafo único, do RILC. 

 

6.7. A prorrogação de prazo por motivos alheios à vontade das partes não justificará, por 

si só, a alteração dos preços pactuados a não ser que fique demonstrado o desequilíbrio 

econômico-financeiro decorrente de fatos imprevisíveis, ou previsíveis de consequências 



                                                               

                   

                                                    

 

incalculáveis, que importem no retardamento ou na inexecução do contrato, ficando 

vedada, desde já, a revisão dos preços após o encerramento do contrato pela conclusão do 

seu objeto. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - VALOR DO CONTRATO 

 

7.1. A CONTRATADA se obriga a executar o objeto, em regime de empreitada por preço 

unitário, pelo valor de R$ (preencher), conforme proposta autuada sob o index ______ do 

processo administrativo de referência.  

 

7.2. O preço ajustado no item anterior desta Cláusula inclui o lucro,  todos os custos e 

tributos dos serviços, sejam diretos ou indiretos, responsabilizando-se a CONTRATADA por 

toda e qualquer despesa ainda que não prevista textualmente neste Contrato, inclusive a 

que decorrer de ato ou fato que implique em transgressão ou inobservância de qualquer 

dispositivo legal ou regulamentar, federal, estadual ou municipal. 

 

7.3. As despesas com a execução do presente contrato correrão à conta das seguintes 

dotações orçamentárias, para o corrente exercício de _______ , assim classificados: 

 

Programa de Trabalho: 1200215352 

Conta Orçamentária: 161190002 

Fonte de Recursos: 10 

Código Orçamentário: 44905107 

Centro de Custos: DI03000000 

ID da Reserva Orçamentária: 15661 

 



                                                               

                   

                                                    

 

7.4. Eventuais despesas relativas a exercícios futuros correrão por conta das respectivas 

dotações orçamentárias, e serão empenhadas no início de cada exercício financeiro. 

 

7.5 - Nas contratações em que se verificar a ocorrência do fato gerador do ICMS, a 

CONTRATADA não estabelecida no Estado do Rio de Janeiro ficará responsável pelo 

recolhimento do diferencial de alíquota que vier a incidir nas operações interestaduais, nos 

termos do  Artigo 155, Parágrafo 2º, inciso VIII, alínea “b” da CF 1998. 

 

CLÁUSULA OITAVA - REAJUSTE 

 

8.1. O valor contratado poderá ser reajustado a cada 12 meses pelo índice Global EMOP, 

iniciando-se a contagem deste prazo a partir da data da proposta (Io), conforme expressão 

matemática a seguir:  

-           Pn = (Pn-1) *[(I n– (In-1)) /In-1] 

-          n = Data do reajuste (12 meses contados da data da proposta, ou da data do reajuste anterior) 

-          I n = Número índice acumulado em (n) 

-          In-1 = Número índice acumulado 1 ano antes de (n) 

-          Pn = Preço atualizado 

-          Pn-1  = Preço a ser atualizado 

 

a) O reajuste será faturado separadamente do valor da obra/serviço executado no 

período. 

 

8.2. A CONTRATADA poderá requerer o reajuste a partir da divulgação do índice 

correspondente à anualidade pretendida, devendo formular seu pleito dentro do prazo 



                                                               

                   

                                                    

 

máximo previsto no inciso I do caput do art. 198 do RILC. O mesmo prazo se aplicará às 

anualidades que se completarem antes da assinatura do contrato, conforme disposto no 

§2º do art. 198 do RILC. . 

 

8.3. O reajuste será pleiteado preferencialmente por e-mail dirigido ao gerente do contrato, 

ou por meio de peticionamento eletrônico intercorrente, através do Sistema Eletrônico de 

Informações (SEI), utilizando a tipologia “carta”, com a indicação do processo administrativo 

da contratação. A solicitação também poderá ser formulada por documento da 

CONTRATADA dirigido à Gerência do contrato, protocolado no Protocolo Geral da CEDAE. 

 

8.4. A inércia da CONTRATADA em pleitear os reajustes dentro do prazo máximo, previsto 

no inciso I do art. 198 do RILC, importará em decadência do direito de pleiteá-los, em relação 

às correspondentes anualidades. O mesmo prazo será aplicado ao pedido de revisão 

previsto no art. 196 do RILC.  

 

8.5. Consideram-se “anualidades” os sucessivos períodos de 12 (doze) meses contados a 

partir da data da proposta (Io). 

 

8.6. O procedimento de reajuste seguirá o disposto no art. 194 e seguintes do RILC. 

8.7. Se à época da concessão do reajuste já houver sido formalizada a revisão de preços de 

que trata o art. 196 do RILC, com a recomposição do valor contratado ao patamar de 

mercado, o montante correspondente aos itens já revisados deverá ser descontado do que 

vier a ser apurado para pagamento do reajuste.  

8.8. Excluem-se da regra prevista no parágrafo anterior as revisões de preço decorrentes da 

criação, alteração ou extinção de tributos, bem como outros encargos legais não tributários, 



                                                               

                   

                                                    

 

supervenientes à apresentação da proposta, quando estes repercutirem nos preços 

contratados. 

 

8.9. As partes concordam, desde já, que o valor apurado a título de reajuste poderá ser 

negociado entre elas para permitir a aplicação de descontos em favor da CEDAE.  

 

8.10. A prorrogação de prazo que vier a ser formalizada por culpa da  CONTRATADA 

impedirá que o período acrescido à execução do contrato venha a ser considerado para fins 

de reajuste. O prazo acrescido, neste caso, será descontado da contagem da anualidade 

pretendida. Caberá à Comissão de Fiscalização se manifestar a respeito da culpa da 

CONTRATADA em todas as solicitações de prorrogação do prazo contratual.  

 

 

CLÁUSULA NONA - RESPONSABILIDADE TÉCNICA 

 

9.1. Os serviços objeto deste Contrato deverão ser executados sob a direção e 

responsabilidade dos profissionais indicados pela CONTRATADA em sua habilitação técnica, 

cabendo à área demandante a verificação do vínculo de que trata o §1º do art. 98 do RILC . 

Estes profissionais responderão tecnicamente pelo o que vier a ser executado e 

representarão a CONTRATADA em suas relações com a CEDAE. 

 

9.2. Os Responsáveis Técnicos acompanharão as obras ou serviços no local de sua 

execução, e ficarão responsáveis até sua entrega final. A substituição ou inclusão de 

Responsáveis Técnicos poderá ser feita por apostilamento, com a indicação de outro 

profissional de igual lastro de experiência e capacidade, cuja aceitação ficará  condicionada 

à exclusivo critério da CEDAE.  

 



                                                               

                   

                                                    

 

9.3. Os Responsáveis Técnicos indicados deverão figurar como tal na ART - Anotação de 

Responsabilidade Técnica, de que trata o item 10.10 deste Contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - MEDIÇÃO, FATURAMENTO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 

10.1. Os pagamentos das faturas serão realizados na forma do cronograma físico-

financeiro autuado sob o index _____ do processo administrativo de referência, no prazo 

de até 30 (trinta) dias corridos contados do adimplemento das obrigações da 

CONTRATADA, observando as datas fixadas no calendário previsto na OS n. 16.088-00 de 

2022. 

 

10.1.1. Considera-se adimplemento a execução da parcela/etapa da obra ou serviço de 

engenharia acompanhada da nota fiscal/fatura e dos demais documentos exigidos como 

condição ao pagamento (ver item 10.10 e 10.11 do contrato). Ao adimplemento será dado 

recibo, nos termos art. 191, §1º do RILC. 

 

10.1.2. Os pagamentos eventualmente realizados com atraso, por culpa exclusiva da CEDAE, 

sofrerão a incidência de atualização financeira pelo IGP-M e juros moratórios de 0,5% (meio 

por cento) ao mês, calculados “pro rata die”, e aqueles pagos em prazo inferior ao 

estabelecido neste contrato (assim considerados os pagamentos realizados fora das datas 

previstas na OS n. 16.088-00 de 2022, por solicitação da contratada) serão feitos mediante 

desconto de 2% (dois por cento) ao mês, também calculados  “pro rata die”. Não correrão 

juros e atualização durante o período de suspensão mencionado no item 10.7. 

 



                                                               

                   

                                                    

 

10.2. Os pagamentos devidos em decorrência deste Contrato serão efetuados mediante 

crédito em conta bancária indicada pela CONTRATADA no banco BRADESCO, ficando 

autorizada a indicação de outra conta somente quando justificada tal impossibilidade. 

 

10.3. A Fiscalização, de comum acordo com a CONTRATADA, estabelecerá a programação 

do que deverá ser executado no mês seguinte, tendo por base as metas do cronograma 

físico-financeiro contratual e as necessidades do objeto contratado. 

 

10.4. Ao final de cada período, a Fiscalização procederá à verificação do avanço da 

implantação e do cumprimento das metas mínimas do cronograma físico-financeiro 

contratual. 

 

10.5. A CONTRATADA fará a emissão da medição/fatura dos serviços realizados e dos 

fornecimentos de materiais e equipamentos considerados aceitos pela Fiscalização, 

observando o cronograma físico-financeiro contratual, cujos percentuais limitarão os 

valores dos serviços medidos.  

 

10.5.1. Os serviços relativos à administração local da obra serão pagos com o mesmo 

percentual de execução da obra, quando das medições.   

 

10.6. De posse da documentação apresentada pela CONTRATADA, a Comissão de 

Fiscalização atestará, na forma prevista no art. 90, §3º, da Lei Estadual nº 287/1979, a 

documentação e a qualidade do objeto contratado, a partir de quando será possível a 

realização do pagamento, conforme art. 191, §3º do RILC. 

 



                                                               

                   

                                                    

 

10.7. A necessidade de providências por parte da CONTRATADA em relação à medição 

realizada, ou em relação ao conteúdo da documentação apresentada, importará em 

suspensão da contagem do prazo para pagamento, não correndo juros e/ou atualização 

neste período. 

 

10.7.1. No caso da não concordância com apenas parte da medição, a Fiscalização liberará 

o valor não controvertido, notificando a CONTRATADA para providências quanto às 

pendências do restante da medição. 

 

10.8. A CEDAE não se responsabilizará pelo pagamento de medições de serviços 

executados em quantidades superiores às fixadas na Estimativa Orçamentária, salvo quando 

expressamente determinadas pela Fiscalização. 

 

10.9. Toda fatura fará menção específica à medição na qual a mesma se baseia. 

 

10.10. A liberação do primeiro pagamento ficará condicionada à entrega, pela 

CONTRATADA, do comprovante de pagamento da ART-ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 

TÉCNICA. 

 

10.11. O pagamento das notas fiscais relativas às etapas dos serviços de engenharia/obras 

executados ficarão condicionados à apresentação dos seguintes documentos: 

 

I) Para todos os casos de obras, bem como para os serviços de engenharia que possuírem 

mão de obra alocada à disposição da CEDAE, em suas dependências ou fora dela:  

 

a) medição/detalhamento que fora executado; 



                                                               

                   

                                                    

 

 

b) prova de pagamento das verbas salariais, com eventuais horas 

extraordinárias executadas no período, que deverá ser apresentada até o quinto dia útil 

seguinte; 

 

c) folha de pagamento exclusiva para o objeto da contratação, conforme 

preconizado no parágrafo 5º do art. 31, da Lei nº 8.212/91;  

 

d) Prova de pagamento em dia do vale-transporte e do auxílio alimentação de 

seus empregados, que poderá ser feita por meio de declaração emitida pela CONTRATADA;  

 

e) Prova de Anotação nas Carteiras de Trabalho e Previdência Social (CTPS) de 

seus empregados, que será feita apenas no início da contratação, como condição ao 

primeiro pagamento, tornando-se necessária a repetição desta prova apenas no caso de 

substituição do empregado;  

 

f) Cópias das Guias de Recolhimento mensal do FTGS (GFIP) e INSS (GPS); 

 

g) comprovante da declaração das contribuições a recolher à Previdência Social 

e a outras Entidades e Fundos por FPAS; e  

 

h) declaração de que se encontra cumprindo o regime de quotas da Lei Estadual 

n. 7.258/2016, quando enquadrada na situação prevista na cláusula quarta, letra “t”, deste 

instrumento . 

 

 

II) Para os demais serviços de engenharia que não possuírem mão de obra alocada à 

disposição da CEDAE:  

 
a) medição/detalhamento que fora executado; e 

 
b) declaração de que se encontra cumprindo o regime de quotas da Lei Estadual n. 

7.258/2016, exigível somente quando a CONTRATADA estiver enquadrada na situação 

prevista na cláusula quarta, letra “t”, deste instrumento. 

 



                                                               

                   

                                                    

 

10.12. A ausência de qualquer dos documentos exigidos para a realização dos pagamentos, 

conforme itens I e II da cláusula 10.11, impedirá a obtenção do recibo de adimplemento pela 

CONTRATADA, nos termos do art. 191 do RILC.  

 

10.12.1. Apenas quando vencidas, as seguintes certidões deverão ser apresentadas 

juntamente com a documentação acima: (i) Certidão Negativa de Tributos Federais e 

Contribuições Previdenciárias, emitida conjuntamente pela Secretaria de Fazenda Nacional 

e pela Procuradoria da Fazenda Nacional (PFN); (ii) Certidão comprobatória da regularidade 

com o recolhimento das verbas do FGTS, emitida pela Caixa Econômica Federal; e (iii) CNDT, 

emitida pelo TRT. O descumprimento dessa exigência não impedirá a obtenção do recibo de 

adimplemento e a realização dos pagamentos; entretanto, sujeitará a CONTRATADA às 

disposições dos itens 10.13 a 10.14. 

 

10.13. Será assinalado à CONTRATADA o prazo de 10 (dez) dias para a regularização da 

documentação pendente, bem como para a apresentação de sua defesa prévia. 

 

10.14. Expirado o prazo constante do item acima sem que tenham sido tomadas as 

providências cabíveis, ou sendo rejeitados os argumentos apresentados em defesa pela 

CONTRATADA, será aplicada a ela penalidade de advertência. Permanecendo a 

inadimplência total ou parcial em virtude de ausência de qualquer dos documentos 

referidos, o contrato será rescindido com a aplicação da penalidade de suspensão prevista 

na alínea “c” da cláusula 14.1. 

 

10.15. A fatura final deverá corresponder, no mínimo, a 10% (dez por cento) do valor do 

Contrato, e só será processada após a aceitação provisória da obra/serviço de engenharia. 

 



                                                               

                   

                                                    

 

10.16. A CEDAE poderá utilizar os créditos da CONTRATADA para efetuar os pagamentos 

dos salários e demais verbas trabalhistas e previdenciárias devidas por ela a seus 

empregados, fazendo-o diretamente ou por meio de aprovisionamento em conta vinculada, 

na forma prevista no art. 19-a, I, da IN/SLTI/MP 2/2008, com redação dada pela IN/SLTI/MP 

6/2013, quando não for possível a realização dos pagamentos diretamente pela CEDAE. 

 

10.17. Todos os documentos mencionados nesta cláusula ficarão autuados no processo 

administrativo referente à contratação, bem como no processo de prestação de contas que 

deverá ser aberto em virtude da OS “E” nº 14.695/2017.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA - GARANTIA CONTRATUAL 

 

11.1. A CONTRATADA deverá prestar garantia contratual, optando por uma das 

modalidades previstas no art. 70, §1º da Lei 13.303/2016.  

 

11.2. O comprovante deverá ser apresentado na Tesouraria da CEDAE, no 6º andar do 

prédio Sede, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis contados da assinatura do instrumento. 

 

11.3. A garantia deverá ser prestada em percentual correspondente a 5% (cinco por cento) 

do valor do contrato, com exceção apenas da caução em dinheiro, que poderá ser prestada 

em percentual inferior, correspondente a 1,5% (um e meio por cento).  

 

11.4. A garantia prestada não poderá se vincular a outras contratações, salvo após sua 

liberação. 

 

11.5. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de: 



                                                               

                   

                                                    

 

 

I. Todos os prejuízos advindos do não cumprimento do contrato; 

 

II. Multas punitivas aplicadas à CONTRATADA; 

 

III. Prejuízos diretos causados à CONTRATANTE decorrentes de culpa ou dolo durante a 

execução do contrato; 

 

IV. Obrigações previdenciárias e trabalhistas não honradas pela CONTRATADA. 

 

11.6. Se a CONTRATADA optar pelo “seguro-garantia”, deverá prestá-lo na modalidade 

“Seguro-garantia do Construtor, do Fornecedor e do Prestador de Serviço”, com cláusula 

específica indicando a cobertura adicional de obrigações previdenciárias e/ou trabalhistas 

não honradas pela CONTRATADA. 

 

11.7. Se da contratação resultar a transferência da posse direta de bens da CEDAE à 

CONTRATADA, em valor total superior a R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais), será exigido, 

ainda, o seguro multirriscos básico, que conterá as seguintes coberturas adicionais mínimas: 

Danos Elétricos, Subtração de Bens e Mercadorias, Responsabilidade Civil de Operações, 

Responsabilidade Civil do Empregador, Equipamentos Estacionários e Móveis, cuja 

cobertura alcançará o valor total dos bens entregues. 

 

11.8. A garantia somente poderá ser liberada após o recebimento definitivo do objeto, 

cabendo à CONTRATADA formular tal solicitação. 

 



                                                               

                   

                                                    

 

11.9. A garantia que não for prestada em dinheiro deverá ser firmada com prazo de 

validade superior à vigência do contrato administrativo em, no mínimo, 180 (cento e 

oitenta) dias. 

 

11.10. A CONTRATADA se declara ciente de que as alterações de valor e/ou de prazo 

efetuadas no contrato importarão na necessidade de reforço e/ou prorrogação da garantia 

prestada, não se eximindo a CONTRATADA desta responsabilidade mesmo quando silente o 

aditivo formalizado. 

 

11.11. Nos casos em que os valores das multas vierem a ser descontados da garantia, seu 

valor original será recomposto no prazo de até 72 (setenta e duas) horas, sob pena de multa 

e/ou de rescisão administrativa do contrato. 

 

11.12. A garantia que for prestada na modalidade fiança bancária deverá ser apresentada 

conforme modelo constante do Anexo VII da OS n. 14.927/2017. 

 

11.13. O atraso da CONTRATADA em prestar ou revalidar a garantia autorizará a CEDAE a 

promover o bloqueio dos pagamentos devidos até o limite máximo de 5% (cinco por cento) 

do valor do contrato. Uma vez prestada a garantia, ela substituirá o bloqueio.  

 

11.14. O bloqueio efetuado com base no parágrafo anterior não gerará direito a nenhum 

tipo de compensação financeira à CONTRATADA. 

 

11.15. A CEDAE se resguarda o direito de pleitear em juízo as perdas e danos que não 

puderem ser reparados através da garantia prestada. 

 



                                                               

                   

                                                    

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO  

 

12.1. A CEDAE poderá, a qualquer tempo e a seu critério, determinar por escrito a 

suspensão do objeto em andamento. A suspensão se tornará efetiva 30 (trinta) dias após o 

recebimento desta determinação pela CONTRATADA. 

 

12.2. A CEDAE poderá deixar de expedir Ordem de Execução – OEX, em função da 

indisponibilidade dos recursos indispensáveis à execução das obras, ou ainda se a 

CONTRATADA não tiver terminado ou imprimido, à OEX anterior, ritmo e qualidade 

aceitáveis pela Fiscalização da CEDAE. Nestes casos, não assistirá à CONTRATADA direito a 

indenização, reembolso ou compensação de qualquer espécie, exceto quanto ao 

pagamento de serviços executados, entregues e aceitos pela Fiscalização. 

 

12.3. As Ordens de Execução emitidas pela CEDAE e aceitas pela CONTRATADA integrarão 

este Contrato. 

 

12.4. A Coordenação Geral dos trabalhos da CONTRATADA ficará localizada, 

obrigatoriamente, no município do Rio de Janeiro ou em outro Município do Estado do Rio 

de Janeiro, a juízo da CEDAE. 

 

12.5. Deverá ser obedecida a orientação da Fiscalização da CEDAE na execução dos 

serviços. 

 

12.6. Na execução das obras objeto deste Contrato serão obedecidas: as Especificações 

Técnicas, o Projeto e os demais elementos fornecidos pela Fiscalização; as Normas Técnicas 



                                                               

                   

                                                    

 

da ABNT e, no que couber, as disposições legais e regularmente em vigor, especialmente as 

relacionadas com execução, fiscalização, fornecimento, aceitação, conservação, 

penalidades, rescisão de contratos, pagamentos, medição de serviços e normas técnicas. 

 

12.7. Na execução do objeto contratual serão seguidas as normas do Regulamento Interno 

de Licitações e Contratos da CEDAE (RILC), bem como os dispositivos da CEDAE-DPO-1,  cujas 

cópias poderão ser adquiridas na Coordenação de Licitações de Obras e Serviços de 

Engenharia, à Avenida Presidente Vargas, 2655 – 7º andar, no horário de 9:00 às 12:00 e das 

14:00 às 17:00 horas. 

 

12.8. Todas as despesas relativas a serviços noturnos, inclusive as referentes à iluminação, 

correrão por conta exclusiva da CONTRATADA. 

 

12.9. A CONTRATADA se responsabilizará, por si e seus sucessores, por todos e quaisquer 

danos e/ou prejuízos que, a qualquer título,  causar à CEDAE, ao Estado do Rio de Janeiro 

e/ou terceiros, em decorrência da execução dos serviços objeto deste contrato. 

 

12.10. A CONTRATADA se obriga a cumprir as determinações da Lei nº 6514 de 22 de 

Dezembro de 1997 e da Portaria nº 3214 de 08 de junho de 1978 e suas Portarias 

modificadoras, que aprovam as Normas Regulamentadoras do Capítulo V, Título II, da CLT, 

relativas à Segurança e Medicina do Trabalho. 

 

12.10.1. Todos os empregados da CONTRATADA deverão trabalhar com Equipamento 

de Proteção Individual (EPI), tais como capacetes, botas, capas, óculos e demais 

equipamentos adequados para cada tipo de serviço que estiver sendo desenvolvido. A 

Fiscalização poderá paralisar os serviços enquanto tais empregados não estiverem 



                                                               

                   

                                                    

 

protegidos, O ônus da paralisação correrá por conta da CONTRATADA, mantendo-se 

inalterado o prazo de execução do serviço. 

 

12.11. No decorrer da execução dos serviços, será exigida uma execução mínima que, aos 

preços contratuais, corresponda às etapas mensais estabelecidas pela CONTRATADA no 

cronograma físico financeiro contratual, em percentagens acumuladas em relação ao valor 

total das obras contratadas.  

 

12.11.1. Caso as etapas mensais não sejam cumpridas pela CONTRATADA, após a 

verificação da Fiscalização da CEDAE será pago à CONTRATADA somente o que houver sido 

efetivamente executado. 

 

12.12. Todos os materiais/equipamentos empregados na execução das obras/serviço de 

engenharia deverão ser de primeira qualidade e novos, sujeitando-se a CONTRATADA à 

realização dos ensaios/testes, de Controle de Qualidade, determinados pela Fiscalização. 

 

12.13. Em todos os casos em que a execução dos serviços, por motivos imputáveis à 

CONTRATADA, ocasionar prejuízos aos serviços já executados, a CONTRATADA arcará com 

os custos de restauração para recolocá-los em suas condições originais. 

 

12.14. A CONTRATADA responderá de maneira absoluta e inescusável pelos serviços, 

assumindo inteira, total e exclusiva responsabilidade pela sua execução e qualidade técnica. 

 

12.15. A CONTRATADA se obriga a cooperar com as demais contratadas da CEDAE, 

entrosando-se com elas, a fim de que todos os serviços se desenvolvam conforme a 



                                                               

                   

                                                    

 

programação estabelecida para cada uma. Quaisquer entendimentos entre as diversas 

contratadas serão feitos, por escrito, sempre através da Fiscalização. 

 

12.16. A CONTRATADA deverá refazer aquilo que for rejeitado pela Fiscalização. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA SUBCONTRATAÇÃO  

 

13.1. A subcontratação do serviço será permitida desde que prévia e expressamente 

autorizada pela CEDAE, respeitado o limite de 20% (vinte por cento) do objeto contratual.  

 

13.2. A parcela do objeto que poderá ser subcontratada corresponde a serviços de 

sondagem, topografia e projetos executivos, de acordo com as condições previstas neste 

instrumento contratual e no Projeto Básico anexo ao Edital. 

 

13.3. Não será permitida a subcontratação de empresa ou consórcio que tenha 

participado do procedimento licitatório do qual se originou a contratação ou, direta ou 

indiretamente, da elaboração de projeto básico ou executivo. 

 

13.4. A CONTRATADA será responsável, para todos os fins, pela execução e fiscalização da 

parcela do objeto contratual executada pelo subcontratado, não havendo qualquer prejuízo 

de suas responsabilidades contratuais e legais em razão da subcontratação. 

 

13.5. A CONTRATADA deverá apresentar documentação do subcontratado comprovando 

sua qualificação técnica necessária à execução da parcela da obra ou do serviço que será 

objeto da subcontratação. 

 



                                                               

                   

                                                    

 

13.6. Competirá à Comissão de Fiscalização a verificação dos documentos mencionados, 

dos limites da subcontratação estabelecidos no edital e no contrato e das condições 

impeditivas constantes do art. 78, §2°, da Lei nº 13.303/2016. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

 

14.1. A inexecução dos serviços, total ou parcial, a execução imperfeita, a mora na 

execução ou qualquer inadimplemento ou infração contratual, sujeitará a CONTRATADA, 

sem prejuízo da responsabilidade civil ou criminal que lhe couber, às penalidades seguintes: 

 

a) advertência; 

 

b) multa de mora e multa administrativa, previstas no art. 4º, §§1º e 2º do Procedimento de 

Aplicação de Sanções; e 

 

c) suspensão temporária da participação em licitação e impedimento de contratar com a 

CEDAE por prazo não superior a 2 (dois) anos. 

 

14.2. A sanção administrativa deve ser determinada de acordo com a natureza e a 

gravidade da falta cometida. 

 

14.3.   Todas as sanções previstas no caput desta cláusula serão impostas pelo Diretor 

responsável, na forma do art. 22, parágrafo primeiro, do Procedimento de aplicação de 

sanções da CEDAE. 

 

 



                                                               

                   

                                                    

 

 

14.4. A multa administrativa, prevista na alínea “b” do item 14.1, será aplicada à 

CONTRATADA pelo descumprimento de suas obrigações acessórias, observando o que 

segue:  

i) corresponderá ao valor de até 5% (cinco por cento), aplicada de acordo com a gravidade 

da infração e proporcionalmente às parcelas não executadas, a contar da data da infração, 

com observância do previsto no art. 5-A do Procedimento de Aplicação de Sanções (PAS); 

 

i.1.) Nas infrações cometidas após o encerramento do contrato, a base de cálculo será o valor 

da contratação. 

 

ii) nas reincidências específicas, deverá corresponder, no mínimo, ao dobro do valor da que 

tiver sido inicialmente imposta; 

 

iii) O somatório das multas administrativas deverá observar o limite de 20% (vinte por cento) 

do valor do contrato ou do empenho.  

 

iv) poderá ser aplicada cumulativamente a qualquer outra penalidade; e 

 

v) não tem caráter compensatório, não se confundindo, portanto, com as multas por atraso,  

com a multa rescisória e com a multa prevista na cláusula vigésima quarta, que poderão ser 

aplicadas cumulativamente à multa administrativa. 

 

14.5. A suspensão temporária da participação em licitação e impedimento de contratar, 

prevista na alínea “c”, do item 14.1, será aplicada nos casos descritos pelo art. 9º do 

Procedimento de Aplicação de Sanções da CEDAE, e não poderá exceder a 2 (dois) anos. 

14.6. A aplicação das penalidades acima referidas, em virtude das infrações contratuais 

retro mencionadas, não importará em renúncia, por parte da CEDAE, da faculdade de 

declarar rescindido o contrato, se assim entender conveniente ao interesse público. 



                                                               

                   

                                                    

 

 

14.7. O atraso injustificado no cumprimento das obrigações contratuais sujeitará a 

CONTRATADA à multa de mora por dia útil que exceder ao prazo estipulado, conforme 

percentuais abaixo:  

 

a) 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, calculado sobre o valor 

correspondente à parte inadimplente, até o limite de 9,9%, correspondente a até 30 (trinta) 

dias de atraso; e 

 

b) 0,66 % (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso, calculado sobre o valor 

correspondente à parte inadimplente, quando o atraso ultrapassar 30 (trinta) dias, até o 

limite máximo de 20%. 

 

14.8. As multas porventura aplicadas serão consideradas dívidas líquidas e certas, ficando 

a CEDAE autorizada a descontá-las das garantias prestadas, e caso estas sejam insuficientes, 

dos pagamentos devidos à CONTRATADA; ou ainda, quando for o caso, cobrá-las 

judicialmente, servindo para tanto, o instrumento contratual como título executivo 

extrajudicial. 

                                                                                  

14.9. A intimação do interessado deverá indicar o prazo e o local para a apresentação de 

defesa. 

 

14.9.1. A defesa prévia do interessado será exercida no prazo de 10 (dez) dias úteis, na forma 

prevista no art. 26, §§ 3º e 5º do Procedimento de Aplicação de Sanções da CEDAE. 

 

14.10. Será emitida decisão conclusiva sobre a aplicação ou não da sanção, pela autoridade 

competente, devendo ser apresentada a devida motivação, com a demonstração dos fatos 

e dos respectivos fundamentos jurídicos.  



                                                               

                   

                                                    

 

 

14.11. Todas as multas previstas neste contrato, incluindo a rescisória e a prevista na 

cláusula 24.8, serão somadas quando aplicadas cumulativamente, e terão como limite seus 

respectivos percentuais máximos. 

 

14.12. O Procedimento de Aplicação das Sanções (PAS) da CEDAE encontra-se disponível 

para consulta no link https://cedae.com.br/regulamento.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - RESCISÃO CONTRATUAL 

 

15.1. A inexecução total ou parcial do contrato poderá ensejar a sua rescisão com as 

consequências cabíveis.  

 

15.2. A rescisão contratual poderá ocorrer por: 

I – ato unilateral e escrito, quando verificada a ocorrência de qualquer das situações 

descritas no art. 222 do RILC;  

II- acordo entre as partes, reduzido a termo no processo de contratação, desde que seja 

vantajoso à CEDAE; ou 

III – decisão judicial ou arbitral. 

 

15.3. Os casos de rescisão contratual deverão ser formalmente motivados nos autos do 

processo administrativo que ensejou a contratação, sendo assegurado à CONTRATADA o 

direito ao contraditório e ampla defesa. 

 

15.4. Quando a rescisão ocorrer por interesse exclusivo da CEDAE, sem que haja culpa da 

CONTRATADA, esta será ressarcida dos prejuízos que houver sofrido.  



                                                               

                   

                                                    

 

 

15.5. A rescisão por ato unilateral acarretará as seguintes consequências: 

 

I – a assunção imediata do objeto contratado pela CEDAE, no estado e local em que se 

encontrar; e 

 

II – aplicação de multa rescisória, no percentual de 10% (dez por cento) calculada sobre a 

parcela não-executada do contrato, devidamente reajustada, bem como a execução da 

garantia contratual e/ou a utilização dos créditos decorrentes do próprio contrato, no caso 

de culpa da CONTRATADA. 

 

15.6. A CEDAE se reserva ao direito de cobrar indenização suplementar em juízo se ficar 

constatado que o prejuízo causado foi superior ao valor da multa rescisória aplicada, 

conforme autorização contida no art. 416, parágrafo único, in fine, do Código Civil. 

 

15.7. A rescisão contratual por acordo entre as partes será da competência das mesmas 

autoridades referidas no art. 25 do RILC; enquanto a rescisão unilateral ficará a cargo do 

Diretor responsável pela contratação, conforme art. 15 do Procedimento Interno de 

Sanções da CEDAE. 

 

15.8. A CONTRATADA concorda previamente em aceitar eventual redução qualitativa ou 

quantitativa de itens, ou a rescisão unilateral do contrato, fundamentada na redução das 

operações da CEDAE que decorram de processos de concessão dos serviços de saneamento à 

iniciativa privada pelos municípios remanescentes, renunciando, desde já, a qualquer 

indenização ou compensação por perdas e danos, devendo ser observada a antecedência 

mínima de 30 (trinta) dias para comunicação por parte da CEDAE 
 



                                                               

                   

                                                    

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - CASO FORTUITO OU FORÇA MAIOR 

 

16.1. Se a CONTRATADA ficar temporariamente impedida de cumprir suas obrigações, no 

todo ou em parte, em consequência de caso fortuito ou de força maior, deverá comunicar 

o fato de imediato à Fiscalização da CEDAE e ratificar por escrito a comunicação, informando 

os efeitos danosos do evento. 

 

16.2. Constatada a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, ficarão suspensas tanto 

as obrigações que a CONTRATADA ficar impedida de cumprir, quanto a obrigação de a 

CEDAE remunerá-las. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - ENCARGOS CONTRATUAIS 

 

17.1. A CONTRATADA será responsável por todos os ônus e obrigações concernentes às 

legislações fiscal, comercial, trabalhista e previdenciária que incidam ou venham a incidir 

sobre o presente Contrato, os quais correrão por sua exclusiva conta. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

 

18.1. Desde que não se altere a natureza do objeto, o contrato poderá ser modificado por 

acordo entre as partes, através de termo aditivo, conforme disposições contidas no art. 207 

do RILC.  

 

18.2. Os contratos celebrados nos regimes de “empreitada por preço unitário”, 

“empreitada por preço global”, “contratação por tarefa”, “empreitada integral” e 



                                                               

                   

                                                    

 

“contratação semi-integrada” somente poderão ser alterados nos casos e na forma admitida 

nos artigos 42, §1°, IV, e 81 da Lei nº 13.303/2016. 

 

18.3. O contrato cujo regime de execução for a “contratação integrada” não será passível 

de alteração, exceto quando esta possibilidade estiver expressamente prevista em sua 

matriz de riscos e não decorrer de eventos supervenientes alocados como de 

responsabilidade da contratada, conforme §8º do art. 81 da Lei nº 13.303/2016. 

 

18.4. Quando houver necessidade de alteração do contrato para a inclusão de itens novos, 

estes serão definidos com base nos preços da tabela EMOP (ou em outro sistema que tiver 

sido utilizado como referencial em caso de ausência da tabela EMOP) vigentes à época da 

estimativa orçamentária, considerando-se em sua cotação os descontos oferecidos pela 

CONTRATADA em sua proposta, bem como a taxa de BDI especificada no orçamento-base 

da licitação/contratação (quando houver BDI), atualizados financeiramente pelo índice 

contratualmente previsto. 

 

18.5. Em não sendo possível identificar o preço pelo método definido no item anterior, a 

CEDAE se guiará pelo disposto no art. 35, inciso I, letra “a” do RILC, aplicando-se ao preço 

apurado o desconto ofertado pela CONTRATADA, sem atualização financeira. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DA IMPOSSIBILIDADE DE MODIFICAÇÃO DO CONTRATO PELA 

SUPRESSIO 

 

19.1. O atraso, tolerância ou omissão por parte da CEDAE no exercício de quaisquer 

direitos que lhe assistem na forma deste contrato, em geral, não poderão ser interpretados 

como novação ou renúncia a tais direitos, podendo a CEDAE exercitá-los a qualquer tempo. 



                                                               

                   

                                                    

 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA – DO RECURSO AO JUDICIÁRIO 

 

20.1. As importâncias decorrentes de quaisquer penalidades impostas à CONTRATADA, 

inclusive as perdas e danos ou prejuízos que a execução do contrato tenha acarretado, 

quando superiores à garantia prestada ou aos créditos que a CONTRATADA tenha em face 

da CEDAE, que não comportarem cobrança amigável, serão cobrados judicialmente. 

 

20.2. Caso a CEDAE tenha de recorrer ou comparecer a juízo para haver o que lhe for 

devido, a CONTRATADA ficará sujeita ao pagamento, além do principal do débito, da pena 

convencional de 10% (dez por cento) sobre o valor do litígio, dos juros de mora de 1% (um 

por cento) ao mês, despesas de processo e honorários de advogado, estes fixados, desde 

logo, em 20% (vinte por cento) sobre o valor em litígio. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA-PRIMEIRA - CASOS OMISSOS 

 

21.1. Os casos omissos serão resolvidos conforme disposto na Lei nº 13.303, de 30 de 

junho de 2016. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA – DA ACEITAÇÃO PROVISÓRIA DO OBJETO 

 

22.1. O objeto do contrato será recebido provisoriamente ao final do contrato, da seguinte 

forma: 

 



                                                               

                   

                                                    

 

22.2. Será emitido um TERMO DE ACEITAÇÃO PROVISÓRIA (doc. Referente ao ANEXO I da 

Ordem de Serviço n. 16.107-00/2024) antes da liberação do pagamento da última 

parcela/etapa prevista no cronograma físico-financeiro do contrato. 

 

22.3. A CONTRATADA deverá comunicar à CEDAE  que o objeto pactuado se encontra em 

condições de ter sua posse transferida ou o resultado dos serviços executados entregue, 

mesmo quando existirem ressalvas quanto ao cumprimento das obrigações contratuais por 

parte da CEDAE. A comunicação deverá ser feita, preferencialmente, de forma digital pelo 

Peticionamento Intercorrente, realizado através do Sistema Eletrônico de Informações – 

SEI-RJ, utilizando a Tipologia “Carta” (com a indicação do processo administrativo da 

contratação), podendo realizar-se, também, por meio de correspondência eletrônica. Caso 

a contratada não possua cadastro no SEI, este deverá ser realizado seguindo as orientações 

do seguinte link: https://portalsei.rj.gov.br/usuarioexterno. 

 

22.4. Em casos excepcionais, mediante autorização expressa e motivada pelo Gerente do 

Contrato, a CONTRATADA poderá protocolar Registro de Documentos (RD) na Sede da 

CEDAE, acompanhada de toda a documentação exigida.  

 

22.5. As ressalvas que porventura existam deverão ser consignadas na manifestação da 

CONTRATADA, que será encaminhada juntamente com a fatura relativa à última medição e 

os demais documentos exigidos no contrato como condição à realização dos pagamentos. 

 

22.6. Uma vez apresentada toda a documentação mencionada no item anterior e 

constatada  sua regularidade pela Comissão de Fiscalização, o recibo de adimplemento 

referente à última etapa/parcela será fornecido à CONTRATADA. O representante da CEDAE 

https://portalsei.rj.gov.br/usuarioexterno


                                                               

                   

                                                    

 

não poderá conceder o recibo de adimplemento se houver irregularidade em qualquer um 

dos documentos mencionados. 

 

22.7. Se após 10 (dez) dias contados a partir da conclusão da última etapa/parcela, a 

CONTRATADA ainda não tiver efetuado a comunicação da condição de transferência de 

posse do objeto pactuado ou do resultado dos serviços executados à CEDAE, o Gerente do 

contrato a notificará para o cumprimento desta obrigação, informando sobre as 

consequências do inadimplemento de suas obrigações e da permanência da situação de 

suspensão do prazo para pagamento. A comunicação de que trata esta cláusula ocorrerá 

preferencialmente por meio eletrônico, podendo ocorrer também por meio de carta 

registrada. 

 

22.8. Persistindo a recusa da CONTRATADA em se manifestar  mesmo após a notificação 

recebida, o prazo de pagamento referente à última fatura seguirá suspenso. A veracidade e 

a correção das informações apresentadas pela CONTRATADA serão verificadas observando 

o procedimento descrito a partir do item 2.5 da OS n.16.107-00 de 27 de Junho de 2024.  

 

 

22.9. Caso não seja constatada nenhuma incorreção, defeito ou pendência no objeto 

executado, a emissão do Termo de Aceitação Provisória, assinado pelas partes, ocorrerá em 

até 30 (trinta) dias do recebimento da comunicação da CONTRATADA. Uma vez verificado 

algum problema, será aberto novo prazo de 30 (trinta) dias para que a CONTRATADA efetue 

sua correção (o que será feito observando o procedimento descrito no item 2.6.1 da OS n. 

16.107-00/2024), hipótese em que o prazo para a emissão do Termo de Aceitação Provisória 

só passará a ser contado a partir da emissão do Parecer Conclusivo da Comissão de 

Fiscalização.. 



                                                               

                   

                                                    

 

 

22.10.  A aceitação provisória poderá ser dispensada nas hipóteses mencionadas no item 5  

da OS n. 16.107-00 de 2024, caso em que será substituída pela emissão de simples “recibo”. 

 

 

22.11.  A Comissão de Fiscalização deverá fornecer à CONTRATADA, se por ela solicitado, a 

Ordem de Serviço n. 16.107-00/2024, que disciplina o recebimento provisório e definitivo 

nos contratos da CEDAE.  

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA – DA ACEITAÇÃO DEFINITIVA DO OBJETO 

 

23.1. O objeto do contrato será recebido definitivamente ao final, da seguinte forma: 

 

23.2. A aceitação definitiva do objeto pactuado será feita mediante emissão do TERMO DE 

ACEITAÇÃO DEFINITIVA (doc. Ref. ANEXO V da Ordem de Serviço n. 16.107-00/2024). . 

 

23.3. A formalização de uma Comissão específica para Aceitação Definitiva do objeto 

poderá ser dispensada nas hipóteses do item 8 da Ordem de Serviço n. 16.107-00/2024, 

casos em que a aceitação definitiva será realizada pela comissão de fiscalização do contrato, 

conforme disposto no item 8.1 da referida Ordem de Serviço.  

 

23.4. No prazo máximo de 60 (sessenta) dias após a assinatura do Termo de Aceitação 

Provisória, a CONTRATADA solicitará à CEDAE que o objeto pactuado seja aceito 

definitivamente. A solicitação será feita, preferencialmente, de forma digital pelo 

Peticionamento Intercorrente, realizado através do Sistema Eletrônico de Informações – 



                                                               

                   

                                                    

 

SEI-RJ, utilizando a Tipologia “Carta” (com a indicação do processo administrativo da 

contratação), podendo realizar-se, também, por meio de correspondência eletrônica. 

 

23.5. Caso haja omissão ou recusa da CONTRATADA em solicitar a aceitação definitiva do 

objeto contratado, o Gerente do contrato deverá notificá-la para se manifestar dentro do 

prazo máximo de 15 (quinze) dias, que serão contados do recebimento desta notificação. A 

notificação da CONTRATADA será feita preferencialmente por meio eletrônico, podendo 

ocorrer, também, por meio de carta registrada com aviso de recebimento..  

 

23.6. Persistindo a recusa da CONTRATADA mesmo após a notificação recebida, o Gerente 

do contrato reterá a garantia contratual, se houver. Caso não exista garantia contratual (ou 

esta esteja vencida), o gerente do contrato notificará a CONTRATADA para informar que sua 

inércia implicará em descumprimento de cláusula contratual, sujeitando-a à aplicação das 

sanções administrativas previstas nos arts. 225 a 229 do Procedimento para Aplicação de 

Sanções Administrativa nas Licitações e Contratos Executados no âmbito da CEDAE – PAS. 

 

23.7. Compete ao Gerente do Contrato, quando couber, o acompanhamento e o controle 

dos prazos de vencimentos das apólices de seguro-garantia ou carta de fiança 

correspondente às garantias contratuais apresentadas pela CONTRATADA. 

 

23.8. A emissão do Termo de Aceitação Definitiva ocorrerá em até 90 (noventa) dias 

contados do recebimento da comunicação da  CONTRATADA, e implicará na liberação da 

garantia contratual, quando houver.  

 

 

 



                                                               

                   

                                                    

 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA – DAS MEDIDAS DE INTEGRIDADE – LEI ESTADUAL 

7.753/2017 

 

24.1. Na execução do presente Contrato é vedado às partes, dentre outras condutas: 

 

a) Prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente público 

ou a quem quer que seja;  

b) Criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para celebrar o presente 

Contrato; 

c) Obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificações ou 

prorrogações do presente Contrato, sem autorização em lei, no ato convocatório da licitação 

pública ou nos respectivos instrumentos contratuais; 

d) Manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro do presente Contrato; ou 

e) De qualquer maneira fraudar o presente Contrato; assim como realizar quaisquer ações 

ou omissões que constituam prática ilegal ou de corrupção, nos termos da Lei nº 

12.846/2013 (conforme alterada) ou de quaisquer outras leis ou regulamentos aplicáveis 

(“Leis Anticorrupção”), ainda que não relacionadas com o presente Contrato. 

  

24.2. A CONTRATADA compromete-se a respeitar, cumprir e fazer cumprir, no que couber, 

o Código de Ética e Conduta da CEDAE, presente no 

link www.cedae.com.br/governancacorporativa. 

  

24.3. A violação aos itens 24.1 e 24.2 pelos administradores, empregados ou prestadores de 

serviços da CONTRATADA, a depender da gravidade da infração e dos danos causados à 

http://www.cedae.com.br/governancacorporativa


                                                               

                   

                                                    

 

CEDAE, acarretará na aplicação das sanções administrativas previstas no contrato, rescisão 

unilateral e/ou ressarcimento de perdas e danos apurados. 

 

24.4. A comunicação imediata à CEDAE de eventual violação aos itens 24.1 e 24.2, 

acompanhada das medidas tomadas pela CONTRATADA, suficientes para sanar a violação, 

desde que preservados os negócios da CEDAE, sua imagem e reputação, serão consideradas 

como atenuantes para o fim previsto no parágrafo anterior. 

  

24.5. A CONTRATADA se obriga a possuir e manter programa de integridade nos termos da 

disciplina conferida pela Lei Estadual n.° 7.753/2017 e eventuais modificações e 

regulamentos subsequentes, consistindo tal programa no “conjunto de mecanismos e 

procedimentos internos de integridade, auditoria e incentivo à denúncia de irregularidades 

e na aplicação efetiva de códigos de ética e de conduta, políticas e diretrizes com o objetivo 

de detectar e sanar desvios, fraudes, irregularidades e atos ilícitos praticados contra a 

Administração Pública”. 

  

24.6. O programa de integridade será obrigatório nos contratos com prazo de vigência igual 

ou superior a 180 (cento e oitenta) dias cujo valor ultrapasse R$ 885.000,00 (oitocentos e 

oitenta e cinco mil reais) , para compras e serviços, ou R$ 1.973.000,00 (um milhão, 

novecentos e setenta e três mil reais), para obras e serviços de engenharia; sendo facultativo 

nos demais casos.  

  

24.7. A CONTRATADA que não possuir o programa de integridade já implantado deverá 

constituí-lo no prazo de até 180 (cento e oitenta) dias contados da assinatura 

deste contrato. 

  



                                                               

                   

                                                    

 

24.8. O não atendimento ao disposto no item anterior implicará na aplicação de multa 

moratória de 0,02%, por dia, incidente sobre o valor do contrato. 

  

24.9. O montante correspondente à soma dos valores básicos das multas moratórias será 

limitado a 10% do valor do contrato. 

  

24.10. O não cumprimento da exigência durante o período contratual acarretará na 

impossibilidade da contratação da empresa com a Administração Direta e Indireta do Estado 

do Rio de Janeiro até a sua regular situação. 

  

24.11. O cumprimento da exigência da implantação não implicará ressarcimento das multas 

aplicadas. 

  

24.12. Caberá ao Gerente do Contrato, sem prejuízo de suas demais atribuições, conforme 

estabelecido no artigo 11 da Lei Estadual 7.753 de 02/10/2017, fiscalizar a aplicabilidade de 

seus dispositivos. 

  

24.13. As ações e deliberações do Gerente do Contrato não poderão implicar interferência 

na gestão das empresas nem ingerência de suas competências, devendo ater-se a 

responsabilidade de aferir a implantação do Programa de Integridade por meio de prova 

documental emitida pela CONTRATADA." 

 

24.14. A prática de atos de contra a Administração Pública Estadual sujeitará a 

CONTRATADA às sanções previstas na Lei Federal nº 12.846/2013, na forma do Decreto 

Estadual nº. 46.366/2018. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA-QUINTA– DISPOSIÇÕES FINAIS 

  



                                                               

                   

                                                    

 

25.1. Todos os originais dos documentos, estudos, fluxogramas, especificações, folhas de 

cálculos, etc., elaborados pela CONTRATADA serão propriedade da CEDAE e neles não 

deverá constar qualquer declaração que limite este direito. 

 

25.2. À CONTRATADA é vedado dar conhecimento, transmitir ou ceder a terceiros qualquer 

dado, documentação preparada ou recebida para a execução das obras, dar entrevistas 

faladas ou escritas, salvo com prévia e formal autorização da CEDAE. 

 

25.3. A CONTRATADA providenciará todos os documentos necessários para que seu pessoal 

possa executar legalmente os serviços especificados neste contrato. 

 

25.4. A CEDAE não será responsável por quaisquer danos ou prejuízos que a CONTRATADA, 

direta ou indiretamente, por si ou seus prepostos, causarem a terceiros em virtude da 

execução das obras/serviços de que cuida este contrato. Em qualquer hipótese, a 

CONTRATADA será, sempre, a única e exclusiva responsável pelo seu ressarcimento.  

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA – DA PUBLICAÇÃO 

  

26.1. O extrato desta contratação será publicado no Diário Oficial do Estado, para fins de 

mera publicidade, e posteriormente divulgado no sítio eletrônico da CEDAE. 

 

26.2. Após a publicação no Diário Oficial, deverá ser observado o disposto na Deliberação 

TCE-RJ n. 312/2020 para o envio das informações nos casos exigidos. 

 



                                                               

                   

                                                    

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA – DA CONFIDENCIALIDADE E DA PROTEÇÃO DE DADOS 

PESSOAIS 

 27.1. A CEDAE e a CONTRATADA se comprometem a proteger os direitos fundamentais de 

liberdade e de privacidade e o livre desenvolvimento da personalidade da pessoa natural, 

relativos ao tratamento de dados pessoais, inclusive nos meios digitais, garantindo que: 

a) o tratamento de dados pessoais, se houver, dar-se-á de acordo com as bases legais 

previstas nas hipóteses dos arts. 7º, 11 e/ou 14 da Lei 13.709/2018 (LGPD), e para propósitos 

legítimos, específicos, explícitos e informados ao titular; 

b)  o tratamento seja limitado às atividades necessárias para a estrita execução do Contrato 

ou, quando for o caso, ao cumprimento de obrigação legal ou regulatória, no exercício 

regular de direito, por determinação judicial ou por requisição da ANPD; 

c) Caso a coleta de dados pessoais dos usuários se faça indispensável ao cumprimento do 

próprio contrato, o seu acesso será solicitado diretamente pela CONTRATADA aos titulares, 

após prévia aprovação da CEDAE; responsabilizando-se a CONTRATADA pela sua gestão. Os 

dados coletados só poderão ser utilizados na execução do objeto especificado neste 

contrato, e em hipótese alguma poderão ser compartilhados ou utilizados para outras 

finalidades; 

d) os dados obtidos em razão deste contrato serão armazenados em um banco de dados 

seguro, com garantia de registro das transações realizadas  na  aplicação  de acesso (log), 

adequado controle baseado em função (role based access control) e com transparente 

identificação do perfil dos credenciados, tudo estabelecido como forma de garantir inclusive 

a rastreabilidade de cada transação e a franca apuração, a qualquer momento, de desvios e 

falhas, vedado o  compartilhamento  desses  dados  com terceiros; 

e) encerrada a vigência do contrato ou não havendo mais necessidade de utilização dos 

dados pessoais, sensíveis ou não, a CONTRATADA interromperá o tratamento dos dados e, 

em no máximo 30 (trinta) dias, sob instruções e na medida do determinado pela CEDAE, 

eliminará completamente os dados pessoais e todas as cópias porventura existentes (em 



                                                               

                   

                                                    

 

formato digital, físico ou outro qualquer), salvo quando necessite mantê-los para 

cumprimento de obrigação legal ou outra hipótese legal prevista na LGPD. 

27.2 - A CONTRATADA dará conhecimento formal aos seus empregados das obrigações e 

condições acordadas nesta cláusula, inclusive no tocante à Política de Privacidade  da CEDAE, 

cujos princípios deverão ser aplicados à coleta e tratamento  dos  dados pessoais de que 

trata a presente cláusula. 

27.3 - O Encarregado pelo tratamento de dados pessoais da CONTRATADA manterá contato 

formal com o Encarregado da CEDAE, no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas da ocorrência 

de qualquer incidente que implique violação ou risco de violação de dados pessoais, para 

que este possa adotar as providências devidas, na hipótese de questionamento das 

autoridades competentes. 

27.4 - A critério do Encarregado pelo tratamento de dados da CEDAE, a CONTRATADA poderá 

ser provocada a colaborar na elaboração do relatório de impacto à proteção de dados 

pessoais (RIPD), conforme a sensibilidade e o risco inerente dos serviços objeto deste 

contrato, no tocante a dados pessoais. 

27.5 - A CONTRATADA e seus empregados se obrigam a manter, mesmo  após  o término da 

vigência contratual, a mais absoluta confidencialidade sobre dados e informações 

disponibilizados ou conhecidos em decorrência deste contrato. 

27.6 - A CONTRATADA e seus empregados ficarão terminantemente proibidos de fazer 

 uso ou revelação, sob nenhuma justificativa, a respeito de qualquer informação, 

dados, processos, fórmulas, códigos, cadastros, fluxogramas, diagramas lógicos, dispositivos, 

modelos ou elementos de propriedade da CEDAE, ou de seus Clientes, aos quais tiver acesso 

em decorrência do objeto desta contratação. 

27.8 - A CONTRATADA e seus empregados deverão obedecer às normas sobre 

confidencialidade e segurança adotadas pela CEDAE, além das cláusulas específicas 

constantes neste instrumento contratual. 



                                                               

                   

                                                    

 

27.9 - A CONTRATADA responderá pelo descumprimento das obrigações relacionadas com a 

confidencialidade das informações, ocorridas durante ou após a vigência contratual, 

mediante ações ou omissões intencionais ou acidentais de seus empregados e dirigentes. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA - FORO 

 

28.1. Para dirimir quaisquer questões porventura decorrentes deste Contrato, as partes 

elegem o foro da Comarca da Capital do Rio de Janeiro, com renúncia a qualquer outro, por 

mais privilegiado que seja. 

 

 

E, por estarem assim acordes em todas as condições e cláusulas estabelecidas neste 

contrato, as partes assinam  eletronicamente presente instrumento elaborado em formato 

digital,, depois de lido e achado conforme, razão pela qual dispensam a presença de 

testemunhas. 

 

Pela CEDAE:

(preencher) 

Autoridade competente 

(preencher) 

Autoridade Competente 

 

Pela CONTRATADA: 

 

Representante 
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MATRIZ DE RISCOS
"1' FASE DA COMPLEMENTAQAO DE OBRAS DE MPLANTAQAO DO SISTEMA DE ESGOTAMENTO SANIT-ARlO NO MUNJCIPIO DE ITAPERUNA‘.

ID Pfiblico EAR Causa Area
lmpactacla Evento Resposta an Risen

Alocaqio do
Responsabilidade

polo Rlaco
Medldas Oabivels

1

2

lnierno

lnte rno

Nao cumprimento ou
desconformidade com as

condicmnantes irnpostas no
licenciamento arnbiental.

Arnmental Prazo Atraso no inicio das onras ou no
cronograma do execugao

A Adminislragao, por meio do garenciamento ambiental deve prover lodos os
esludos, estimando custos correspondenles, bem como deve adolar medidas
lempesljvas para assegurar o cumpnmenio dos condimonantes ambieniais. A
supennsora deve tar 0 poder do nolilicar construiora e parahsar serviqoso A
construlura deve seguir fielmante as especificagfies dos servigos e cumprir as
condncnonantes arnhienla|s que sejarn seu encargo.

Risco Compartilhado
entre Contratante e

Cnnlraiado

Administragtao arca com as licengas e os custos das medidas
ambientais. Passive fisico por conla da Construtora. Custos

com auluaqfies de responsabilidade da construtora serao por
ale arcades.

Nan cumprimanto ou
descoriformidade cum as

condicionantes impostas no
licenciamento arnbiantai.

Ambiental Custo Aumento dos cuslos cle execugéo

A Adminislraoao, por meio do gerenciamento ambiental deve prover todos as
esiud0s_ estimando cuslos correspondenies, hem coma deve adolar medids
lempestivas para assegurar o cumprimento dos conclicionantes ambientais. A
supervisora deve ler 0 poder de notiiicar construlora e paraiisar servigos. A
construlora deve seguir fieimente as especificagoes dos serviq-us e cumpiir as
condnmonames arnbienlais que sejarn seu encargo.

Risco Compartilhado
enlre Contralanle e

Coniratado

Adminislragao area com as licengzas e os cusios das medidas
ambienlais. Passive flsico por conta da Construlora. Cuslos

com autuagoes de responsabilidade da construlora serao por
ela arcados.

3 lnlarno
Néo cumprimenlo ou

descunforrnidade com as
condicionantes imposlas no

licenciamento ambiental.
Ambiental Prazo Paralisaoao nae prevista dos servioos

A Adrninistragéio, por rneio do geranciamanto arnbiontal deve prover todos os
estudos‘ eslimando custos correspondentes, bem como deve adotar medicias
tempeslivas para assegurar 0 cumprimento dos condiciunantes ambienlais. A
supervnsora deve ter 0 poder do notificar conslruiora e paralisar serviqos. A
consiruiora deve seguir fietmente as especificagoes dos servioos e cumprir as
condicionanles ambieniais que seiam seu encargo.

Risco Compartilhado
entre Conlratanla e

Ccntratado

Administraq-an arca com as licenaas e os custos das medidas
ambientais. Passivo fisico por coma da Conslruiorar Cuslos

oom autuagées de rasponsabilidade da conslruiora serao por
ela arcades

4 lnterno

Nae cumprimenlo ou
desconformidade com as

condicionantes imposlas no
licenciamenlo ambienlal.

Ambienlal Custo Multas ou outras penalidades aplicadas
pelos orgaos arnbieniais

A Admir|istra<;§o, por meio do gerenciamemo ambienlal deve prover todos os
estudos. estimando custos correspondentes, hem como deve adotar medidas
tempeslivas para assegurar 0 cumprimento dos condicionanles ambienlais. A
supervisora deve ler 0 poder de notiflcar consirutora e paralisar serviaos, A
consirutora deve seguir fielmente as espocificagfies dos servirgos e cumprir as
condicionanies ambientais que seiam seu encargo.

Risoo Comparkilhado
entre Contratanle e

Contratado

Administraoao arca com as licenoas e os custos das medidas
ambientais. Passivo fisico por conla da Conslruiorar Cuslos

com autuagfies de responsabilidade cla conslrutora serao por
ela arcades.

5 ||"l1El'I10

N50 cumprimento cu
desconformidade com as

condicionanles impostas no
licenciamento ambiontal.

Ambienial Prazo Embargo da obra

A Administragao, por meio do goranciamenla ambienlal deve prover todos as
estudos, estimando cuslos correspondentes, bem coma deve adotar medidas
lempesiivas para assegurar 0 cumprirnento dos condicionanles ambientais. A
supervisura deve ler 0 poder de notificar construtora e paralisar SBTVIQOS, A
construtora deve seguir fielmenle as espacificagfiss dos sewigos e cumprir as
condicionantes ambientais que sejam seu anrlargo

Risco Comparlilhado
entre Contratante e

Contratado

Adminisiragtéc arca com as licenqas e os custos das medidas
ambienlais. Passivo fisico por conta da Consirutora Cusios

com auluaofies de responsabilidade da consirutora serao por
ela arcades

6 iniemo

Nan cumprimanto ou
desconformidade com as

conclicionamas impostas no
licenciamento ambiental.

Ambientai Arnbiental Cassagao da linenqa amhiantal

A Adminisiragao, por meio do gerenciamenio ambienial deve prover todos ns
esiudos, eslimando cuslos correspondentes, bem oornn deve adutar medidas
tempestivas para assegurar o cumprimento dos oondicionantes ambientais. A
superuisora deve ler 0 poder de notificar construtora e paralisar senzigzos, A
cunstmiora deve seguir fieimenle as especificagées dos servigos e cumprir as
condioionantes ambiantais que sajam seu encargo.

Risco Cumparlilhada
entre Contratante e

Contrxado

Administragao arca com as licenoas e os custos ds medidas
arnbienlais. Passive fisico por conta da Construtora. Custos

com autuaqfies de responsabilidade da construtora serao por
ela arcades.

6 lmerno
Ooorréncia de chuvas,

, ala al'n6|"|t05_ eadas_ vendavais,Ambiemal -g . 9 Prazorams, granizo ou outros evenlos
climaticos e ambieniais.

Alteragao do cronograma de execugao

A Adminlstraqan deve preierenclalmenle programar a licitagao para que a
emissao da ordem de servigo IFIICIBI ocorra durante 0 periodo de estiagem. A
construzora deve incorporar nos seus pregos eveniuais encargos com
ocorréncias climétlcas. A construlora deve
procurar concentrar esforqos em periodos cle estiagem, inciusive prorrogando
os turnos do trabalho ou abrindo novas frentes de servig:o.Remunerag;ao do
risco assumido pelo constmlor
Nos periodos chuvosos, a construlora pode alacaralividades menus
impacladas pelas chuvas ou provrdenciar a locagzao do tenclas ou oulros
dispositivos de prolegao para o prosseguimento cla obra.
O contralo deve prover que 0 consirutor apresenie apolice de seguro de risco
de angel-iharia, com validade abrangendo todo o prazo do vigéncia cunlraiual
com cobertura especifica para ocorréncias climaticas e daspesas com
desentulho.

Risco Compariilhado
entre Contratante e

Contralado

A adminisiragéo acaita a prorrogagao de prazo equivaienle ao
niumero de dias de chuva além da media historica do local,

durante 0 periodo total de execugao (ta obra, seundo
informagfies obtids no enderego eletronico do INMET, também
sac admitidas oulras prorrogagies de prazo estritmente para

reparar us eslragos causados peias ocorréncias climalicas.
Chuvas em volume aquérn da média hislcirica, segundu

informagoes do INMET, nae enseiam a prunogagao do prazo
de execugéo‘

lndependentemente do volume e das consequéncias causadas
por eventos ctimalious, 0 contralado assume iniegralmente

qualquer onus Iinanceiro decorrenle da paralisagao de
aquipamantos, equipes de trabalho ou dos esiragos causados

pelos eve nos climaiicos,

Fernan oChave "1059
Cholede oordena o 0-1,2

Reg: 15095- C DA
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ID Pifiblico EAR Cause Area
lmpactada Evemo Resposta ao Rlsco

Alocaclo do
Responeabilldade

polo Rlsco
Medldas Cabivels

9 lnlerno Ambiental

Ocorrencia de chuvas,
alaganieritns, geadas, vendavais,
raids, granizo ou oulros evenlos

climaiioos e ambientais.
Custo Aumenlo nos custos de conslruoao.

A Administraoao deve preferencialmente programar a llcitacao para que a
emissao da ordem de service inicial ocorra durante o periodo de estiagem. A
construtora dve incorporar nos seus pregos evenluais aricargos com
ocorrencis olirnaticas A construtora deve
procurar concenlrar eslorqos em periodos de estiagem, inclusive prorrogarido
os turnos do lrabalho ou abiindo novas Irsnles do serviQ0.Remunerar,:éo do
risco assumido pelo conslrulor.
Nos perlodos chuvosos, a construlora pode atacaratividades menos
impaotadas pelas chuvas ou provioenciar a locagao do lendas ou oulrcis
disposilivos de prolegéu para 0 prosseguimento da obra_
O coniralo deve prever que o conslrutor apreserite apolice de seguro de risco
de engenharia com validade abrangendo todo 0 prazo do vigéncia conlralual
com coberlura especifica para ooorréncias climalicas e despesas com
desentulho.

Risco Comparlilhado
enlre Contratante e

Conlratado

A administraqao aceila a prorrogacao de prazo equivalenle ao
mime-ro de dias de chuva além da media hisiorica do local

durante o periodo total do execucao da obra, segundo
infomiagoes obtidas no endereco eletronico do lNMETo
Também sac admitidas outras prorrogagoes do prazo
eslritamenle para roparar os eslragos causados pelas

oconéncias climaticas
Chuvas em volume aquém da media historica_ segundo

informaooes do INMET, néo ensejam a prorrogargao do prazo
de exacuoao,

lndependentemente do volume e das consequéncias causadas
por eventos climaticos, o conlratado assume integratmenle

qualquer onus financeiro doccirrerile da paralisagao de
equlpamentos, equipes de trabalho ou dos oslragos causados

Delos evenlos climaticos,

11 lnle rn o Ambiental
Ocorréncia do chuvas,

alagamentos, geadas, vendavais,
reiios, granizo ou ouiros eventos

climaticos e ambienlaisi

Cuslo Danes as lnslalaqoes do canleiro do obrar

A Adminisrragao deve preferencialmenle prograrnar a licitagao para que a
emisséo da ordem de service inicial ooorra durante 0 periodo do esliagem. A
construlora deve ifloorporaf I105 sous pregos eventuals encargos corn
ocorréncias climalicas A conslrulora deve
procurar concenlrar esforgos em periodos do esliagem, inclusive prnrrogandc
os iurnos do trabalho ou abrindo novas frames de servi:;o.Remuneraqao do
risco assiirnido peio construtor.
Nos periodos chuvosos, a construtora pode alacar alividades menos
impacladas pelas chuvas ou providericiar a looagao do tendas ou outros
clispositivos do proiegao para o prosseguimenio da obra.
O contrato deve prever (rue o conslrulor apresenle apolice de seguro de risco
de engenharia, com validade abrangendo todo o prazo de vigéncia conlratual
com cobedura especiiica para ocorréncias climalicas e clespesas com
desentulho.

Risco Comparlilhado
enlre Coniraiante e

Conlratado

A adminislraqao aoeita a prorrogacéo de prazo equivalents ao
niiimero do dias do chuva alern da media historica do local,

duranie o periodo total do execuqao da obra, isegundo
informacfies oblidas no enderecc elelronlco do INMET.
Tarnbem sad admitidas outras prorrogaqfies de prazo
astrilameme para reparar os estragos causados pelas

ocorrénclas climatlcasr
Chuvas em volume aquém da media hislorlca, segundo

informacdes do INMET, naci ensejam a prorrogacao do prazo
de execucao.

Independenlemerite do volume e das consequéncias causadas
por evenlos climalicds, 0 contralado assume inlegralmenle

qualquer onus financeiro deoorrerite da paralisagao de
equipamenios, eqiiipes de lrabalho ou dos estragos causados

nelos evenlos clirnaiicos.

12 |[llE[l'1O Ambiental
Ocorféncia de rrhuvas,

alagamenlos, geadas, vendavais,
raids, granizn ou outrns eventos

climaiicos e ambieritais
Cuslo Dificulclade de acesso a obra.

A Adminisiragao deve preferencialmente programar a licitacao para que a
emissao da orderri de servigo inicial ocorra duranle o periodo de estiagemr A
conslrulora deve incorporar nos seus pregos evenluais encargos corn
ocorréncias climalicas. A construiora deve
proourar concentrar eslorqos em periodos do astiagem, inclusive prorrogando
os lurnos de lrabalho ou abrindo novas lrentes de servioo Remuneraqao do
risco assumidc pelo construlor.
Nos periodos chuvoscis, a construlora pode alacar aljvidades menus
impaoladas pelas chuvas ou providenciar a locagao de tendas ou oulros
dispnsitivos de proieoao para n prosseguimanto da obra.
O conlralo deve prevr que o conslrutor apresenle apolice do seguro de risco
de iangenhana, com vaiidade abrangendo todo o prazo de vigencia contralual
oom cobertura especifica para ocofréncias climaticas e daspiasas com
desentulho.

Risco Comparlilhado
anlro Contralante o

Contraiado

A admlnisiracao aceiia a prorrogacéo de prazo EqUl\/2|Bl'1lE ao
mimero de dias de chuva alem da media hislorica do local,

durante o periodo total de execugao da obra, segundo
infomaqfios ciblidas no endereqo eletronico do lNMETo
Tambem sao admitidas outras prorrogaqfies do prazo
eslrilamenle para reparar os eslragos causados pelas

oonrréncias ciimalicas.
Chuvas em volume aquem da media historirza, segundci

informaqoes do INMET, nao einsejarri a prorrogagao do prazc
de execuoéo.

lndependenlememe do volume e das consequencias causadas
por evantos climaliccs, o conlralado assume integralmente

qualquer onus linanceiro decorrente da paralisagao de
equipamentos_ equipes de irabaiho ou dos estragos causaclos

D6105 evenlos climalicos.

13 lntemo Ambiental
Demora ou nao oblengao cle

licenqas ambientais por culpa do
conlratanle ou de terceiros.

Pram Atiaso no inicio das obras ou no
cronograma do execuoao

so licitar a obra se esta esiiver devidamente licenciada, com lioenoa de
inslalaqao. Sb emilir ordem de inicio dos servigos se houve licenga de
Enslalacaoi
Revisao do prazo de execuqao contralual. Reajuste regular do contrato, de
acordo com as clausulas conlraluais. Rescisao
do coritrato, se for inviavel a obtenqao da licengza.
No caso da contraiagao iniegrada, linirada a parlir de ariteprnjeio, Iicilar a
obra_ se for posslvel, com a licenqa previa, estahelecendo que o encargo do
elaborar os projetos basico/execulivo, hem oomo obter a licenga ambiental de
inslalaqao, sera da construlora.

Risco do contratante

O orgao comratante assume o custo com o reajustamento
col-ilra’rual_ apos n perlndo legal do 12 moses, conlados a parlir
da data de apresenlagao da proposla ou do orgamento a que

esta se referir. A
Administraoao tambem prorroga o contralo durante o periodo

necessario. Se a alteracao de projelo for imprescindivel para
0 licenciamenln ambienlal, a Administraoao arcara oorn o onus

ou redugao de custns decorrenlo. O contralado assume
quaisquer outros riscos e se abstem de pleitear quslquer tipo
de iridenizacao por perdas ou Iucros cessanles, inclusive no

caso de rescisao conlratual.
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.4 x GD _Wc %
E ‘ Alocmio de

ID Pfihllco EAR Causa lmpidada ‘ Eventu Resposta an Rlsco Respnnsahilidade Mndidas Cahivels
pelo Rluco

So licilar a obra se esla estwer devidarneme licenciada, com licanqa de O organ contratante assume o custo mm 0 reajuslamento
nnstalaqén. S0 eminr ordem de inicio dos servigos se houve licenqa de contratual, apds a periodo legal de 12 meses, coniados a pamr
instalagao. da data de apresentagéo da proposta ou do orgzamento a que

_ - Rawséo do prazu de execugéo conlratual. esta se referir_ A Administragéo também prorroga o contralo
. Damora °u‘na° Pbtenqao as V Reajuste regular do contrato, de acordo com as clausulas contraluais . duranie 0 periudo nacesséria. Se a alteragéo de pmjelo for

14 ‘memo Ammemal "cengas ammentms For C".'|Pa do Cum” Aumemo dos cusws do empreend'mem°' Rescisén do ccmtratu, s for inviével a ubtengéo da licenga Rm” do comralame nmprescindivel para o licenciamenlo arnbienlal, a Administragzéo
°°""ata"te °" de 'er°e"°s' Nu casu da oonlrataqéu inlerada, licitada a partir de anleprojelo, licilara arcara com 0 bnus ou reclugéo de custos decorrente. O

obra, sa for posslx/e1, com a llcenga prévia, eslabelecendo que 0 encargu de contratado assume quaisquer uutrns fiscus e se abstém de
elaburar cs prujetus basico/executive, hem como obter a licenqa ambiental cle planear qualquer fipo de indenizagfio por perclas ou lucros
instala<;éo‘ com a interveniéncia da administragéo, seré d cnnstrutnra. cessanles, inclusive no case de resciséo contratual.
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. Med
lmpnctadaPiibllco EAR Oausa - Evento Resposta an Risco

Alocaqlo do
Responsabllldade

polo Rleco
Medldas Cabivels

15
Demora ou néo obiengio do

contratanle ou de lerceiros.
Inlerno Ambienlal licengas amblentais por oulpa do Cusio B Prazo Neoessidade do alteraqéo de projelo,

so licitar a obra so esla esliver devidamenle licenciada, com licenga do
instalaoéo. so emitir ordem de Inioio dos sowlgos se houve licenoa do
instalagéo.
Reviséo do prazo de execugéo conlraiual. Reajuste regular do contrato, do
acordo com as olausulas comratuais. Resciséo
do conlrato, so for inviovel a obtenqao da lloenga.
No case da conlratargéo integrada, licitada a partir do anleprojelo, llciiar a
obra, so for possive|_ com a licenga prévia, eslabelecendo qua 0 encargo do
elaborar os projetos bésicolexeculivo, bem corno obter a licenoa ambiental de
instalagéo, seré da oonslrutora

RlSCO d0 contratante

O orgéo contratante assume o cuslo corn 0 reajuslamenlo
conlratual, apos o perlodo legal de 12 mesas, conlados a panir
da data do apresentagfio da proposta ou do orgamento a qua
osta se referir. A Aclministrargéo também prormga o oontraro
durante 0 periodo nacessério. Se a alteraoéo de projelo for

imprescindivel para 0 lioenciamemn arnhienial, a Admlnislragéo
aroara com 0 onus ou redugéo do cusios clecorrenle. O

contratado assume qualsquer outros risoos e so abs!-em de
pleiiear qualquer tipo do indenlzaoéo por perdas ou lucros

cassan1es_ inclusive no caso do rescisfio oomratualo

16
Nfin obiengéo ou demora na

lnterno Ambiental obtengao de licsnqas amblenlais Prazo
por culpa exolusiva do coniraiado

Alraso no irilcio das obras ou no
cmnograma de execugéo

So |lDIl3f a obra se esia esuver devldamenle licenciada. com Iicenqa de
inslalaqéo. so emillr ordem de inicio dos servigos se houvo licenga de
instalagao. No oaso do conlralagzéo inlegrada, licitada a partir do anleprojelo,
lioitar a obra, se for posslvet, com a licenqa provia‘ estabeleoendo que 0
encargo do elaborar os projolos béslcdlexecutivo, bem come otter a licenqa
ambienlal de instalagzéd seré da conslrulora.
Clausula contratual prevendo a aplioagéo do penalldades e de resoiséo
unilateral do contralo.

Risoo exclusive do
conlratado

Que néo teré direito a nenhuma prorrogagéo do prazo
conlratual ou a reaiuste do pregos em virlude do sua mora na

exocuoéo dos servigos, além de ser sarioionado com as
penalidades previslas em contmto. » Se o orgéo ambienlal

exigir a alteraoio do projoto elaborado pelo corliralado coma
condigéo para 0 licenoiamento, esle arcaré com dos os cuslos

decorrentes.

17
N50 obzengao ou demora na

lmerno Ambiental oblenoéo de licenqas ambienlais Cuslo
por culpa exolusiva do oontralado

Aurnento dos custos do empreendimenlo.

So licltar a obra so esla esliver devidamenie licenciada. com llcenga de
inslalagéo. so emilir ordem do inioio dos senrigos se houve licenga de
instalaqdo. No oaso da contralagfio inlegrada, licilada a parlir de anteprojeto,
licitar a obra, so for posslvel, com a licenga prévia. esiabelecendo qua o
encargo do elaborar os projetos bésicolexeoulivo, bem como obler a lioenoa
ambienial do lnsialagéo, serd da construtora.
Cléusula conlralual prevendo a apllcaoéo do penaliclades e de resoiséo
unilateral do contraio

Risoo exolusivo do
contralado

Néo leré direito a nenhuma prorrogaoéo do prazo contratual ou
a reajuste do preoos em virtude de sua mora na exeouoéo dos

servigos, aléim do ser sancionado com as penalidades
previslas em oontrato.

Se 0 orgéo ambiental exigir a alteraqéo do projelo eiaborado
polo conlratado oomo condioéo para 0 licenciamenlo, esle

arcaré com os custos decorrentes.

18
Néo obtenodo ou demora na

lnlemo Ambiental oblenoéo do licenoas ambientais
por culpa exclusiva do conlralado

Esoopo Necessidade de lleragéode proietol

so lioitar a obra se esta esiiver devidamente lioenciacla, com licenoa do
lnslalaqéo so emilir ordem de inioio dos
servigos se houve licenoa de inslalaoéo. No
caso da comralagéo inlegrada, licllada a partir de anleprojelo, liciiar a obra, se
for possivel, com a licenga previa, eslahelecendo que o encargo do eiaborar
os proletos bésicolexscutivo, bem como obler a lioenoa amoiental do
instalaooo, seré da construlora,
Clausula conlratual prevendo a apllcagfio de penalidades e de resciséo
unilateral do conlralo

Risco exclusive do
oontratado

Que néo leré dirello a nenhuma prorrogaoéo do prazo
contratual ou a reajusle de pregos em virlude do sua more na

execuqéo dos sen/loos, além do ser sancionado com as
penalidades previslas em contrato.- Se o orgéo ambiental exigir

a alieragao do projelo elanorado pelo conlrataclo como
oondioéo para o licenciamenlo, esie aroaré com dos os custos

decorrenles.

19
l l E nh . Auineoto ou dilninuloéo das C ln emu We afla velocldades do transports Us 0

Alleragao da quanlidade do caminhoes
neoessdria e dos cuslos com transports.

Reallzaoéo do simuiaooes em aplicalivos (Google Maps, Wazo etc.) sobre as
condiqoes do lranslto no trajelo da obra. Execuqréo da obra em tumos
noiurnos do trabalho ou nos linais de semana.
Rernuneragéo do risco assumido pelo constmtor.
Gestéo adequada dos carninhos do servigo e sinalizaoéo do oanieiro.

Risco exclusive do
contnatado

Inclusive quando a modificagéo das disténcias de lransporla
decorre de eventos causados por terceims.

20 Delecgao do nivel do lenool
freéitico diverse do previslo.

Gusto elnterno Engenhana esmpo

Necessidade do realizar ou de allerar 0
mélodo de esgolamento da vala ou de

oxecuoéo de fundagdes ou escavaqfies,
com a consequenta modificaqéo do custo

de execucéo

Realizagio do sondagens .Ané.lise dos projetos
Remuneragéo do risoo assumido polo oonstruion

Risco excluslvo do
con lratado
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Alocaqlo do
Rosponsahllldade

polo Rlsco
Medidao Cabiveis

21 |l1tEfl'IO Engenhafla

Acidenles causados por queda do
objelos ou de trabalhadoros na
obra ou desmoronamenlo da

estruluras da obra.

S Prazo e Custo Paralisagéo das obras ou alraso no
cronograma do execuoao

Cumprimento das normas do seguranoa do trabalho, em especial da NR-18 e
da RPT-1. Acompanhamento da obra por ongonheiro do soguranqa do
trabalho. Acompanhamenlo da obra polo sou responsévol tecnicc e pela
equipe de iiscalizacéo. Conlralagéo do seguro do rooponsabilidade civil ou do
risco e engenharia, Execugfio do banclejas pl'|lT|2lflQS, secundérias e terciarias
Exocugéo do lela do proloqfio, tapurnes, guards-corpos, foohamentos B
outros disposltlvos do protecéo colotiva. Exocucdo do linha do vida o
lOl'l'18C-|fl'lBl'1l0 e EPls adoquados ads trabalhadoros. Remuneraoéo do risco
assumido oelo construtor

Risoo exclusivo do
contratad o

22 |I1I8FI'l0 E rlgo llharia

Acidenles causados por queda do
obietos ou do irabalhadores na
obra ou desmdronamonld das

oslruluras da obra
Cuslo Aumento dos custos.

Cumprirnento das normas do seguranca do lrabalho, em especial da NR~1B e
da RPT-1. Aoompanhamonlo da obra por engenholro de soguranoa do
trabalho. Aoorrlpanharnonto do obra polo sou responsavol reunion e pela
equipo do fisoalizaqéo. Conuatagéo do soguro do responsabilidado civil ou do
rlsco e origenhana. Exocugéo do handejas prirrlérias, secundarias o terciérias
Exocuoéo do tela do protegao, tapumes, gl.:arda»corpos_ fechamontos e
outros dispositivos do prolegéo colotiva. Exocuoéo de linha do vida e
fornocimonto o EPls adequados aos trabalhadoresi Remunoraoéo do risco
assumido Dalo conslrulor.

Risoo exclusive do
co rltralado

¢¢»>

23 ||'|l$fl'iO Engennaria
Acidenlos causados por quoda do

objetos ou de irabalhadores na Cusmobra ou desmoronamento dos
estrutums da obra

Nooossidade do repor os serviqos,
materials e oquiparnentos danificados.

Cumprimento das nom1as do seguranca do trabalho, em especial da NR48 e
da RPT-1. Acornparihamonto da obra por engonhoiro do soguranqa do
trabalho. Aoompanhamento da obra polo seu responsovel tecnico e pela
equips do flscalizaoéo Contratagéo do seguro do responsabilidado civil ou do
risco e engenharia. Execuceo de barldejas primaries, secundérias e tercierias.
Exocuqoo do tela do protecéo, iapumes, guarda-oorpos, fechamontos o
outros dispositivos do protooéo coleliva, Exoougéo do iinha do vida e
forneclmento 0 EP|s adequados ads trabalhadores, Romuneraqséo do risco
assumldo oelo construlor.

Rlsco axclusivo do
ooniratado

24 lnlorno Engenharia
Acidentes causados por queda do

oojetos ou de trabalhadores na Qualidado e R
obra ou desmoronamento das Cusio propnodade do contraianlo ou de terceirosi

estruturas da obra.

esponsabilidado civil por darios a

Cumprimonto das normas do seguranqa do trabalho, em especial da NR~1B e
da RPT-1. Acompanhamenlo da obra por engenheiro do seguranca do
trabalho. Aoornpanhamonto da obra polo sou rosponsovol tocnico e pela
equipo do fisoalizagéo Contralacéo do soguro do rosponsabllldado civil ou do
risoo e engonharia. Exeougéo do bandojas primaries, sooundérias e terciérias
Execugao de tela do protee§o_ tapumos, guarda-corpus, iocharnentos e
oulros dispositivos do protecéo coiotivai Execuooo do linha do vida o
forneclmento o EP|s adoquados aos trabalhadoros. Remuneragéo do risco
assumido polo construtor.

Risco exclusive do
comraiado

25 lnterno Engenharia
Acidenles causados por queda do

ob|elos ou do trabalhadores na Guam lndanizagdes por danos maloriais ou
obra ou desmoronamento das morais a eventuais vitimas.

B$ll'l..llLtfaS d3 ODF6

Cumprimento das normas do seguranga do trabalho, em especial da NR-18 e
do RPT-1tAcompanhamenlo da obra por ongonhoiro do soguranqa do
lrabalho. Aoompanhamento do obre polo sou rosponsavel toonioo e pola
equipo do fiscalizaqao. Contratagéo do seuro de responsabilidade civil ou do
risco e engonharia. Exocugéo do bandejas primorias, seoundoris o terciérias
Execucéo de tela do protogeo, tapumes, guards-corpos, fechamenlos o
outros disposilivos do prDl9t;§n coleiiva Execuodo do linha do vida e
fornecimenlo e EP|s adequados aos trabalhadores. Remuneracéo do risoo
as-sumido oelo construtor

Risco exclusive do
contratado

wnww

26 In iorno

Aciderltes causodos por queda do
objetos ou do trabalhadores na -Engenharia Custo Condenaooes na esfora trabalhistaobra ou dosmoronamento das

eslruturas do obra.

Cumprimento das normas do seguranga do trabalho, em especial do NR-1 e
do RPT~1. Acompanhamento da obra por engenheiro do seguranga do
trabalho. Acompaniiamenlo da obra polo sou responsavel locnico e pole
equipe do fiscalizacéo. Contratagzén do seguro do rosponsabilidado civil ou do
risco e engenharia. Execuoéo do bandoias primerias, socundénas e iorcieriast
Exeougéo do tela do protegéo, lapumes, guardamorpos. fochameritos e
oulros dispositivos do proteoéo oolotiva. Execuoéo do linha do vida o
Iornecimento o EPIs adequados aos lrabalhadores. Remuneragzdo do rlsoo

_ _ assumldo nelo consirutor,

Risco exclusive do
conlratado

F rnand0C
ch ede cogfnaij

Rog:0-

I.

01 '|I E

Cardoso
. GMO 1 2



Lmom__og_oHmm_

Néozu__u~_‘_“__°°u
gala

ggao{_as%__m__E

flfllkOUq_W______OU

DUO>_W__:9$O02“_“wEfl_O__
Mgomg_m__nmcGUg____g__0_u_w3§_J_§Du_w_°___m_@_Xm_

d___2Cum___°
2“8%9&2
miW_o___g_Xm_

_$_U__m_____m____“_n_
“U°m03__n_Nwt

_gfi______8Dg_§n_

m__w___gc8
gzsgDUN_g%_m_

_gEm2=_
°Wu_§_F_8
S3:

OWQJOUXUU“mgmaMD“O____UE___{_

gnu

_W2_CUENn__:_uW
Eu

%___®_O%_uUSE02
DwwM)O___W
g

£5_flU_mfl_OCO2
gCm__"_$_DBO_m__M_______UmCm_

OEBE9“

KKK?DUEEEOU

GUC)_w____UXU822

‘mm__§_Vu__
mgofiE___nm___
gMougggW9_W____g_W“N_UCg_xm

£_g___g__D3"
OatDangU“g_Cg_xm_

_$g_U__g__R_
2°omggg
g_g_g___8OWW_>U__n_

_W_m___§__‘_8
g__g__g
3g__“%_xm_duwam_C_Qmgfiis
Ev83

ONEQ2“OEm_E:<ONNE

_mOEg_g_jg
g

%___¢_O%nW$U___a£Omg_6r__
2“

gs_S_m_EOCUE
N_Ucmumm_DMn_OmEg_Cmm_(_m_

QEOE
_Q

2":O_u£Mb_CnU
DUD>_mJ_DXUDUDE

_mmEm__u__
movDwg=___%___mum°_Um___ggg__m____g__
gW_O:@§xm_

d__2_$m5Q“
ODE‘O=__°DmfluNfiflmmyw

_w°UflE_flCOa
U“DflofigfiflU“

_“___G‘=cCUn_mW____Dhn_

QNHNLEOUmN______F_flm
2“NfifimgxwdgaggOmwN_fi___EOD
NUOW:

mgggmb

DUNE_M___UOB
£g____mg2gE_m_.___aO

EL26226

_mOH___OE§_Jg
3

%r_¢_2__m_H_UWUEUM:
D_mwW>O___Us

EE_NU_mD_O__DB
%___mUg_gnO£__g___%___m9_§___g

...IDUEEEOU

GUO__fi_iU§DaniW2___g_U__mgDWOM____D§_
gwggggmO%__a2
g_w_U__%_xm_

d___M£C®m__Uon3“:2%onfi_UC¢m_xm_

_mg%__gg
gOflguzgma
_N2E=__OuOWW__6_n_

_m_N__§__r_8
gésgmu_w_g_%_Xm_

_m_UEm£C_
Qwmésgg
gOw:

m°___finE5mOGJO¢OEg__g____uU
g

@_U$€w_UMg__l_Om_OWg>g_
g

25__§_w°_gg_
Eu____mOwW_QW9Om__2COmfi

OEmE_

mm

{IiiO_U_W__N__EOD
8O___g_o§82%

‘M___M______Wm_hU
0“8":O_____gm

_§gg8
23O_u________gm“8%an

°Mg_w§___mN_
‘E2595

g8%Wu930$fluOmu£fi___r_°U

@553muw_g_FWQC___OO___ggWUg_____2gg________EUEngflu
Omguflxw

_fl__fl°
NuGig
OEO__w__gonUD®o_uCDDWMP58
Ago

WNW;fig:Dfiggg____fiU__%EU$m_%__JE_M"UOwgNm_gm
d_U___°_O$@QO

gooég__@___E_WU
N50gg_§Nggigaaea

“EatO_um_gC8

Dmggxfl
2“Ema3WONSQ

On2____wE_aD
%%__’__€Oa
Ongal05:0UOM21_Q__WCflb

DU°_>mm_UJDOwwQ_J‘___UE_

wWOUEUOWWW
g____m__g_n_£$:__g__m_OE

25NM“

i‘Iigfiggfl

GUD>_W_____UX@DUNE

dcgcgcmmu82Osgw
___Ofla_mgU

23°_u_E_Jmmm

8%owOWQQQCJEDE
_§___m__r_gr_0

an8%muDSGUW
g°“uE~:_r_OO

_g_wE°W
Eufig:
Mg__°Dgggmu8522WOE2

EUEDDWU°Wu___“_g_wA_w__g
EuDEF:DC
2_£__g8g%__u__8gEng
Ea

UNN;£22
£0009g>__g__%EUmUm_wQ__JEWW
gOflgN__$”___h_§__O_U§3O

m3“____Es__m________m
UNEDg~___§mmuGENE8&5N__@>W_UOUENZCOU

9_m___2_
OM

092$“OuOwogga
NUQ_u@u__:_____COOmuD

QMUODDNER'O_Wm___fl\:
DUDsgu____OOwoQ__A_:2C_

mWDUEOOWWM$__gfien_

_w___N______%Cm_DC__2____

8

_“_OUEEEOO
GUO>_m__§asat

_2___gg(
_g§EOoOmgN__Sm_"_

_gg_Jg_Um
Om0N___Em_L
8$%__u___8on_w_U5m_vm_

éu_:_m__oU

23°_u_E_fiwm8%
DUOWDEMCDEDM

_mtgF_g__m
"UDOMEWUgag

WEDNUM0530flOUO___EE_J_____
0310

memeMOEWEGEIQ
26___O

39¢On
9__g____n_E_5O___3gE_

mgOm"___'_____m___ODMCW255
gag__%g_m___U
GUgfitsow___mE_gCw

35:_

fill

O_Um_EES

OnO>_w____UXDDOME

’£_a3<
__m____g___8°“gN__wg_“_

Mg_m_JggOgging
onwgu_U__°U
8g__%_xm_

_§______mC8

23OEE___WWN8%
anOWWWHQCJEOK

_m____w___r_o_wP_m_
Du8&1
Bueaww

°W_u_6_uX__wOB$Em__mOCo__U
8mafiaONEn_

WO__w3UgE0_COE3N28___O
32°gOEOEEE8OEw_umn_E_

mgDwwggs
fi___gag;

wgg$____u_m§_&
2“%___®__LUUOg_g__g_m_D_____

25

Om
WN

4:__

DUm_W_____|_oD

OnO____£___UX@OUWE

___O=____m___OO
232v______Jw$

8m___onOmga_______5m
_$_8g_gg

mgm8m_é_ugmamWO_C¢E_umEe

U$3Mu_m_‘_E_maOmgnuxm
'm>_5_8

OWg§__U“OODEWOQMEgag
M8_5E§__o£

_mOn___OD__Mp_fi_Jm_WOE___Qfl
nOm¢29___

gE22“
ONQJOQXM

g___%§Q__w%%C__gw_$_h_w_____Lh_
$__%____wn_
2“Omuflflflxm__m___gF_g__m
U3%

w_u3
______u%g____n_$___O%@_
8Egg3Omg_g___OQ‘OmgN__8w_k
ggig

Ea0OOEOE
_g__wm___O%9_SUM
23GEDNuQ_Cm_Eg__gE8<

_ur__gE_
onmgmaummu

gQ_5mr_D__O_“_N50
gOEBEM£___MaEOO(_E_“_m
g

U2&2NUE033EU_O____gs_
On_w°r__w____m_fi
gWNEEEmgoEmF__aE___U

“D0502D530

w_2mgD%Efig
_g__2_OmgN___n__Wg_uammmU
%%__N_6

_m___no
WuWflajhflfi

GNU
ECQEMCEOEWDU30MED

NC3__°_u_w____gg
muJOWBQEC

mu_m8___U
Lgm%g_'__m"_Wgcmgoq%g_r_gr_m_DEm_E_

QN

___‘__‘OUEEEOU

DUO>_mj_UXOOUWE

‘hggmcg
23ogggmg

8“:8OWm_p_D____J_____Qm_mg_g____gg__
gmwggagw
m_n_m0°EO_____OOC__O_

DNE}
gfi___E_
2“Owo___gXm_V358

Omg_Oama
8>___g%__uWg___U

0@OE$EWcO2__8§U___§g_m_$__§%__Omg_g_
2“£2g
£33

$____%§Q$__%_____O$
_$___E____n_

m_w__2_r_gmtOmguflxw
>gg%m_‘_0

Ocum:
mu8__>_U%%___%m_._amP_
“Ugag
g°W¢§_N__“_CO0_O_“gM__8£
ggig

figQs____3_
_ggr__x_wEHg23N50gD____0_____w___C_&EOU<
g___gg

O“_§__m___a%
2“O___¥____g__a__OaNEG
g°_%E£__g____OU<___|___n_N_
g

m2&2MU_W_"_UQmUEU_Or__gg
g3___E__m%gmuss:an°____QF____QE___O

figE“E323”

>O“”__mN__g$
mumdflgoEa$_ug__a_w
mgOE®EE__8OEmUu
3MED

£6

$_§____w__ma
M850WWOGEQEU

_fl£____s_
WC3__Du2_gp__$6
:0WBUEO

maNUQJULgWOUWQJMUmg_mu_u_q

WtflsfiwmflmOE2__.__

_hN

%_;___8g___g____32¢2%
I___i_____a:________$v_

803.82gWEOH
8:52““__&m___E_

OUR2'"
E

N250

MGM°“___n__:_

Q

wdfium
LI.‘I‘

1

IA;N‘Li°”m_m_z‘__P
InQ:

IfODGFMWGDOZRw>OQ

/ .1’ EmO3 MU: O

:\"3’}*$ .,@} 1III
no as-rnuo ____ fl_:_— 1-

JANEIRO

ZE
-n- “

ID Pliblioo EAR CHUSH Alia
lmpdcmda Evento Rasposta no Risen

Alocaqio do
Responsahllldide

polo Rlsco
lllledidas Cahiveis

2 7 lmerno Engenhafia
Acidentes causaclos por quecla de

obielos ou do trabalhadnres na
nbra ou desmoronamenlo das

estruluras da obra‘

Custo Multas, embargos e outras penalidades
aplicadas por orgéos de fiscalizagéo.

Cumprimenio das norrnas de seguranga do lrabalho, em especial da NR—1B e
da RPT-1. Acompanhamenlo da obra por engenheiro de seguranoa do
trabalho. Acompanhamento da obra peln sou responsavel tecnico e pela
equlpe de fiscalizagéo. Contralagzéo do seguro do responsabilidade civil ou de
nsco e engenharia. Execugéo de bandejas prirnarias, secundérias e terciénas
Execugao de lela de prolegéo, tapumes, guards-corpus, lfechmenlos e
oulros disposmvos do proteoéo coleliva. Execugéo de linha de vida e
fornecimenlo a EPls adequdos ads trabalhadores. Remuneragio do risoo
assumldo oelo conslrutor.

Risco exclusive do
contratado

nnhn

28 lnlemo Engenharia
Acidenles causados por queda de

objetos ou de trabalhadores na
obra ou desmoronamento das

eslruturas da ohra‘

Oualldade a Responsabllizaoéo penal dos r8SpOl'|SSlVBiS
Gusto tecnicos.

Cumprirnenlo das normas de seguranga do lrabalno, em especial da NR-18 e
da RPT-‘I. Acornpanharnenlo da obra por engerlheiro de seguranpa do
lrabalho. Acompanhamento da obra pelo seu responsével técnion e pela
equipe de flscalizaqéor Gontratagéo de seguro cle responsabilidade civil ou de
nsco e sngenharia. Execugéo de bandejas primaries, secundarias e terciarias
Execugzéo de tela de protegao, tapumes, guardawcorpos, fechamenlos e
oulros dispositivos de prolegéo ooletiva. Exeouqéo de linha de vida e
lomecimenlo e EPls adequados aos lraba||1adores_ Remuneraqéo do risco
assumido Delo conslrulor.

Risco exclusive do
conlralado

want

29

30

|l'lI$ |'l'lO Engonharia
Ocorrénoia de qualsquer outros

evdmos na oonslrugéo qua
l|'Il|JSQ3l'fl o cumprirnenlo do prazo

ou que aumentom os cuslus
PFBZO AUHSDS d0 cronograma U9 EX6Gl.|Q§0_

Saguro oe Risco de Engenharia. Remuneragéo do risco assumido pelo
construlor.
Ex|genc|a do Condiofies de habililagao adequadas.
Fiscallzagéo Contralual Atuanle.

Risoo Gxclusivo do
contralado

anew

Inlerno Engenharia
Oourréncla do qualsquer oulros

evenlos na construgéo qua
impeqam 0 cumprimenlo do prazo

ou que aumentem os cuslos
Custo Aumento dos oustos da obra

Seguro de Risoo de Engenharia. Remuneragéo do risco assumido pelo
consltutor.
Exigéncia de Condirgfies do habilitaqéo adequadas.
Fisoalizagéo Conlratual Atuante.

Risoo excluslvo do
contratado

nnnn

31 lnlerno Engenharia Problemas associados 3
interrupgfio cu desvio do trénsilo. Prazo e Gusto Desconlinuidacle da prestaqéo do servigo

ao usuérlo

Conlralado devera propor piano do ataque da obra e snmular condigoes
operaciona|s.Realizag5o de simulagfies em aplicativos (Google Maps, Waze
etc.) sobre as conoiobes do lrénsito no traielo da obra.Execu<;§o da obra em
turnos notumos de trabalho ou nos finais de sernana.
Conlrataqéo do seguro de risoo cle engenharia. Remuneraoéo do risen
assumido pelo conslrulor Sequro risco de engenhana.

Risco exclusivo do
contralado

~-w~

32 "HE |'l'| D Engenharia Problorrlas assoclados A
inlerrupg:éo cu desvio do lrénsilo.

Perda de produlividade e aumento do
Pram E Cusm prazo e do cuslo de execuqéo

Contratado cleveré propor plano do ataqua da obra e simular condigdes
operacionais. Realizaoéo de slmulagfies em aplicalivos (Google Maps, Waze
etc.) sabre as condiqfies do lrénsito no lrajeto da obra,
Execuqéo da obra em turnos nolurnos de lrabalho ou nos finals de semana.
Conlralaqfio de seguro de lisoo de engenharia.
Remuneragfio do rtsco assumido pelo construtor.
Seguro risco de engenharia,

Rlsco exclusivu do
contratado

awwa

33 lnlerno Engenha ria
Obsolascéncia. lecnologica, falla
de inovaoéo tecnica e deficiencia

do equiparnentos.
Custo Rdlrabalhos

Uso da oonlratagéo mlegrada‘ Exlgéncia de garantias conlratuais.
Prevlséo comralual do apllcaqéo de penalidades‘
Exigencia de seguro risco do engenhana.
Exigencia de reouisilos adequados de habilltaoéo dos licitanles

Risco exclusive do
contratado

-...

34 lmerno Engenharia
Obsolescéncla lecnologica, fall.-1
de inovagéo técnica e deliciéncia

de equipamenlos.

O 1. d Ga Néo alinglmento dos nlveis cle qualldade
LIB l 3 dese|ados

Uso da contrataoéo iniegrada, Exigéncia de garantias comraluais.
Previséo conlratual de aplicaqfio de penalidades.
Exigéncia cl seguro risco de engenharia.
Exigéncia de requlsltos adeouados de habnlilacéo dos lifillanles.

Risco exclusive do
contralado

35 I ntemo Engenharia
Obsolascéncia tecnoldgica, falta
de inovagfio léonica e daficiéncia

de equipamentos.
Prazo Aumento do prazo

Uso da ountralaqéo lmegrada. Exlgéncla de garamias conlraluais.
Previséo contratual de aplicagéo cle penalidades.
Exigéncla de seguro risco de engenhalia.
Exlgéncia de requlsltos adeduados de habilnacao dos llcilanles

Risco exclusive do
contralado

¢¢¢¢

36 |l‘Il8 I110 Engenharia
Obsolescéncia tecnolégica, falla
do inovagéo lécnica e deficiéncia

de equipamentos‘
Custo Aumenlo dos cuslos de execugéo

U50 da conlralagéo inlegrada. Exigéncia do garanlias conlratuais.
Previséo oontratual de aplicaqfio de penalidades.
Exigéncia de seguro risco de engenharia.
Exigéncia de requisites adequados de habilitaqéo dds licitantes

Risoo excluslvo do
comralado

*¢.¢

Fe nando Ch -\ Cardoso
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37
Atrase na liberaeao da obra por Clausula eontralual prevendo revisae do croflogramo olou rocompesioée do

4 E h f to an im utM815 an Pram 8 Gusto Atraso no inicio da obra e eventual equilihrio econoi-nice-financeiro. Delerminaeao
memo "99" aria 3 5 n p aumonto de eustos. da fiscalizagao para que a empresa so desmohilize ou ataque outra trente docon tratado. serviqo.

Risco Compartilhado
entro Contratante e

Contratado

O Contratante prorrogara 0 contrato no prazo necossario. Se a
ompresa comprevar ester mobilizada e ficar ociosa, a
Administraoée arcaré com a indenizagao dos eustos

regularrnento comprovados por meio do folhas do pagamento,
notas fiseais e outres docurnentos vélidos.

As partes convancionam quo nae havoré qualquor indenizaqéo
dos oquipamentos o ferramentas ocioses do propriodade do

oonstrutor qua ficarom ociosos.
As parlos convenolenam que nae havora incidencia de taxa de

BDI, lucras, oustos indiretos ou despesas indiretas sobre 0
valor indenizade, podendo sor acoito apenas 0 acréscime dos

tributes incidentes sebre e valor da tndenizagzéo cujo
pagarnento for regularmonte oomprovado.

As ferramentas e equipamontns locdos soréo indenizados
polo valor da locagao.

So houverdelorminagéio para que a empresa se desmobilize, a
Administraqao aroara com o valor contratual da desmobilizaqéo

e nova mobilizagao,

BB lnterno Engenharia fates nae imputaveis ac Gusto e prazo
Atraso na liberaoao da obra por

contratadot
Nooossidade de desmobilizagéo

Clausula contralual prevendo revlsao do cronograma olou reoornpostoao do
equilibrio economicdfinanceirot Doterminagéo
da fisoalizaqéo para que a empress so desmobilize ou alaque outra frente do
servioo.

Riseo Companilhado
entre Contratante e

Contratado

O Contratante prorrogara o oontrato no prazo necessan‘o.Se a
empresa comprevar estar mobilizada e liear ooiosa, a
Administraqéo arcaré com a indenizaoao dos custes

regularmente oemprovades por meio de folhas de pagarnento,
netas fiscais e eutres decumentos valides.

As panes convancionam que nae havera qualquer indenizaoéo
dos equipamentos e ierramentas ociosos de propriedade do

constmtor que ficarem ociosos.
As partes convencionam que nao havera incidéncia do taxa de

BDL lucros, oustos indiretos ou despesas indirelas sobre o
valor indenizado, poclenclo ser aoeito aponas o aoresoimo dos

tributes ineidentos sobro o valor da indontzagao cuje
pagamento for regularrnente comprovado.

As fenamentas e equipamentos loeados seréo indenizados
polo valor do looagio,

Se hoover detemflriaoao para que a emprosa so desmobilizo, a
Administraeéo arcara com o valor contratual da desmehilizaoao

e nova mebilizaoao.

39 Intern O Engenharia Rounds e furtos do materiais e
oqyjaamentos na obra Custo Aumento dos eustos do execugéo Sogure contra nscos de engonhana. Previsao do pesto do vigia no canteire

do obras. Rernuneraoao do nsco assumido pale construtor
Risco exclusive do

contratad o

40 ||'li6l'l'|O Engenharia Roubos e furtos de materials e
equipamentes na obra. Gusto e prazo Eventuais atrasos para a aquisieéo do

nevus hens
Seguro contra riscos do ongenhana.Prev|sao de pesto de vigia no canteiro de
obras Remuneracao do risco assurnido polo construtor

Risco exclustvo do
oontratado

41 lnterno Engenhana Roubos o furtos de materiais o
oquiparnontes na obra Custo Eventuais danos as tnstalaooes do

oanteiro de obras cu do oentratanto.
Seguro contra nscos de engenharia Previsao de poslo de vigia no cantoiro do
obras, Remuneraoéo do risco assumido polo construtcr

Risen exclusive do
centratado

“H

42 |l'|lEFHO Engenhada Acidentes ou quobra de méquinas
e veicules Custe Aumenlo dos custes do execuoéo

Seguro contra risoos do engenharia.
Adogéo do plane cle manutenoio preventive o corretiva.
Romuneracao do risco assumido polo construtorr

Risen exclusive do
conirataclo

will

43 lntemo Engenharia Acidentes ou quebra de maquinas
e veiculos Prazo Atrasos para a aquisigao ou reparo dos

equipamonles.

Soguro contra riscos do engenharia
Adooéo de plane do manutenoée preventiva e eerreiiva.
Romuneracao do risco assumido pelo construtor.

Risoo exclusive do
conlralado

Anna

44 lntemo Engenhana Aoidentes eu quabra do maqutnas
e velculos Custo Eventuais danos as instalaooes do

canleiro do obras ou do oontratante.
Seguro oontra riscos do engenharia,
Adoqéo de plano do manulengée proventiva e oerretiva.
Romuneraoae do risco assumido oelo oonstrutor.

Risco exclusive do
conlratado

45 |l'll9 THO Engonharia Porda eu perecimento de
materials de construeao Gusto Aurnonte des oustos do oxecuqau

Romunoragéo do risco assumido pelo oonstrutor.
lnstituieée do prograrna de aquisioeos de insumos em eenfen-nidade com 0
cronoerama Cla obra

Risco exclusive do
oonlratado

gin:

46 lntorn o Engenharia Perda ou pereclmento de
materials do construgao Prazo Atrases ecasionais para a aquisigéo de

novos insumosr

Rernuneraqéo do rlsco assumido polo construtor.
Instituiqéo do progmma do aquisieees do insumos em conformidade com 0
cronograma da obra.

Risco exclusivo do
contrataclo
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lmpdctada Evento Resposla ao Rlsco
Alocloio do

Rasponsabilidade
polo Rlooo

Medidas Cahiveis

47 lnterno Engenharia Perda ou pereoimenlo do
maloriais de conslrlugéo Cuslo Custos com doscarte dos materials

inserviveis.
Remuneraoéo do risco assumido pelo construlor
lnstiluigao de programa de aquislqdes do insumos em oonforrnldade com o
cronograma da obra,

Risco exclusive do
contralado

»»»»

43 lme FRO Engenhari a

Atos de vandalisrno de
empregados ou cle lrceirns que

causem danos as lnstalaooes das
obras nu aos

equipamenlosfmateliais
mobilizados

Cuslo Aumenlu dos cuslos ole execuoéo Seguro do nscos do engenharia ou de responsabilidade civil.
Remuneraoéo do risco assumido polo oonsirutor.

Risoo exclusivo do
COHIIBTBGO

49 lmemo Engenharia

Atos de vandalismo de
empregados ou do teroeiros que

causem danos as inslalaooes das
obras ou aos

equipamentoslmateriais
mobilizados

Prazo Atrasos do oronograrna de execugfio Seguro do nsoos de engenharla ou de responsabilidade civil
Rernuneragéci do risoo assumido pelo conslrutor.

Risco exclusivo do
contratado

...~

50 lnlerno E ngenharia

Alos de vandalismo do
empregados ou de lercelros qua

causem danos as instalagbes das
obras ou aos

equlpamentosfmaleriais
mobilizados

Cuslo Custos com reparo mu descarte dos itens
danilicados.

Seguro do riscos de engenharia ou cle responsabilidade civil.
Remuneragéo do risco assumido peio conslruior,

Risco exclusive do
conlralado

a-¢-

61 lnlerno Engenharia
Danos causados por aoidentes de

lrabalho ou por seguranga
inadequada do canteiro de obras.

Frazo Paralisaqfio das obras ou alraso no
cronograma de execugéo.

Cumprimenlo das normas de seguranqa do lraba|ho_ em especial do NR-16 e
da RPT—1.
Acompanhamento da obra por engenheiro de seguranga do lrabalho.
Acompanharnonto da obra pelo seu responsavel lécnioo e pela equlpe de
flscallzaoéol
Contrataoéo de seguro de responsabilidade civil ou de risoo e engenharia.
Execuqéo de bandejas primaries, secundarias e teroiérias.
Execu§§o de lela do prolegzéu, lapumes, guarda-oorpos, feohamentos e
oulros disposalivos do protegéo coletiva. Execuqéo
de linha de vida e fomecimenlo e EPls adequados ads trabalhadores.
Remuneraqéo do risco assumido pelo construlor,

Risco exclusivo do
oontralado

52 lmerno Eugenhari a
Danes causados por acidenles de

lrabalho ou por seguranga
inadequada do canteiro ole obras.

Cuslo Aumento dos cusios,

Cumprimenlo das normas de seguranoa do trabalho, em especial cla NR-13 e
da RPT-1.
Acompanhamenlo da obra por engenheiro de seguranoa do trabalhoo
Acompanhamenlo da obra pelo seu rasponsével tecnico e pela equipe de
fiscalizaoéo.
Contratagéo de seguro de responsabilidade civil ou do risoo e engenhariao
Execugéo de bandejas primérias, secundérias e terciorias.
Execuoéo de tela de proteqio, tapumes, guarda-oorpos, fechamenlos e
oulros dispositwos do protegéo ooletiva. Execuoéo
do linha do vida e fornecimaniu a EPIs adequados aos lrabalnadores
Remuneragéo do risoo assumido pelo oonstrutor

Risco exclusivo do
contralado

.¢¢~

53 lnlerno Engenharla
Danos causados por acidentes de

lrabalho ou por seguranga
inadequada do canleiro de obras‘

Custo lndenizagoes por danos materials ou
morals a evenluais vilimas.

Cumprimento das normas do seguranga do lrabalho, em especial da NR-18 e
da RPT-1_ Acompanhamenlo da obra por engenheiro do seuranoa do
lrabalho. Aoompanhamento cla obra polo sou
responsével técnlco e pela equipe cle fiscalizaqfio.
Conlrataqéu do seguro de responsabiliclade CIVII ou do |1'sc.o e engenharia,
Execugéo de bandejas pnmarlas, secundarias e lerciéirlas
Exacugéo de tela de protegéo, lapumes, guarda-corpus, fechamemos e
oulros dispositivos do proleoéo coletiva.
Execuoéo de linha de vida e fornecirrionto e EPls aclequados aos
lrabalhadores.
Remuneraoéo do risco assumido pelo consirulor.

Risco exclusive do
conlralado

.¢.*
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lmpaotadaID Pliblioo EAR Causa Evenlo Respusta ao Risoo
Alocaoio do

Responubilldade
polo Bllco

Medidas Cablvois

Danos causados por acldaritos do

lnadoquada do canioaro do obras
54 lntorno Engonharia lrabalho ou por seguranoa Cuslo Condenagoes na oslera lrabalhisla.

Cumprimento dos normas do soguranoa do lrahalho, em espocil do NR-16 o
da RPT4.
Acompanhamonlo da obra por ongenhoiro do soguranoa do lrabalho.
Acompanhamonlo da obra polo sou rosponsavol loonioo o pola oquipo do
fl5C3llZ3Q§.D_
Conlrataoéo do soguro do rosponsabilidado civil ou do risco o ongonharia.
Execugiio do handojas primérias, socundérias e terciérias.
Execuqéo do iela do prolooéo, lapumes, guarda-corpus, fochamomos o
oulros disposiiivos do protegéo coletiva. Execugzéo
do Iinha do vida o fornooimonto o EF‘ls adoquados aos trabalhadoros.
Remunoraoéo do risoo assumido polo conslmlor.

Risou oxclusivo do
con tratado

inadoquada do canlelro do obras.

Danes causados por aoidenlos do M It b 1 rd d
55 lntorno Engonharia irabalho ou por soguranoa Gusto U .as' em $995 e nu ms Pen?‘ a esapllcadas por orgies do fiscalizaoéo.

Cumprimenlo das normas do soguranga do trabalho, om ospoclal da NR-18 o
da RPT-1.
Acompanhamonlo da obra por ongenhoiro do seguranoa do trabalhoi
Acompanhamerilo da obra pelo seu responsével léonioo e pela equipe do
fiscalizaqéo.
Contralaoéo do seguro do responsabilidado civil ou do risco o engenharia.
Exeouoéo de bandejas primarias, secundiiirias e lerclarias,
Execugéo do tola do prolegéo‘ tapumos, guarda-corpus, fochamonlos o
outros disposilivos do protooéo ooleliva. Execuoéo
do linha do vida o fomocimonio o EP|s adoquados aos trabalhadoros.
Remuneraoéo do rlsoo assumido polo construlorl

Risco exolusivo do
conlratado

wand

Danos causados por ocidontos do
56 lntorno Engonharia I trabalho ou por soguranoa cusm lécmcosl

lnadequada do canlelro do obrasl
Qualidado e Responsabilizaoéo penal dos responsévois

Cumprimento das normos do seguranoa do trabalho, om especial do NR-18 e
da RPT-1.
Aoornpanhamenlo da obra por engenheiro do seguranoa do lrabalho,
Acompanhamonio da obra polo seu responsavel léonico e pola oquipo do
fiscalizaqéo
Conlralagéo do seguro do rosponsabilidade civil on do risco e engenharia.
Exocuoéo do bandojas primarias, secunddrias e lerclérlas.
Execuoéo do tela do proteoéo, tapumes, guarda-corpos, fechamentos e
oulros disposlllvos do proiegéo colotiva Exocuoéo
do linho do vida e fornocimonto e EPls aclequados aos lrabalhadores.
Remuneragaéo do risco assumido polo conslrulor.

Risco exclusivo do
conlralado

--~w

5 7 lnlomo Engonharia Preiulzos causados a terceiros
dovido a roalizagéo dos obras Cuslo Aumenlo dos custos da obra

Roalizaoéo do vistoria caulolar dos imovels na rogifio do obra

Seguro do Resoonsabilidade Civil com coborlura adoquada

Risco exclusive do
conlratodo

58 ll'll6l'l'10 Engonharia Projulzos causados a tercoiros
devldo a roallzacéo dos obras Prazo o cuslo Evontual embargo do obra ou

responsabilizacéo do Adminastraoéoi Seguro do Rosponsabilidado Civil Risco oxclusivo do
conlratado

59 Interno E rigonharia
Evomos soguraveis

caractorizados como forgo maior
cu caso fonuno

Custo e prazo Projuizo a conlinuidado da obra ou ao
regular andarnenlo do cronograma. Seguro do Riscos do Engonharia com a coborlura adoquada Risco axolusivo do

oonlratado
anon

60 lnierno Engonhona
Evonlos sogurévois

caiaolorizados coma forga moior
ou caso lorluilo

Custo Aumenio dos oustos incorlidos polo
contratado. Seguro de Riscos do Engenllaria com a cobertura adoquoda. Risoo xclusivodo

conlratado
»»,*

61 ||'liEl’flD Engonhari a
Evenlos néo seguraveis

caractorizados como forqam
maior on caso forluilo.

Prazo Projulzo a contlnuidado da obra ou ao
regular andamonlo do cronorama. Recornposigéo do Equilibrio Eoonornicn-Financeiro. Rl5C0 d0 C0l'l1l'3l3l'l1E

62 lnlemo Engenharia
Evenlos néo sogurovois

caraoterizados como forqa maior
ou caso lonuilo.

Gusto AI-lmenlo dos cuslos iricorridos pelo
oonlratado. Recomposigéo do Equilibrio Economico-Finanoeiro. Risoo do contratsinlo

11111144
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polo Rlsco
Medldas Cabiveis

63 lnlerno E ngenharia Gerenciamenio e adminislrargéo Gus“) Aumento dos custos ou descumpnmonto
inadequada da conslruoéu dos prazos contratuais.

Exigéncla de garantias contratuais
Prevlséo contratual de aplicagéo do penalidades.
Exngencia de seguro risco do engenharia.
Exigencia de requisites adequados do habulitacéo dos licllames

Risco exclusivo do
contralado

.¢».

64 lnte rno Engenharia Cuslo B PrazoPreiuizos causados por Aumenlo dos cuslos ou descumprimento
submnlratados dos prazos comratuais.

Exigéncia do garantias contralums
Prewséo contratual do aplicaoéo do penalidades.
Exigéncia de seguro risco de engenhana.
Emgéncia do requisites adequados do hahllitagao dos licitanles.
Avaliaoéo, pala equipe do fiscalizaqéo, dos pedidos de subcontrataoéo
formulados polo conlratado

Risoo exclusive do
cunlratado

1&1;

6 5 lnlerno Engenharia subcontratados

Prewzos Sdos or Evemual necessndade do reparar clsnos
J ca“ ' P Gusto causados a outras insfialagoes do

‘ oontratante ou de lerceiros.

Fisoalizaoéo adminislrativa do cumprimenio das obrigaooes lrabalhislas e
previdenciérias do conlralado.
Previséo conlralual do ap||ca<;éo do penalidades.

Risco exclusivo do
contratad 0

thin

66

67

inlemo E ngenharia

Ocorréncia de greves ou
manifostagoes dos ernpregados

do contralado ou dos
suboonlratados

oonslrutor
Cusm Aumento dos oustos |nco|T|d0s polo

F|scal|za(;3o adminlstraliva do cumprimemo das obrigaqoes lrabalhistas e
prev|denoiar|as do 0Dnl.ra’(ado_
Previséo cnniratual do aplicagéo de penalidades.
O conslrutor deve cumpflr todas as regras trabalhistas e outras previstas nos
instrumemos de negociagzéo coletiva do trabalno.
Disposiqéo conlratual aderente a lnstruqfio Normative SegesIMDPG n“
6/2018, qua obriga a existéncia de clausula obriancio que 0 conslrulor
cumpra ngorosamente todos os direitos trabalhisias dos acordos de
neoomaoéo coletiva.

Risco exclusivo do
oontralado

A5 partes convencionam que reajustes salariais, concedidos
por meio do dissidios, acordos ou convengfies culefivas de
trabalh0_ nso enseiaréo a recomposigéo extraordinérla do

equiiibno economico-hnanceiro do oontrato, que sers
reestbeleoido por meio dos reajustes anuais do contrato, na

data-base conlratualo

lnlerno Engenharia
Ocorréncia do groves ou

manifestaooes dos empregados
do conlraiado ou dos

subcontralados
Prazo Atraso na execugéo dos senlioos.

Flscalizagéo adminnstrativa do cumprimemo das obrigaqbes trabalrnstas e
previdenciérias do contralado.
Previsio oontralual do aplicaqéo do penalidades.
O oonstrutor deve cumprir todas as regras lrabalhistas e outras previslas nos
instrumentos do negociaoéo coletiva do lrabaiho.
Disposiofio contralual adereme 2 lnstrugéo Normaliva SegeslMDPG n°
6l2018, que obriga a existénoia do clausula obrigando qua o construtor
cumpra rigorosamenie lodos os direitos trabalhists dos acordos do
neqociacéo coletiva.

Risco exclusive do
cuntratado

As panes oonvenoionam que reajusles salafiais, ooncedidos
por meio de dissidios, acordos o|.| convenooes coletivas de
lrabalho, ndo ensejaréo a reoomposigéo extraordinéria do

equiflbrio econémioo-financeiro do contrato, que seré
reeslabeleoido por meio dos reajustes anuais do oonlralo, na

data-base contratual.

G8 lnterno Engenharia
Ocorréncia do groves ou

man|festa<;oes dos empregadus
do contratado ou dos

subcontratados
Gusto Eventuai lnterposigéo de agéo trabalhista.

Fisca||za<;éo adminnslrauva do cumprimento das obr|ga:;6estraba1hislas e
previdenciérias do comralado.
Previséo oontralual de aplicaoéo de penalidades,
O conslrulor deve cumprir todas as regras trabalhistas o oulras previstas nos
inslrumentos de negoc|a<;éo coietiva do trabalho.
Disposioéo oontratua1 aderente A lnstrugéo Normative SegesfMDPG n"
61201 6, qua obriga a exisléncia de cléusula obrigando que o construwr
cumpra rigorosarnente todos os dirsilos trabalhistas dos acordos do
neoociacéo colenva

Risoo exclusive do
conlratado

As panes convancionam que reajustes salariais, oonoedidos
por meio de dissidios, acordos ou oonvenofies coletivas do
trabalho, néo ensejaréo a recornposiqéo oxlraordinéria do

equilibrio aconbmicosfinanceiro do contralo, que serai
reestabelecido por meio dos reajusles anuais do contrato. na

dalasbase contratual.

69

70

lnterno Engenhafla

Ocorréncia de groves 0l.l
manifestaqoes do ernpregadns de

lorceiros qua possam mtorferir
com o andamemo da obra, tel

como dos setores de transports
pL'|lJlico, de brgaos

gnvernamenlais ou de
fornecedores.

Atraso na obra, em virtude do airaso no
Prazo fornooimento dos maleriais ou de talta dos

empregados ao lrahalhoo
Remuneragéo do nsco assumido pelo construton
Prorrogaqéo contratual.

Risno Compartilhado
entre Conlratanie e

Contratado

For meio de cléusula corltratual prevencio que o contralaclo
area com as prejuizos e atrasos decorrenles em graves de alé

15 dias, a cada perfodo do 12 meses.
No caso do groves oriundas de perlodos superlores a 15 dias.

do comprovado impaclo no andamenlo dos trabalhos, a
Admimslragflo prorrogaré o contrato pelo prazu necessério,

mas néo suporlaré nonhum encargo adicional.

"IKE ITID Engenharia

OCDIFEHCIG do groves ou
manifestaooes de empregados de

lerceiros que possam interferir
com o andamenlo da obra, lal

como dos setoros do transports
publico, de orgéos

governamenlais ou do

oml dnrersos

forneoedores.

P Atraso na obra devido a organ publicos Ramuneragéo do risco assumido pelo mnstrutor,
Prorrogaoéo contratual.

Risco Compartilhado
enlre Contratante e

Comratado

For meio do clausula conlratual prevendo que 0 contratado
arca com os prejuizos e atrasos decorrentes em groves de até

15 dias, a cada perlodo do 12 mses.
No casn de graves oriundas de perlodos superiores a 15 dias,

do comprovado impanto no andamento dos lrabalhos, a
Administragéo prorrogaré o contralo pelo prazu necessériu,

mas néo suportaré nenhum encargo adicional.
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Men Evento Reapoaia no Riaco
Alocacio do

Rsoponoabilidade
polo Blane

Medidas Cahiveis

T1 lmerno Engenharaa

Ocorréncla de graves ou
manifestagoes de empregados de

terceiros que possam interferir
com o andamento da obra, lal

oomo dos setores do transports
publlco, de organs

governamenlais ou oe
fornecedores

Cuslo Aumento dos custos da obra AAProrrogaqao conlratual.
Remuneraqao do risoo assumido polo conslrutor. Risco Compartilhado

entre Conlralanle e
Conlratado

Por meio do clausula contralual prove-ndo que o contralado
arca com cs prejuizos e alrasos decorrenles om groves de ate‘:

15 dias, a cada poriodo de 12 moses
No caso do groves oriundas cle perlodos superlores a 15 dias,

do comprovado impaoto no andamento dos trabalhos, a
Adminislragfiu prorrogaré 0 conlrato polo prazo necessario,

mas 1150 suponara nenhum encargo adicional,

72 lmemo Engenharia

Ocowéncia de groves ou
manjreslaqags qe empregados do Pagamenlo do atuallzaoao financeira sohre as faturas em atraso.

proprio orgso conlratante que prazo Alraso na obra. Reequillbrlo €COfl0lT1lCO~fi|'\3I'|CS1fO do comrato.
possam ser caracterizadas como PF°"°Qa§§° ¢°I'I\FatLl@|

fate da administraqao.

Risoo Compaliilhado
entre Conlralanle e

Contralado

Risoo do conlralanle, que, nos casos em que a paralisaoéo do
suas alividades comprovadarnente afelara exocuoao da obra

ou GHLISEII prejuizos an oorllralado, prorrogara 0 oontrato e
celebrara o aditamento do oontrato recompondo 0 seu

reequilihrio economioo-finncoiro.
i-laveré pagamentu de alualizagtéo financeira das faluras

llquldadas com mais do 30 dias oe alraso, sem o prejuizcl do o
contralado suspender a execugzéo dos servigos se 0 atraso nos

pagamenlos se prolongar para além do 90 dias.
Se a empresa oomprovar eslar rnobllizada o ficar ociosa, a

Administraoao aroara com a lndenizaoao dos custos
regularmeme comprovados por meio de folhas de pagamento,

notes fiscais e oulros documentos vélidos,
As panes oonvencionam que nao havera pagamento de

qualquer indenizaoao por equipamenlos e ferramentas ociosos
oe propriedade do oonstrulor.As panes oonvencionam que nao

haveré inoidenoia do iaxa do BDI, lucros, cuslos indiretos ou
despesas indiretas sobre o valor indenizado, podenclo ser

aceilo apenas 0 acréscimo dos tribulos incidenles sobre 0 valor
da indenizaoao cujo pagamemo for regularmente comprovado.

As ferramentas e equipamentos locados serao indenizados
pelo valor da Iocaoao.

Se houver delerminagao para que a empress so desmobilize, a
Adminlstragéo arcara corn 0 valor oontrslual da desmobjlizaoao

e nova mobilizagfio.

73 lnterno Engenharia

Ocorréncla do graves ou
manlleslagoes de empregados do

proprio orgéo ccmtratante que
possam ser caracterlzadas coma

falo da adminislraoao.

Pagamenlo do atualizangao financeira snore as famras em alraso, Risco Comparlilhado
Cuslo Aumento dos custos da obra Reequilibrlo economioo-financeiro do conlram, entre Contralanle 6

Prorrogaoao oonlraluai Comralado

Risoo do contratante, que, nos cases em que a paralisagfio do
suas atividadas comprovadarnente alatar a execugao da obra

ou causar prejulzos ao conlratado, prorrogara o comrato e
oelebrara o adilamento do conlralo recompondo 0 seu

reequilibrlo eoonomicowfirlanceiro.
Havera pagamento do atualizaoao financeira das faturas

liquidadas corn mais do 30 dias do atraso, som o preiuizo de 0
conlratado suspender a execuqfio dOs serviqos so 0 atraso nos

pagamentos so prolongar para além cle 90 dias.
Se a empresa comprovar estar rrloollizada e ficar ociosa, a

Administragao arcara com a indenizagéo dos cuslos
regularrnente comprovados por meio do folhas do pagamenlo,

nolas fisoals e oulros documemos vélidos.
As panes convencionam qua nao havera pagamenlo de

qualquer ll'll.1EfllZ3Q§O por equipamentos e ferramentas ociosos
do propriedado do cons|rulor_As panes ounvenclonam que nao

haveré lnoldéncia do taxa do BDI, lucros, cuslos lndiretos ou
despesas irldlretas sobre o valor irldenizado, poclenclo ser

aceilo apenas 0 acresolmo dos lribulos incldentes sobre 0 valor
da indenlzagéo cujo pagamenlo lor regularmente comprovado.

As ferramenlas e equlpamenlos looaclos seréo indenizados
pelo valor da locaoéo.

Se houver clelerminaqfio para que a Bl'l'l|1l'ESEl se desmobilize, a
Adminislraqao aroara com 0 valor conlralual da desmobilizaoao

e nova mobilizaoaor
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ID Plllllilm EAR Causa Men
Impactada i Evento Rasposia no Risco

Alocaolo do
Responsabllidade

polo Risco
Nludidas Cabivais

74 lnterno Engenhana

Ocorréncia de outros eventos que
causom o atraso na concluséo da
obra ou o aumomn do seu cuslo

por culpa do contratado.

Prazo Airaso na obra. Ciausula contriual prevendo a aplicagzéci do penalidades e de resciséo
unilateral do contralo. Remuneraoéo do risco assumido polo construtor.

RISC-0 eXC|uS|VO do
comratad o

ann-

75

76

lnterno Engenharia

Ocorréncia de outros evenios qua
causem o alraso na concluséo da
obra ou 0 aumento do sou custo

por culpa do contratado.

Custo Aumento dos custos da obra
Clousula conlraiuai prevendo a aplicaoao da penalidades e do resciséo
unilateral do conlrato Remuneraoéo do risco assumido pelt:
conslrutor.

Risco exclusivo do
contralado

.¢»»

lnlerno Eugenhari a
Erros o deteilos na execugao da

obra ensejando reconstruoéo lolal
on parcial

Prazo AUGSO na ODT3.

Cldusui coniratual prevendo a apiicagéo de penalidades e de resciséo
unilateral do contrato. Remuneraoéo do risco assumido pelo construtor.
Contratagfio e seguro de nsco do engenharia
Acompanhamento da obra por equipe de fiscalizagdo aluanie
Contratagéo do emprosa supervisora.
Realizacéo do conlrole tecnoloqico dos matenais emoreqados

Risco exclusivn do
contratado

nwuw

77 | l'\1€l'|'\O Engenharia
Erros e defeitos na execuoao da

obra ensejando reconstruoéo total
ou parcialr

Custo Aumemo dos custos da obra

Clausula conlratual prsvendo a aplicagéo de penalidades e de resciséo
unilateral do cofltratu. Remuneraoéo do risco assumido polo conslrutor,
Contralagéo e seguro de risco de engenharia‘
Acompanhamenlo da obra por equipe do fiscalizagéo atuante.
Contraiagéo de empresa supervisora.
Realizacéo do conlrole iecnologico dos materials emoreoados.

Risco exclusive do
contratado

78 lnterno Engenharia
Erros e defeitos na exacugéo da

obra ensejando reconsiruqéo total
ou parcial.

Custo Despesas corn a domoligéo e desentulho
dos itens defeiiuosos.

Clausula conlratual prevendo a apllcagéo de penalidades e do resciséo
unilateral do conlrator
Remuneragao do risco assumido polo conslrutor.
Contratagfio e seguro de risco de engennaria,
Acompanhamento da obra por equips de fiscalizagéo aluante
Conlralaoéo de empresa superviscira.
Realizacéo do conlrole tecnolooico dos maienais emoredados

Risco exciusivo do
oonlratado

79 lnlerno Legal
liiierposioéo de aooes judiciais
contra o construtor e os seus
subconlratados por foroa da

execuoéo da obra

Custo Condenagao do contratado, aumenlando
os custos de execuoéor

Remuneraoéo do rlsco assumido pelo oonstrutor.
Clausula prevendo relenqbes de pagamenlos, no valor da causa, no caso do
a administragao ser incluida no polo passive d aoéo.

Risco exclusive do
contratado

»¢¢»

80 lnterno Legal
lnterposigéo de aooes judiciais
contra o conslrutore os seus
subconiraiados por iorqa da

execucéo da obra‘
Prazo Paralisaqéo da obra por ordem judicial.

Remuneraqéo do risco assumido pelo conslrutor.
Clausula prevendo retenooes de pagamenios, no valor da causa, no caso de
a adminislraoéo ser inciuida no polo passive da agfio.

Risco exclusive do
comralado

B1 lntemo Crédilo lnadimpléncia dos fornecedores
de materiais e eqyiparnemos. Cusio Perda de valores pelo consumer pagus

aos seus iomecedores Remuneraoéo do risco assumido peio consiruior Risco exclusive do
contraiado

»»»»

B2 lnterno C réditn
Inadimpléncia dos fornecedore
de maieriais e equipamentos

S Ci-Istn Pronlamas do liquidez do consirutor. Remuneragéo do risoo assumido polo conslrutor Risoo exciusivo do
conlratado

¢--.

B3 lnte rno Crédiio lnadimpléncia dos fornecedores
(16 l'fl2|ET|E\|5 B €QUlD3m€fl\DS

Prazo Atrasos orlundos do novas compras ou
encomendas de irisumos

Ramuneraoao do risco assumido
oelo consirutor.

Risco exclusive do
contratado

nnnn

84 lnlerno Crédito Inadimploncia ou atraso do
pagamenlos polo contratante Custo Problemas de liquidez do construtori

Adequada gesiao orgamenléiia e Iinanceira pelo orgéo conlralanle.
Clausula prevendo que o oontratado pode suspender os senrigos o conirato
apos inadimpléncla superior a 90 dias.
Cléusuia prevendo o pagamenlo do Pagamento do atualizaoéo linanceira
sabre as iaturas em atraso
Prorrogaoéo do contrato.

R1500 do contralante

Aroaré com a atuatizagéo financeira prevista em conlraio no
case de 0 atraso nos pagarnentos Superar as 30 dias
Também hauera prorrogagéo do prazo se o periodo de

inadimpléncia superar us 90 dias
Se a empresa so desmobilizar, apos o periodo de 90 dias a

adminislraqéo arcara corn os valores cnntratualmente previsios
para a desmobilizagéo e nova mobilizaoio da empresa

B5 I ntemo Credito lnadimpléncia ou airaso de
pagamentos pelo contralante. Prazo Eventual paraiisagfio dos sanrioos.

Adequada gesiéo oroamenténa e financeira polo orgéo contratante.
Cléusula prevendo qua o comraiado pode suspender os servigos e rescindir
contrato apos inadimpléncia superior a 90 dias.
Cléusula prevendo o pagamento do Pagarnenio de alualizapfio financeira
sobre as faturas em atraso.
Prorrogaqéo do coniralo.

Risco do contratanie

Arcaré com a alualizaoéo Iinanceira previsia em contrato no
caso do 0 atraso nos pagamentos superar os 30 dias
Também haveré prorrogagio do prazo se o penudo do

inadirnpléncia superar as 90 dias
Se a empresa so desrnobilizar, apos o periodo do 90 dias

administraoéo arcaré com os valores comralualmente previslos
para a desmobiiizaqéo o nova rnobilizagéo da empresa

. a
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CEDAE
Ana Alocaqlo do

ID Piiiblico EAR Causa lmpéctada Evemu Resposta ao Rlsco Responslbllidade Maclidas Cablveis
polo Rlsco

Adequada gestdo orgamentéria e financeira polo orgéu conlralante.
Evemual aumento do custo em virtude de Clausula prevendo que o oonlralado pods suspends: as sonrigzos e resoindir o

, . l d‘ l‘ t d I do mobiliza es e contralo a os inadim |énc‘a su er‘or a 90 dias. .
86 ‘memo Cream par;||-n2:t:‘;c;|‘ouc:r:::?an::e. Cusm g:;ro‘:inl|zDai;oes da obrgfibern como de Clausula pprevondo ofiragalrnenliiaa die Pagamento de atualizagéo financeira Rm‘) do ccmratame

atualizagfies financeiras. sobro as faturas em alraso.
Prorrogagéo do conlrato

Amara com a alualizagéo financeira previsla em contralo no
cso do o alraso nos pagamenlos superar os 30 dias.
Também haveré prorrogagéo do prazo se o perlodo de

inadimpléncla suporaros 90 dias.
Se a empress se dasmobilizar, apos 0 periodo de 90 dias, a

administragéo arcaré oom os valores conlratualmonle provistos
para a desmobillzaqéo e nova mobillzagéo da empresa.

Falla de frames liberadas para o
contratado iniciar o

empreendimenlo davido a atraso

conseguir desocupar
afelivamente as id
desapropriaclas.

Administraoéo deve fazer levantamenio das éreas, cadaslro o avaliagfior
Eslimar o custo da clesapropriaoéo e relocagéo, inciuindo indenizagoes.

so conlratar a oxecuoéo das obras apos o lermino dos procedlmentos do
desapropriaoéo. Possibilidade de aclilivo do prazo e reajuslamento decorrente
do atraso nessa alividade, e so for o case, reequillbrio economioo-financeiro.

_ bl‘ ‘d d . 4B7 lnlemo Dssapropriagéo na desapropriagao ou de nao Prazo Atrasos do cronograma do execugiio. Pu '6! a E . . . Risco do conlratante

Atos de levantamenld inclenizargéo e dernais executorios da
expropriagéo 550 de responsabllidade da adminislraoéo.
Havera prorrogagéo do prazo de execugéo contratual pelo
periodo perlinerlle ao alraso,
Nos casos am qua a paralisaqio do suas allvidades
comprovadamente afelara execugéo da obra ou causar
prejuizos ao cuntralado, prorrogara o conlrato e celebrara o
adilamento do contiato recornpondo o seu reequilibrio
economico-financeiro.
Se a ernprosa comprovar oslar mobiiizada e Iicar ociosa_ a
Administraqéo arcaréi corn a indenizaqfio dos cuslos
regularmeme comprovados por meio do folhas do pagamerilo,
nolas fiscais e oulros docurnentos vélldos.
As partes convencionam qua néo haveré pagamenlo de
qualquer indenizaoéo por equipamenlos e ferramentas ociosos
de propriedade do conslrutor.
As panes convencionam que ndo havaré incldéncla de taxa do
BDI, lucros, custos indirolos ou despesas indirelas sohre o
valor indenizado, podando ser aceito apenas 0 acréscimo dos
tribulos lncidentes sobre o valor da indenizaoéo cujo
pagamento for regularmente comprovado.
As ferramentss e equlpamentos locados serao indenizados
pelo valor da locaoéo.
Se houver determinaoéo pra que a empresa so desmobilize, a
Adminislraoéo arcaré com o valor oontralual da desmobilizagéo
e nova mobilizagdo.
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Area Alocaoio do
||3 |=|,'|b|i¢o EAR cam; Evento Resposta an Rlsco Res h‘|'d dlmpactada ‘( POIIBH ll 3 Egg_|g_RIsco

Medidaa Cahiveis

BB Imerno Desapropriagéo

Falta de frenles llheradas para o
contratado lnzciar o
empreendimento devido a alraso
na desapropriaoao cu de néo
conseguir desocupar
efativamente as ja
desapropriadas.

Adminislraoéo deve fazer levamamento das éreas, cadaslro e avaliaqao.
Estimar u custo da desapropriaqéo e relocaoéo, incluindo indenizaodes.

Custo Aumenlo dos cuslos da obra Pubncidade‘ _ . . Risco do conlratanieso conlralar a sxecugao das obras apos 0 termmo dos procednmentos cle
desapropriaoao. Possiblildade de aoitivo de prazo e reajustamenlo decorrenle
do alraso nessa auwdaoe, e se for 0 case, resquilihrio economico-financeiro.

Aids de levantamomo, indenizagao e demais executorios dz-1
expropriagéo sou do responsabiliclade da administrgaoo
Haveré prolrogaoao do prazo de execugao contratual pelo
perlodo pertinenle ao alraso
Nos casos em qua a paralisaqéo de suas aiividades
comprovadamente afelar a execugao da obra ou causar
prejuizos ao contralado, prorrogara 0 contraiu e celebraré 0
adntamento do contrato I9CD|'l1pD|"|dO o seu reequilibno
economico-Iinancenro.
Se a empresa oornprovar astar mubilizada e ficar ociosa, a
Administragao arcaré corn a indenizagéo dos custos
regularmente comprovados por meio do folhas de pgamenlo_
nolas fiscais e outros dooumenlos valiclos.
As panes convenclonam que néo haveré pagamento de
qualquer indennzagao por equipamemos e ferramentas ociosos
de propriedade do construton
As panes cdnvencionam qua nae havera incidéncla de laxa de
BDI, lucros, custos indirelos on despesas indirolas sobre o
valor indenizado, pudenda ser aceito apenas o acréscirno dos
tribulos incidenles sobre o valor da indenizagao cujo
pagamanlo for regularmente comprovado,
As ferramemas e equipamentos locados soréo indenizados
pelo valor dz Iocaofio.
Se hoover determinagéo para qua a empresa so desmobiilze, a
Administraqéo arcara corn o valor contratual da desmobilizagéo
e nova mobilizagéo.

39 lnterno Geologicn
EXIS(éHCl3 de rochas a serem

escavadas com dureza diferente
da orewsta

Alteragéo da classificaoéo da rocha de
Ambiemai branda para dura. Remuneragzao do risco assumuio

_pe|o construtor

Realizar o levantamento geotecnicu, com sondagsns rotativas. Risco exclusive do
contratado

~n~¢

90

91

lnterno Geologuco
Exisiéncia de rochas a serem

escavadas com dureza diferenle
da prevista

Escopo Modiflcaqéo do método de desmonte. Realizar 0 levanlarnenlo geotecnico, com sondagens rolativas
Remuneraoéo do risco assumido pelo conslrutor.

Risco exclusivo do
conlratado

-1--

lnlerno Geotogico
Exisléncna de rochas a serem

escavadas com dureza diferenie
da prewsta

Mudanqa no cronograma e alteragao do
Pmzo 9 Cusm custo de exeougéo dos servioos.

Realizar 0 ievantamento geolocmoo, corn sondagens rotativas
Remuneraqao do rlsco assumido pelo construtor.

Risco exclusive do
contratado

aawa

92 lnterno Geologioo

Mudanqa dos voiumes de
esoavagéo, necessidade do

lraiamentos espeoiais com maior
consume de ago ou concrete, ou

amda, rnudanoa na técnioa de
conslmrgéo previsia

Prazo
Modificagao do cronograma elou do cusio

do axecuoéo
Remuneragao do lisco assumido pelo construtor
Seguro do riscos cle engenharia

Risco exclusivo do
contratado

93 lnternn Geologico

Alleragéo da quantidade de
sen/|g:os necessanos a

estabilizaoéo do laludes (maior
abalimenlo, por exemploy

Prazo Modificagéo do cronograma elou do custo
de execugéu

Remuneragéo do risco assurrndo peio conslrutor.
Seguro de risoos de engenharia.

Risoo exciuswo do
conlratado

»»¢>

94 Imerno Geologico Aiteraqéo do comprimento ou
voiurne das Iundacoes Prazo Modificagéo do cronograma elou do custo

do execuoéo
Remuneraoao do nsco assumldo pelo conslrutor
Sequro de FISCOS de enoenhana

R1sco 6><C|\.|SlVO do
conlratado

anon

95 |filBlT1 D Geolog ico

Detecgéo de condiqoes
geologicas que ensejem a
aiteragéo da soluoao oas
fundaqoes previstas no

anlepigetc ou @210 bas|co.

Prazo Modiflcaqéo do cronograma efou do cuslo
de execuqio

Remuneragéo do nsco assumndo pelo construlor.
Seguro contra riscos do engenharia.

Risco exclusivo do
contralad o

an».

97 ||‘l1.9FI10 PFOJEIO Delecgao do interferéncias néo
indicadas no projelo Prazo Necessidade de remanejar as

interferéncias. Realizagéu de cadaslro do redos por pane do Poder Publico. Risw do conlralante
Havendo a celebraqéo de terms de aditamento coniratual com

ajusles qualitativos a quantitalivos no obielo licitado, bem come
da alieraoéo do prazo de execuoao.

98 lnlerno Jazidas e Bota-
ioras

lnex|slénc¢a de areas
desbloqueadas de exploraqéo ou

aparecimento do iazidas néo
consideradas no prmeio

Prazn Mudanoa no cronograma e alteragzéo do
custo de execuoéo dos servngos.

Realizagao de ievantamerstos de campo.
Remuneragéo do risco assumido pelo conslrutor,

Risco exclusive do
conkratado

row»

Fern ndoCha -0 Iggffz
Chaie e¢°°‘°° a “(an

R ‘.0-015 5-1 o



1Elmuqo‘__m_2_D

_I_Q_°E°°u0‘_
NO_mm_é__@

_fl0
N>20ogaam

B
wd6

DUEEEOU

DUO>_g_9$8w_W_
%_______>EUOw€__fi_C_E_u<

£2g__8mm____gg
2°N_QCmExm_

g_m_w_EOU0°“Q3an
_q2gr_OOOgsag

g35°0WNESwgg_5___g_g_v
WUgsgr_°o

OmO_wg___n_E_N°U___@>2Q
__m___§E8M__Jm_fi_o_O_g__8
8__m§_“____r__4

OWQOWQmuMm%mU___wcg
onon0_g__%HOu5>2a

_g_g__8N____m___m_U

_0Ou2:UUXQ

WOQEDM
DO“D_____0E_DU__¢Q

_2_m8mQNEQQ
Egoéggg

onm_D___§n_\_“_mm9Ofi___&
2226

CU_u_“g_g_W___OU232
DUDam_m@w4DEUE

_PUP

_________Og_g____8

GUO>_fl____UXUOUWE

OfigefluQmgg

W__w____w:C8mN_E2g
gQDCWQXM

_O_§g___8
2

N23an
§___E_:8D232NUUU_____‘__>EU__ggw_C_E2
gmD___d_U0gag

wm______Q$_d_"__%5_uDUOUEEEOUgOmo2___g__
WDu__@>p_fi_

_m___~P_____DON_:W3fl_0

’O_EH____OU
3_S2@________

__fl___g_WU°WoMO__F__MWOggga
EEEC8_m____m_‘_m_U

_Dw"_vEm_______OU__Omofi_O__
gg

0“
ggN__$__
E3_wO>_E‘__M_EE_u_W
M0330ego

hD_gm___OO

3m'_0>___nE_w
$__OE__On_
QEEOO

onO_Wwfl___EN___O
Dmgmwk
2“OUWE_guJ_OESE

§

_°Um>OaED"_
2__g_a___m23%
9__aE_mmg

OEDO_WuMN____@u____
Eufig
OSHOWg____%_u____
MOSHE

8“OE_3mbND35%
BEUWaw8___%Dn__D“MN_CD“C_
E2

Oens
gp_§__gmggn___Omega;g_gU

_wO__U______Om
angagGU

figmggm__2_mP_
CgggEgg__m_>r_8
Egg2

__g_g_BD
gflgg

Q“88DC
ggwwg83anOmgN_%?__
26Om:E3:CWC

Ng_
EaDELo_u£g__gDD36E3!g_E$OEOUW

EJEDU2
gig2_W_N__:_flhCOo
WEEEWD

mg°mw_______w2D
wasanEEEE2

megaagingwonfimOg5n_gaW823mg
Bggggs

_gM___@_“_
2Cg__g_g5uOm_umM___nDEmUfl;N

Hmm_wU§n_mm“____:__m@WWM
gbgfiEUWO_§gSO3

_§n_OmgN___%___
g_6_gOgsE$CO_Q§@>COUgtgm<

0EEN:_LODonCOME
_D_u§E____OO

23g_u___L8___mggu
mgg_Dn_Egp_EamO__fi__o

MUwhomDUCOn_W_u__M2_E_CRv
Om“__a____CM
W°g°mm_290“@U_%_UMQWw

_m___m___m_o

_a____‘__€8

CuWE___H__=
m_§_mU2DUOmumhflmjhu

ego

QEEEEOO

ON20>_____flEWMESShon

EEEOUDuONUEDCN
3Dwgmg_m@wJUEDE_$2

““O_u§EEDU
DuO>_M3_DXUDDWE

wgesg
gN_O__%_xm_

$65ha
2___w____%_

OM8_u__6u
MOEDENUWQ2

‘_N___vN:_CDD
OWQJUDXU
g _O_§g__8

OmW_Q>fl___QE_

U2Oggg__$
2C9N__F_O°DBas2°_§gC8

UfigmuOfl€gm___N
%F_gU__Q_§_EES

fi_:w_6_O

Am_m_u__5_

$_v__2___$flu$3283
$930

D3305g__%___2%322
m_EmE__EOO

$96OflWO__£S‘!_‘__EUN8_W__8___m_

ems

_2u§E_CDO
ONm_g_g__fi

__wm___O_&
__OQ5%
gDmgN_E2

NUECCUanm____W_W__EOU
OEEOD

E%_U_____gaganOmu_gn_L2_____%_3OE2____

I:U_vg_g___8
H6u____g_g0CD21

figmfi__O0“__agaes
ans_a__°n_

v$__°8owE£
ECOm§N___F_O"__m___Qmu
oflunhflgwo

___2_:§_8
23%_E__mgG3:O”OmQm‘_@E__E@W___O§‘__m:8

22‘
WOUEODEmD5___OW2“u__._WE:_d_

0530

|_W____MbEDU
£359

Du$065
“OM$__Otgjm

gasmumE____mE___NOU_LM__UmCw
_gO__gn_

wwugg3$___fl1_nE
mO%_m§_NMUwUEDtDUOD
DWI

ONQFZGCOO
DUm__M__;_hEN

wgflg

ECUmamaMOEmOEuE___<

3&3O___§____

E:
g__

cgfi___F_8
8O>m2UXUSWE‘_O5___mCOuo__g_°__________W$3%DuOwg__2______5m

ECU

>__2:__G___OU
OEQOU

EOEm_k_fl_fiENEEDMBOmgag

ego

__U_B___U__

802UUBO“
fig“umv_:_u____“__8

NUO
%F_p_gOagg

OBmm__g_U__fl
mgOWum_m__<_mgI_uEU_C_

Q:

VO___UUC§____u_!O°_EOF_Oofl
Ot£____&@fl__
MU953$

E_p_%_8ECESEOOOwOOWE
‘°‘__flfl___MCE'DO_E°___QQm

O___n____3_um_
0°OWgWOfi_EOUUN_

ECG

_a_:___m__8
OP50“

EOEMtm__Jn_‘__MENUMB
ommfigé2m___U

%_g__

80____ODEG“
_N_uomo_,a__§______3

MUDMUCHWU
g_§_F__DU

$__MoEU_E
23$figEuwn__m__U

g
OUCMLUME

WNCfi__JD_:
wmo__mg_>_

’mm_m|_DE2____

g_g__a0“OE

D“22UMya
%g__m_UEmULBWBOW_D_wDO__MCc'OUTEOEOU@

O__fi_______gamOOEDQEOOE
_2_EEoo

O5%flE§_
go

ECESEQUGUO02“

_D__8__§£“__8_E°___OOm
O__5_______m_
8Omo_gQ____°"_§_NEDQBmggflmg

2CmE_\_{

Ego

‘OUM_M‘__COU
ONm3Qg_E°

30gggg_3_6___EBGSMU
26w_M______OCwm§gC_6__a8

Omg_W_%_
gOmggz

EngOC_U_:_

N2
F9

‘mafia
$%_“___2_N3“mgma3E8

imamMQ_D_P_Q
QCMenu?moE:DtmgggONEQDC

BEEOOOEgggoECEEEOUOnDOME

__m_€__E8
g___ggOgfismmo

fig

mO_%a

O“g_§_waE8gggflgWgmgu

Ems06%DUo_WUEw__HEWWJNO
mg__$__EOr_WW35___§___g_

_Omg_m_mm_
NUoW0mLm~_<E03o__c0_F__

D2

“EMU:
wg%§__~0%WOEJOWOEGO

EMUHNQOHW_O__Q

2mggaMOS3
Dtflflwmflwfl
ENE“DE

BEEDDOM___g__uWU30

3F_flgr_8On821

__N____g___8
05%"U
omg§_8_8_w_O__a

8:Wflmlfl
EaUEW__mO___O__O2
39$ONNE9205DuDwU_w_E_NEmm___mn_

fiflwMWEHOE
QWDHCUEfi_3m2

_Om_uG_W_m®_
gCmH_vED__<_m_wm__OE_2C_

Q6

%_____8WIEVIE82¢ea
8fiB__gn________g~_

8O-gs:“$5OH
Bggflz3__gu
w

%2saE_
3

W28yim°U___"__H_l

Q

w<DwU

I,1
2‘#2::3r:_w____

n_J____t___
W

inAV_AV>“M
H4‘/4_1‘l|[;| 

‘‘Ko_:____mwon
uz=m____°m_OflildfimflOF- (T l

CIEDA
ID Pilhlino EAR Causa Area

lmillfllda I Evonto.
E

Resposta ao Risen
Aloooolo do

Responsahilidade
u.l9_BII=v

lllladidis Cahiveis

99

100

lnlemo Legal
Alleragéo da leglslaoéol

regulamenlos e normas que
oausem alleracéo do Elem,

Prazo Alraso no oronograma para aiustes nos
pro|etos. Celebraoéo de aditivo coniralual. Risco do oonlratanle Que adllara o conlrato no prazo necessario para os BJUSIES no

projeto e arcara com os cuslos das altoraooes nestes.

lnlerno Legal
Alteraqéo da legrslaqéo,

regulamentos e normas que
ycausom alleraoéo do glam

Cuslo Cuslos associados oom a alteragao dos
projelos, Celebragzéo do adilivo conlramalo Risco do contralante Que aditara 0 contrato no razo necessério are os ajustes no_ P

p|"0]6!O o arcaré com os cuslos das alleragzoes noslea

101

102

lnlemo Legal
Alleraqao da Iegrslaqéo

regularnenlos o non-nas que
causom novos encargos ou
obrloaooes ao conlratado

Cuslo Aumento dos cuslos do obra Recomposioéo do Equilibrlo Econornico—Financoiro. Risco do Conlralante
Que poderd adilar o conlrato, rocompondo o seu equilibrio

BCDl'lfil'1'llCO~fil‘IEllC8llO, se rsstar caraclerlzado que so lrala de
iato de principe.

|FItEfl'lD Legal

Mudan<;as lnbularras alterando os
custos da obra, oxceto alteragoes

do imposto do renda e da
conlribuioéu social sobre o lucro

l|QUldO_

Custo Alleraodo da carga tribularia inoidente
sobre 0 cunslrulor. Recomposioéo do Equilibdo Econornico~Financeiro. Risco do Gontratante Ceiehrara aditivo do reequilibrio eoonornlco-iinanceiro.

103 lnlernu Legal
Alleraoéo das allquolas do

ll‘flDD$l0 do rencla e do
contribuiqéo social sobre o lucro

liouidol
Cuslo Alteragao da carga lribuiaria incidenle

sobre o conslrulor. Remuneragao do risco assumido pelo construlor Risco exclusivo do
contralado

104

105

lnterno Legal

Aumenlos nos custos com
salérios e materials de conslruoao

néo decorrenles do alteragfies
tribularias ou politicos pub|icas_
ensejando aumentos do cuslos

superlores aos indioes de
reajuste conlratual.

Cuslo Aumento dos custos inoorridos pelo
conslrutor

Remuneraoao do risco assumido pelo construlor,
Celebraqéo do pré-contralos corn fornecedores.
Polilica de oompras antecipadas.

Risco exclusivo do
oonlralado

~n~~

lmerno Legal
lnlerposigzao do aooes judiciais

contra o contratante por coma do
realizaqao da obra por fatores

atribuiveis ao conlralado.
Cuslo

Encargos adminislratlvos do orgéo
conlratanle para so delender no processo

e perdas deoorrentes cle senlenqas
judlciais.

Clausula oontratual prevendo a retenoao do pane dos pagamonlos devidos ao
contralado no caso do contratante ser acionado judicialmante por falores
nmpuléveis an contratado. Exigéncia do garantias
do execuoéo conlralualr

Rlsco exolusivo do
contratado

wean

106 I memo Legal
Resciséio ou anulaofio do conlralo

por fatores alribulvois ao
conlralanle.

Custo Fruslragéo de receilas fulums do
conslrutor

Cléusula especifioa sobre resciséo e anulagéo contratual, dispondo sobre os
critérios para reembolso dos oustos lncorridos pelo conlratado. Risco do conlratante

As panes convoncionam que o valor da indenizaoao page
an conlratado sera aclslrila as seguinles parceias:

amesmobilizaqéo conlralualmenle prevista.
blpagamento dos servioos execulados e dos materials postos
no canteiro do obras. cldevolugéo das

garantias oonlratuais. As parles
do oomum acordo estabelecem qua o contralado néo faro ius a

nenhum lipo de indenizaoao por lucro cessanle no oaso do
resciséo contralual.

As partes convoncionam qua ndo havera incidéncia de taxa de
BDI, lucros, cuslos indirelos ou despesas indiretas sobre o

valor indenizado, podendo ser aceilo apenas o acrésoimo dos
tributos incidenles sobre o valor da indenizaoéo cujo

pagamenio for regularmente oomprovado.

107 |Tl\9|'f!O Legal
Risco de resclsoo ou anulagao do
oontralo por falores alribuivels ao

construlor
Cuslo Cuslos adminislratlvos para realizagéo de

nova licilagéolconlralaoéo.

Clausula conlralual prevendo a aplicaqao do ponalidades e do resciséo
unilaleral do conlralo.
Clausuta coniralual prevendo a impulaoao ao conlratado de quaisquer oulras
perdas e danos da Adminislraooo em virtude da resciséo contratual por culpa
do contralado.
Exioénoia de qarantlas COl'lll'2(uB|S.

Risco excluslvo do
contralado

wwww

108 I nterno Legal
Rnsco do resoiséo ou anulaoéo do
conlralo porfalores alribuivols an

oonslrutor
Gusto e prazo Possivel perecimento dos sorvioos

exeoulados.

Clausula conlralual prevendo a aplloaqéo do penalidades e de resclséo
unilateral do oonlralo. Cléusula oonlralual prevendo a imputagfio ao
oorllratado de quaisquer outras perdas e danos da Adminlstraoéo em vinude
cla resciséo conlratual por culpa do conlralado
Exigéncia de oaranlias conlraluans.

Risoo exclusivo do
conlralado

E
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ID Pirblico ERR Causa Men
lmplttada Evento Resposta ao Risco

Alocaclo de
Raspunsabilidade

p_glo Rluco
Mndidas Cabivels

109 lnlerno Legal
Risco de resciséo ou anulagéo do
conlrato por falores alribulvels so

cnrlstrulor
Prazc Poslergagéo da concluseo da obra

Clsusula conlratual prevendo a aplicagéo de penalrdadas e de resclseo
unilateral do conlrato.
Clausula nonlralual prevendo a lrrlputar;-Ho an contralado de quaisquer oulras
perdas e danos da Adminislraqfio em virlude da resciséo conlratual por culpa
do conlralado.
Exigéncie de garanlias conlraluals.

Risoo exclusive do
conlratad 0

110 lntemo Legal

Paralisagao ou inlefleréncia na
obra am virlude cle flscalizagfies
por érgéos de onnlrole, tal coma
Delagacia Regional do Trabalho.

Minislério Publlco, TCU, TCE-MG,
Pollcla Federal, Pollcia Civil, CGU

e Organs amhienlais.

Prazo Evenlual paralisagéo ou atraso do
emprendirnento.

Cumprimenlo da legislagén pertinente
Adequado assessoramentn jurrdico,
Cléusula conlralual prevendu a aplicagéo de penaliclacles e de resclsén
unilateral do cunlrato.
Cléusula conlratual prevendo a rmputagéo ao contratado de quisquer oulras
perdas e danos da Administragzéo em virlude da resclséo contralual por culpa
do contralado.
Exlqéncla de qaranllas conlratuals

Riscu Cornparlilhaclu
entre Conlratante e

Conlratado
Arcara cum as consequéncias da fiscallzagfio exercida pelo

orgéo de controls a parle que cler causa éi irregularidade.

111 Inferno Legal

Parallsagéo ou inlerferéncia na
olara em virtude ole fiscallzaqfies
por érgéos cle controle, lal come
Delegacia Regional do Trabalho,

MlI'll$l.él'iO Puhlico, TCU, TCE-MG,
Pollcia Federal, Pollcia Civil, CGU

e orgies ambientals.

Cuslo Custos assuclados an alraso da obra.

Cumprimsmo da legislaqéo peninenle.
Adequado assessoramento Jurirlicu
Clausula contralual prevendo a aplicagéo de penalldades e de resciséo
unilateral do contralo.
Cléusula coniralual prevendo a lmpulargéo an conlrataclo de quaisqusr oulras
perdas e danos da Admlnistraqéo em virtucle da resciséo contratual por culpa
do contmtado.
Exlaéncia de qarantras conlraluals.

Risco Comparlilhadu
entre Ccnlratante e

Conlrataclo
Arcaré com as consequéncias da fiscalizaqéo exerclda pelu

orgéo de conlrole a pane que der cause a irregulariclade.

112 lnlerno Legal

Paralisaqéo nu inlerleréncia na
obra em vinude de fiscalizagfies
por brgéos cle wnlrcle, lal come
Delegacla Regional do Trabalho,

Minislerlo Publicn, TCU, TCE-MG,
Policia Federal, Pcllcia Civil, CGU

e érgéos ambienlais.

Prazo Evenlual aplicagéo da sanqbes a agenles
publicos do conlralante e a conslrutora.

Cumprimenlo da legislaqéo perllnenlel
Adequado assessoramenro juridicui
Clausula ccntratual prevenclo a aplicaqéo de penaiidarxes e de resciséo
unilateral do contralo.
Clausula contralual prevendo a impulagéo an éonlratado de quaisquer outras
perdas e danos da Adminislragéo em virlude da resciséo conlratual por culpa
do conlralado.
Exiqéncia de qaranlias conlratuals.

Risco Comparlilhado
enlre Conlralanle e

Contratado
Arcaré com as consequencias da Elscalizaqao exercida pelo

orgéo cle conlrole a pane que der causa 3 lrregularidacle.

I13 lrllerno Legal

Paralieaqélo cu lnlerferencla na
obra em virlucle da fisaallzaqfies
por Orgéos de controls, tal como
Delegacra Regional do Trabalho,

Mlnlslerlo PL'1l:llco,TCU, TCE-MG,
Policia Federal, Pollcia Civil. CGU

e drgéus amblenlais

Cuslo e
qualldade Evenlual anulaqéo do contrato

Cumprimenlo da legislagéa perlinenle. Adequado
assessorarnento ju rictico.
Cléusula conlralual prevendo a aplicaqéo de perialidacles e de resclséo
unilateral do conlrato.
Cléusula cantratual prevendo a imputagao an comratado de quaisquer oulras
perdas e danos da Adrninislraqéo em vlrtude cla resclsén conlralual por culpa
do conlralado.
Exiqéncia de qaranllas conlraluals

Risco Companllhaclo
enlre Comratanle e

Conlralado
Arcaré com as consequénclas da fiscalizagéo exerclda pelo

orgéu de controls a parte qua cler cause é irregularidadel

1l5 lnlerno Llquidez
Problemas de liquidez financeira

do ccnslrulor nu cle
subconlralados.

Gusto Cuslos adminislralivos para realizagzéo da
nova licitaqéolcontralagéo,

Clausula conlralual prevendo a aplicagéo de panalidades e de resciséo
unilateral do contralu,
Clausula contralual prevendo a impulagéo an comralaclo cle quaisquer oulras
perdas e danos cla Admlnistragéo em virtude cla resclséo contratual por culpa
do conlralado.
Exlgéncia de garanlias cnnlraiuais.

Risco exclusive do
conlratadcl

116 l|'ll6fl"l0 Llqulclez
Problemas de llquidez finanoeira

do conslrulor ou de
suhconlratados.

Gusto Possivel perecimenlo dos servigos
execulados.

Clausula oonlralual prevenclo a aplicagéo de penalidades e de resclséo
unilateral do conlrato.
Cléusula cunlratual prevendo a impulagéo ao contrataclo de qualsquer oulras
perdas e danos da Adminislraqéo em vinude da resciséu cunlralual por culpa
do oontratado.
Exlqencla de garanllas conlraluals

Risoo exclusive do
conlratado

...¢

11? lnlerrlo Liqulclez
Problemas de liquidez flnanceira

do conslrulor cu cle
eubconlralados,

Prazo Postergagéo da concluséo da obra

Cléusula cnnlralual prevendo a aplrcaqao de penalidades e de rescisao
unilateral do cunlrato.
Clausula contralual prevenclo a impulagiu an cuntralado cle quaisquer outras
perdas e danos da Adminislragéo em virlude da resclséo conlratual por culpa
do conlralado.
Exlgencla de gararilias conlraluais.

Riscu exclusive do
contratad 0
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Aloclgio do

Q an Risoo Responsahllidade Medidas CahlveisID Pifibllco EAR Causa
lire: . E t Rlmllaizlada. ye“ 0 esp“ I Mb mum

Prorrogaré o cnrllrato. Se a empresa comprovar eslar
mobilizada e Iicar ociosa, a Adminislragao arcaré com a

118 lnterno Llquidez fi_|;:::fi:%grgarg:ng:::_::::‘e Prazo Alraso ou paralisagéo dos servigos. Prorrogagéo de prazo oonlratual
' F9 Reequilibrio economioo-financeirn do contrato

Adequada esléooroamenlaria e financeira
R1550 GO COFIIFEIHIIIB

rndenizaqao dos ouslos regularmeme comprovados por meio

qualquer indenizagao por equlpam

As arles cdnvenciunam que néo havere incidéncia de laxa de

do folhas do pagamenlo, notas fiscals e outros documenlos
vdlidos.

As partes convencionam que nan haver:-J1 pagamonto de
“ ' enlos e ferramenlas ociosos

qua sejam cle propriedade do construtor.
P

BDI, lucros, custos lndiretos clu clespesas indiretas sabre o
valor indenizado, podendo seraceito apenas o acréscimo dos

tribulos inoidemes sobre o valor cla indenizaqéo cujo
pagarnenlo for regularrnenle comprovaclo. As ferrannentas e

equiparrienlus locadus serao indenizados pelo valor do
locagéo,

Se a empresa liver se desmobilizadu a pedido da
admlnisu-agao farajus an pagamento da verba conlralualmenle

previsla para desmobilizaqéo e nova mobilizagéo,

QUE PTOTFOQBFQ O COUIFHID . SB 8 EITUJFESE COMPFOVBF ESIGF

' " " ' l ‘ ‘ e ' r d q . .
1 19 lnlerno Liquidez fir};erit2§a:3‘gfn;:n:::;;°:;e Cuslo ::r:“; £1235;itZ‘ ggggggmen O as Prorrogaqao do prazo oontralual Rls

Q 9 Q ' Reequillbrio eoonomlco-financeiro do contralo

Ade uada gestéo orgamenlarla e flnancelra
co do contratante

mobilizada e ficar ociosa, a Admlnlslraoao arcara com a
indenizagéo dos cuslos regularmenle comprovados por meio
de folhas de pagamerito, nolas iiscais e oulros documenlos

vlidos.
As parles convenoionarn que néo havera pagamenlo de

qualquer indenizaqéo por equipamenlos e ferramenlas ociosos
que sejam do propriedade do C0flSil'LliOf,

As partos convencionam que nao haveré incidéncia de laxa do
BDI, lucros, cuslos indirelos ou despesas indiretas sabre o

valor inclenizado, podendo sor aooilo apenas o acréscimo dos
lributos incidenles sabre 0 valorda lndenizaqzfio cujo

pagamento for regularmente comprovado.
As ferramentas e equipamemos locados seréo indenizados

pelo valor da locagzéo.
Se a empresa fiver so desmobilizaclo a pedido da

adminislraoio fara jus an pagamemo da verba oonlratualmenlo
previsla para desmobilizagéo e nova mobilizaofio.

Prorrogara 0 oontrato. Se a empresa comprovar ester
mobilizada e ficar oclosa, a Adminislragéo arcara com a

Restmpm Orgamemana emu Cuslo Custos com desmobilizaoao cla ampresa rorr g g:
Ree uilibrio economics-financeiro do oontrato120 ‘memo Uquidez financeira do orgao oonlralanle q

Adequada gestao orgamenlaria e financeira
‘ P o e 50 de prazo oonlralual Rlsco do contralanle

Pralegéo por rnelo de lnslrum
d

enlos de hedge, tais como conlralos luturos, Risco exclusive do "M

indenizaoéo dos custos regularmente comprovados por l‘flElD
do folhas de pagamenlo, notes fiscais e oulros docurnenlos

validos.
As panes convencionam que néo haveré pagamenlo de

qualquer lndenizagéo por equipamenlos e Eerramenlas ocioso
que sejam de propriedade do conslrulor.

As panes convancionam que nan haveré incidéncia do laxa d
BDI, luoros, custos indiretos ou despesas indlretas sobre 0

0 acréscimo dosvalor indenizado, poderldo ser aceito apenas
tribulos incidentes sobre o valor da indenlzagéo oujo

pagamento lor regularmente comprovedo. As farramenlas e
equipamenlos looados seréo indsnizados pelo valor da

looagéo.
Se a empresa tiver se desmubilizado a pedido da

adminislraoéo lard jus ao pagarnerilo do verba conlralualmenle
previsla para desmobilizaoao e nova moblllzaoao.
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121 ‘memo Mercado Vaiiaooes naslaxas cle cémbio Cusm Aumentondo 0 ousto droazqulsigéo de Swaps em‘ t t
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ID PlIlblil:O EAR Cause Evento Resposla ao Risco
Alocaqlo do

Rnponsabilidade
polo Rlgco

Medidas Cabiveis

122 lnterno M ercaclo \/arlagoes nas taxas do oambio
ou juros.

Comprometimanto do pagamento de
financiamentos e clivldas om rnoeda

estranqeira

Proteqéo por meio do instrumentos de hedge, tals como contratos futures,
swaps etc.
Politica do compra anlecipada do bens irriponados.

Risco exclusivo do
contratado

‘I 23 I nterno Mercado Variaoao do salarios e do cuslo
do materials além do previsto. S Gusto Alleragéo da lucratividado prevista

Clausula de reajuste contratual adequada,
Remuneraoéo do risco assumido
pelo construtor

Risco exclusivo do
contralado

tan:

124 lrita rno Mercado Variaoao de salarios e cle oustos
de materials além do previsto.

Alteraoéo do lluxo de caixa cla obra‘
Clausula do reajuste oontratual adequada
Remuneraoao do risco assumido
pelo construtoro

Risco exclusivo do
contratadn

wfiwi

125 lnierno

Patrimonio
Histo rico,
Artistico e

Cultural

Descobertas arqueologicas ou
outras iriterforencias com

patrimonio cultural.
Prazo e Custo Alteraqbes de prazo e de custo da obra.

Adrriinistragao, caso nio tenha equipe tecnica sero por meio do
gerenciamento ambiental, deve avaliar areas fie Fl‘-‘levflflliia E"1l"e°|<3QiI=8.
tornando publico 0 estudo. Pron-ogagao de prazo e adltivos de alteraoao de
projeto,

Risoo Compartilhado
entre Contratanle e

C-ontratado

Administragao fare a prorrogagéo de prazo necessaria, bem
como suportara o custo de eveniuais alteragoes do proleto e do

regular reajustamento i:ontratual.Se for neoessério explorer
novas jazldas, as paries convencionam que os custos de

transportes seréo aroados pelo Conlratado.

126 interns Proielo

Nao atendimento dos requisites e
paramelros minimos do

performance estabeiecidos no
anteprojeto,

. O projeto basioo elaborado peio contratsdo
QuEa:::d: a ndo é aorovado pela Administraoao ou por

p outros orgaos iicenciaclores,

Cléusula contratual prevendo a aplicagao de penalidades e de resciséo
unilateral do contrato.
Acomparihamento da obra por equips do fiscalizaoao atuante
Contratagao de empresa supervisora.
Estabelecimenlo de requisites de habilitacao de licitantes adequados.

Risco exclusive do
conlratado

tuna

127 lnterno Projeto
Naio atendimento dos requisites e

parametros minimos de
perlomtance estahelecidos no

anleprojelo.
Necessidade de refazer 0 projetoi

Clausula contratual prevendo a apiicagso de penalidades e de rescisao
unilateral do conirato
Acompanhamento da obra por equips do fiscalizaoéo atuante.
Contratai;-’-io de empresa SUpEfViSO|'8.
Estabelecimento de requisites do habilitaqao de licitantes adeouados.

Risoo exclusivo do
contratado

news

128 lnterno Projelo
Néo atendimento dos requisitos e

parametros minimos de
performance estabeleoiclos no

ariloprojoto

Gusto Aumento dos oustos da obra

Clausula contratual prevendo a aplicaoao de penalidades e de resciséo
unilateral do contrato.
Acompanhamento da obra por equipe de fisoalizaoéo atuante
Contralaqao do empresa supervisorai
Estabelecimento de requisiios de habilitacao de licitantes adequados.

Risco exclusivo do
oontratado

‘I29 ln [EH10 Proieto
Nao atendimento dos requisiios e

parémetros rninimos de
performance estabelecidos no

antaorojeto.

Prazo Alrasos do cronograma de execuoao,
Cléiusula contratiial prevendo a aplioaoéo de penalidades e de resciséo
unilateral do oontratoi Acorrlpanhamento da obra por equipe de fiscalizaoao
atuante. Contrataoéo de empresa supervlsora.
Estabelecimento de requisitos de tiabilitacéo de licitantes adeouados.

Risoo exclusive do
contratado

uns-

130 lnterno Projelo
lnadequagxao para provimerito do

e custo.
equaga rvigos.

Uso da Contratagéo integrada — responsabilidade da solugéo de engenharia
S Aumento dos custos de im lanla an e do wntmado‘servioos na qualidadel quantidade Custo mad to dos Se P. ‘F Nao pagamento se os niveis de servigao do anteprojeto nao forem atingidos.

Conlratagéo de soguro performance;
Remuneraoao do risco

Risco exclusivo do
contralado

131 lnterno Proieto
ivlodificagoes das especificaqoes
do senaigo no anteproieto ou no

projatu hasico pela administraoéo

Administragao podera rnodificar
especificaofies do 5Bl'lIi§O existentes no

anteprojeto ou no proieto bésioo, so este ja Celebragzao do termo de aditamento contralual com ajustes qualilativos e
esliver aprovado, alterando o escopo dos quantitalivos no objeto lioilado, bem oomo da alleraqéo do prazo do exeougao.

' SBHHQOS contratados, o quo impaotara nos
oustos e no prazo do execuoéo.

Rtsco do conlralanle

O contratante arcara com os custos deoorrentes da
modificaoao dos projetos e com a neoessaria prorrogagao de
prazo_ desde qua as modificagfies do proieto solloitadas néo

decorrarrl de erros cometidos pelo proprio contralado.

132 lnterno Projoto
Difiouldade de contemplar no

projeto bdsico as especificaofios
constantes do anteprojeto.

Nao alingimento dos parémetros de

prazo de execuoao previstos no
anteprojeto.

Clualidacle e qu‘:]_‘:::;bduZgiggzlfinizeflgr?age: Glausula oontratual impondo a obrigagéo de allorargao do prnjeto pelo
prazo ran‘ '9 58' S contraladoo

Risoo exolusivo do
oonlratado

.
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Pdhlico EAR CQUSB
Am

lmpoctada
Alocaqlo do

Evenlo Reaposta ao Rlsco Responsabilldade ‘ Medidas Cahiveialpolo Rlsco

133 lnlomo Projeto
Alraso na elaborooéo dos

projelos baslcos olou execulivo,
gorando custos adioionais.

F‘ razo
Exlgencia do garanlia corllratual ou seguro garantla (performance bond)_ ' Risoo oxclusivo do

Atraso na oxocuoéo do otajolo contratual. Clétusula contralual provendo a aplicagao do ponalidades e do roscisao cantralado “**
unilateral do oontralo

134 lmorno Proieto N30 aprovagzéo dos pmjolos polo
conlratante. Prazo Atraso na exeoupéo do objolo oontralual,

Exigéncia de garaniia conlratual ou seguro garantia (Performance Bond)
Clausula contratual provondo a aplicaoao do penalldados e do rosciséo R1500 exciuswo do ““
unilateral do contrato.

onntratado

‘I 35 lnterno Projeto Néo aprovagéo dos projetos polo
contratanle. Gusto Custos adicionais com 0 refazimonto dos

projolos.
Exigéncla do garantia contratual ou soguro garantia (Performance Bond)
Clausula oontratual provondo apllcaoéo do penalidades e do rosoiséo . Rmm emuswo do
unilateral do oontrato.

contratado

136 lntorno Projelo

Mudanqas do projeto por
doterminagao do outras antidades

publicas (prefeitura, oorpo de
bornbeiros etc.) ou exigidas para

obtengao do liconciamonto
ambiontal do ompreondlrnento.

P razo Alraso no execugéo do objoto contratual, Celobragéo do adilivo conlralual, Riooo do contratanle

O conlratanto arcara com as custos docon-entes da
modificagao dos projotos o com a necesséria prorrogaqéo do
prazo, dosde que as modlficaooos do projoto soliciladas néo

docorram do orros comelidos pelo proprio conlratado.

137 lnterno Projoto

Mudanoas do projoto por
detorrmnaoéo do outras entidaoes

pfilblicas (prefoitura, oorpo do
bomborros etc.) ou exigidas para

oblongao do licenciamonto
ambiontal do empreendimonto.

Gusto Custos adiolonais assoolados com o
relazimonlo dos projelos. Celebragéo do adiiivo conlratual. Risco do oontrolanle

O contratanle arcara com os custos dooorrenles da
modifioaoéo dos projetos e com a nocessaria prorrogaoao do
prazo, dosde que as modificaooos do projelo sollcitadas néo

deoorram do orros comolidos polo proprio contratacto.

‘I 38 lnlerno Projoto Erros nos projetos olaborados
polo contratado. Prazo Alraso na oxecuoéo do obioto conlratual.

Cléusula contratual lmpondo a corregéo dos erros por conta do oonlralado.
Exigéncia da garantia contralual Risco exclusivo do _,,,
Clausula contratual prevendo a aplicaoéo do penalidaoes o do rosciséo oonlratado
unilateral do contralo

139 lnlerno Projoto Erros nos proiolos elahorados
polo comralado. Custo Custos adicionais associados com o

rofazimemo dos projolos.

Clausula contratual impondo a corregao dos orros por oonla do oontratado.
Exigoncia do garantia oontratual Risco oxclusivo do ____
Clausula contratual provondo o aplicaoéo do ponalldades o do resciséo oontratado
unilaloral do contralo.

141 lnlomo Engonharia Perda exoossiva do ooncroto
projotado Gusto Aumento dos custos do exoouqéo

Melhor controle dllT\€l‘ISlO|"l3| da escavaoéo do ltlnel.
Remuneragéio polo risco assumido. Riaco exclusive do M,
lnoorporar um peroontual do perdas nas composiqfies do cuslo unitorio dos conlralado
services

‘I42 lnternu Engenharia Desmoronamonto subterréneo no
fronto do oscavagao Gusto

Aumonto do custo o atraso devido a
ocorrélncia do dosmoronarnonto da frenlo

do trabalho em enquanlo so procede a
oooavagao. Normalmenlo dovido él falta do

capacidado do suporto do torreno nu
libertagdo do bloc-cs,

Rolatorios do rooonhecimentos goologicos.
Analise visual (inspegéo) da fronte do trabalho, por goologo oxperimentado.
Carlografia geologica I gootoonica da fronts do esoavaoéo.
Exislénoia do uma molodolugia o conlrole por cada avango a roalizar. - Risco oxclusivo do
Monltorizagéo oas oonvergénoias.
Adequado saneamonto do frente antes do inicio do oolocagfio do suporte para
avanoo.
Exigénoia do soguru cle risco do ongonharia.

contratado
1.‘!

‘I43 lnlerno Engonhari a
Discordancias topograficas no
onconlro do illnels executados

por duas frenles
Escopo

Risoo do nan so vorificar uma
conoordancia donlro do limitos admissivols
no encontro do duos lrentes do urn lonel
oxocutado om dois sonlidos,

Elaboraqao do boletim do verificagzéo lopogréfica,
venficaqaolcalibraoéo do oqulpamontos lopograficos. _ Risco oxolusivo do\/orilicagéo dos aiinhamontos por lopografia extorna (fisoalizaoao e oulros). wmmado ""
Seguro contra nscos do engonharia.
Remuneraoéo polo risoo assumido‘

145 Interno Engenhana
Danos as proprlodades vizinhas
do obra por recalques do solo ou

vnbraoao causadas por explosoes.
Cuslo Aumento dos oustos do exeougao lnslmmonlaoao o moniloramento dos recalquoo. Levanlamento inicial e Risco oxclusivo do M,

detalhado da situagoo das proprledadoo. contratado
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E
Publico EAR ‘ Cauoa ‘ Analmpidada Evento Resposta an Risno

Alocaqlo do
Rouponsabilidade

polo Rlsco
Medldas Cabiveis

lntorno Engonharia
Danos as propriedados vizinhas
da obra por rocalquos do solo ou
vibraqéo causadas por oxplosoes

. lnstrumomaoéo e rnonlloramento dos rocalquos.
Gusto Pagamemo de mdBn'za‘;°es' Lovantomonlo inicial e detalhado do situaoéo das propriedaclos.

Risoo exclusivo do
COHWETGUO

ID

1 47

1 4 B

149 lntorno Engoilhana

lnlemo Engenharia
Danos as propriodades vizinhas
do obra por recalques do solo ou

vrbragao causadas por explosoes
Gusto Aplicagao do multas e sangoes polos lnstrumentagio o monituramento dos recalquos.

orgéos competentos Lovantamemo inicial o detalhado do siluaqéo das propriodados.
Risco exolusivo do

contratado
nwfii

Avarias ou doliciéncias no
sistema do venlilaoéo

RBCLIFSOS . . . _ . .. . .Humams 9 Acidemes dos trabalhadoresv Existoncla do um sistema do ventilagao (msuflanto o asplranle).
Cusms Monitoramenlo da qualidado do ar, Existonci do um piano do emergéncia.

Risco excluslvo do
contratado

V
Fe nandoCha es_ ardoso
ch detoord goo M0-1-2

“g10-O1 5- E



|__d__
'0S206
am

23°0___~_aEgU__
22°

ONO“
GErgo
2“g__o"_

l
w8__g___OmOEW>U
53

3323sagagtJDD____gg
ggig_g__§___g___g

onOmw3__Eg
fluggsg

O__s___m£_m___:©LQ__U_N_JU
§_g___agE_23$DUEQEDDO_m_uU__mE___U

W2___@__5SQ
m%_wm__Smfl_QCm_&UmCOQ
mgO0E___6>On

g_gfiEgCm%_u__

_Om_u___D@X0
2“

ONMEDUDmgmOLB__aNEgggDEC
__'m__>_Z_

OnM@m_uE;_OE_
OUCJQWW_S___2wE
mimegEggM§____O>F5MWZEO

_$O__wr_____U
_w@_OCmt_UOO

£23ggggmOmM___mm_muEgm:
Hg£COENE__Wfl

GNSQmummmgmgea
g___3flfi_uEEBGDmwEgg:

____uS_Z‘
on3Eo__$_¢qugmug
2mNE5Ofl@D°NE__2____‘

Ougmg650
gOW_u__OW§
gE2£023
Om_Em_____u

__Ng_
onGUCQWE

m_um_____WUEEG“>20OB2%
2“2fi_________C

g2__0_m>__J_gONE“
Eu°mgmOtg_M
£68QmoN__5_C_EUW
4

i

OUEfi‘_“r_Oo
mDEEEEDO
EEO

gg__tgED_UDU!“

_°_____€$%

E8M333“QW§_mE__Q
§U__m____§_988____3%D

N____:Un°UE8

_N___fl__EGufl§_mm___
gONNED32°U__%___w_%mug?)

EDD_gm_____%__w
mu

But
Eupimggg__g_mOEUMULHE_O__gg8
O_w___~_a>g_2%OEEE
O

650mu°EDE____gmm9___OEa
gauge“Q“8>Emg_W__u

g_____O3$_u__0_
gOmggG__m_o__g_>°__Q
3°WN)a_O
E3mmUEum__E_

855$g_U_>_aaogw
gagEggwflsN_M°WO>_EO

@D_uO___“Uagz

QEEGCOO2%D%_____%N8%onOmg_mP__dED”__a_P_”m
U“mm__F_p__£23

_§__‘€___OOgggmug_._§g
%_hgP_hOag_m____2_______wg__g
gMOUQEQ

E$waégLBEDOCOU__E_6en_2%E9____§_8
(wg__fiE__UmN_U___¢t°uo

ECU3985
w_m§_$____wMOWEQ28gEN_g_ag_3%

m§:___m__8

‘éwmgg2“
D5259O

2___N______UN_____DUO_fi_U_____&__c8onEUEOmuQWBEQ
UgcEma
°mwm__u__MaEm_mefl_

2___wE_fi_UC23$a3%Dm°s_fl_____E_g_
<

_g2___mU
OEOOUWUEMD
g_E__EwE230

___gwWOUNEUUXU
EmcgéNUMEWKUggmm_w_W_CW_nEN

UmOU:mE__U
3:3:mgg___OONEME__g_E

__m__m>_wUg_>_wWg%_m2__U_____g2N

_m§gD
2”EUCELOQO_EC2nC__‘_OE2x

mWe

2O__flE__QWD__CU>m
W23

8_u3_J_mogmgwfl
mg___oO____gg
2“3n_____g_mOE¢EMa_:UQ

fluOmggswa
32_§_gm_u

2_flDC@____*33B_J_u__m___U
m____@E_N__m2C_m_E__m$

g_§___r_O____O"mDO:flEV_U
MOEQE__g_

wmU8____mO$_gggm___O"_
EuUNERO)Du

2_‘_m_EWEm_U%%g__

_D_M?uUXm
On

DNMEOBDmummOL__D__nMEm6m__5
EC__m__2Z_
8MUO_uNE__OE_

O_u_____m2_fiU___QmE
GEEWUEgg_m_%_O>
Em$250

_m$U__flE__U
$_g__m_gn_O

g_mfl_mgmggmomgmflmo___m__gp_Ea
2___g§____$

ONEQ2“mflgmmgoagag
_$_§Eg

2%EEES
>4__m__>_Z_

8§_'_O_$_®§_§aO___“£50mgggég
°______m$650MUCmuagmma
E2ggg
OBEES“

__WUO_
onS_§mENEENUEQNm>______DU“
3°DuO__@E__E

ommEU_N>__JU®ONQQ
2“£gmO__O__Q
Ngs“omg__m_EEg
(

OUEEEOU
MUEEEEOO
gs

°_ug___tg___OuOOWE

_2___dc¢m%

ECOgwggu
mmNu:wE__U$_O___¢___OgE3Wn____umn_mm
gi%n_8EGO

EEEC8_w_U__%_>
gONE“ODug
%___wm_§%ggzg

EDD_$_E___%__a
wv

8%2“gag2‘8:3“
Qggam__2___§_8DU56_Q§n_9%
BEESO

_g_O
g°EmE_g:m9_fl_DE3
figs;2“8>_____3%_u

MO______O___OW223DUOWUNQBM__%___g_>°a
3DNZEU
Eawm_§UgE_

35$flO_UN“__>__MHOWE
gagegggaN_m°WO>__EU
ggtggz

__2_J_§_s
23Ou_E__mwN8%O“OWuN__UC___Eflm_°u_>__mm
mu“DEW:Wm>°C

O_uw__‘fi_m=0°____ggmuwO__‘_g3
%__ge__EQg_m___2__éggmm
muw°UO_aa

E03u__°m@a__“___8C8_E__ga
o__é_N__O~_____~m___DU
4_mNU_HflE__U

£_“___m:8°

EDD398%
%__Em_$gg2%gc_EC&OUC_gun

E2P__m___OU

4‘Emagmw
8QuotaD
2g__gN____8D_@_U_C_R_____cmmow____mp_OmuONMWE6

N"36$3°mwE_U__NaE_m‘_me_“_
DEwE_M_uCp_2_D__a056Owm_gw_F___%(
<

_WO&__?_OW
WUOE@E_NE@__
DuOggggwz

EgoQ23
_u__E__O_DQQUWm

_W_$___0_nEM
Wm8:mE__U

W2CU>Wmgg
IOONEPE

_MO_W__
_m_gg5>

dggm_mOEUEfim_m_M

_MN_z_EU
muEU_|_m_EOOO

_mEmHE<OEQX
MEF

_(_‘UEEEEOUnoDOMEfi_2_m%§
2“355

_O___
g2__@E8gQ

2°%g_u38g
°mg__g_mE:wmL£___DEQaEOU£50
“EEOwEwmggo

°___8$2020W3g___E___wmum%____mm_

_O__m"_m___
DU$Dg__Eg__
ONSQ

_OOW__U_E

DECODU
2___MW_J_Mw2___°Q@950

Emwo_u£_O_$u°
mDEmEmm_E<_2CmE___&oEm_r__

8?

_;5@____q_E_COuOUS_m_”__m_U:®g_QEU
OnmD___@_n_

6:On
958N003

muUvgUg_3NuOmgigfl
Eam2N_C@E@_n_EOQ$50mgg
wEgmmma

aton“Egoflum8g_:E_mU“
ggaw

‘ONES;
2220"“

“ego
WmOCNE:I

WOMSUUK

‘DU____U____

OEOUOu
2___g___fiMgag“E50

E0MOEWCOEGOG
mOEwEmmM_(_EF_m_nE<O_____m__C_

$2

BCEEHEOUOwC021

__m_u:wEg_@
8MOCNE

atDuD___UEflOUflU

wt2ug_Ug_mDgOflufifieflfig
mQE___DEQ_fl_EOO$303_____ONEmaflmsn

‘OE
O“WEMSOQtW0Owfi___E___m
mugugmw

gggfi

DuQ85%
°_5E___ggmmag

ego

_OU___U____

0&3O“
2&3WM223g_____O

EDmOg_l_2gUOW9___m_EmUm_(

§_L2nE(_DEUE__g__

I‘II2r_EM__u___OUDUOUWE

‘m__H_m___D
avW2o_UMQ_Qw_UW°>___mUaW_Ugm8__g%___

DN____DEm__2m___@E_n_

atan3_”fi
2“W@_m_6N__E__fiDUggfim

§5E§___gEOU_m

WUD_MwMNm_mO__Qm_W>%___gfigmfl
3EEWE
E8_____
O”WCQQNEMg
£0205

9%g2m__g_C__m3
m@m"_“NW___M___mm321_W2Cw____E

W0fl._UO$uULmg8%___OEOU
atMENU
mWOCWU:0$gO__m__$___m__g_C<OEEC

_fig

#¢¢¢QCEEEOODUcomaEggmuWU__O_UNQ_MM_u
mO>_fiO%___mg

§____m_UE2___@E@CO_WC®Efi_

_O___
8“EEOan$og__JE_W
gMgawm

5____WEM___Cg_EOON

gDwo§_g__wmmgmcgaggDU°_____N_QECO
___E

OwwgmagmgOflg_O_n_>_N____"E___Q
Omm_NN___nflflCOQmmmgnaw

0Egfieq

_mQ__m5___m

3E2_w8__26OQ_‘__U_£0&8
DUEEOW8533ggem_g_g____<D82:_

N2

E___m_EEgonOUWEggwg2“mS8Q%m_u8>%gm__u
mg8___Jw__u___°_%EM___O_m__g__n_

MO:O0“E93Dum8g________mflu
mggmm

_O“__aEmr_CwaE°UW

EUO_MumN_“mm_
BgggMoflggWUo_§___
E8at
8WEQQNEMgOflugoi

Ego

_m_EC@EEN
gmgnanmdgU__%Wggmm
dg_u__gU

__g_%Eq

,mmEm1__$

8$30022%3___u____
“E8

onmg:
Ngran___OWgwem_mE2nE(O__tw~C_

BF

‘IIIOUSEEOU

O“O>_W:_UKflOUWE_E__Em9oEm
mu2%=5U“m_O__2£wfaOw

%g__m___Ug2%c__N__B___°_>_

_hg_§_%M
Q2%____w__:°mg_m_Cg
gNEEUWWE__
2“W§_®_m_Xm_

_$mgW___m__g
fiagcg8NUDE)

EUEDD
gQwggBgsgWmagi03:0Q

ONPEDWoN_____C@>
EuWEEEM

OCWflgmgg
3$___gd_mtw__M___0m___u

O_____2C_

"H9

EGFENUflI‘___I_=H63”.
23

sg___gm=°&3_
3§__8_<flag“9“

EflolmflmOHSgmgs“-______
3;Nflqio

mgon=2‘Rfl__

I___::
‘JV!”___)__“___’

‘£1Q1!

V‘o______;m_Usoz__;__:Vu
Vi’ OE.4’

,,_‘p.~§. GOvE1-IMO on ESTADQ __ _<5"? +1~1>

ID Plllbllco EAR Cillia N98lmmcmdl Evento Resposta no Risen
Alocaqio do

Responsabilidade
polo Rlaco

Nledidas Cabivsis

150 Intern o En genhari a Avarias ou defioioncias no
sistema de ventilagao

Alrasos e aumenln do cuslo da obra em
Pram 6 Guam viflude do frflquenies paralisaqfies.

Exisléncia do um sistema de ventilagzao (insuflanle e aspiranle),
Moniloramenlo da qualidada do an Existéncia de um piano do emergéncia

Risco exclusive do
contratado

---»

151 Inferno Amblenlal
Erosoes ou danos a calha do
corpo hidrico qua recebera os

alluantes.

Ambienlal,
qualidade, Sanooes aplicadas por organs ambientais.

cuslo

Prolegao das margens do rio, com plantro do espécias nalivas a realizagao de
acornpanhamento;
Estudos de simulagoes d8 cheias do rio;
Dimensionamento hidréulico dos dispositlvos dissipadores de enerqia

Risco do contralante

152 lnlomo Ambiental
Erosdes ou danos a calha do
corpo hldrico que recebera as

afluenles.

Ambienlal eEsmpo Responsabllizaoéo criminal.
Proieqéo das margens do no, com planllo de espéoles nativas e realizaoao de
acompanhamento;
Esludos do simulagoes do choias do rio;
Dlmensionamento hidraullco dos dlsnosilivos dissipadores de energla

Riscu do conlratanle doom

153 | l‘llE.'l’|10 Arrlbien lal
Erosoes on dams a calha do
corpo hidrico que receberé as

afluenles,
Prazo Paralisagoes ou embargos da obra

Prolegao das margens do rio, corn ptantio do espécies natives e realizaofiu de
acompanhamento;
Esludos do simulaooes de oheias do rlo;
Dimenslonamento hidraulico dos disoositivos dissipadores do energia.

Risco do contralante ¢~,»

154 |l‘l|9l'l'lD Ambiontal
Alagamemos ocasionados em

hldrico.
Danos an patrimianio piliblico e dooulros ponlos a iosante do corpo Gusto terceims

Estudos de simulaooes de chelas do no
Dragagem, o oulras obras complernsntares para ampiiaoao da oapacidade do
escoamsnto do rio.
Planes de emergéncla.

Risco do contralante n...

155 interno Ambienlal
Alagamenlos ocasionados em

hidrico.

RECLIFS BS
outros pontos a jusanle do corpo Hurnanos e Posslveis vilimas.

Custos

Esludos de simulaqoes de cheias do rio
Dragagem e outras obras complemenlaras para ampliagao da capacidade do
escoarnanro do rio.
Pianos de emergéncia.

Risco do oomralanle an ~-

156 lnlerno Ambiental
Alagamenlos ocaslonados am

hldrico.
oulros ponlos ajnsante do corpo Prazo lnlerrupgoes do transllo.

Esludos do simulaooes do chenas do no
Dragagem e oulras obras oomplemenlares para ampliaqio da capacidade de
osooamenlo do no,
Pianos de emergéncia.

Risco do contratante ->.-

15? Exlemu Amblenlal
Ocorréncla de chuvas_

climalicus e ambienlais.

alagamenlos, geaclas, vendavais, Escopo,Oua|id
raios, granizo ou oulros eventos ade e Cuslo Neoessidade do refazlmemo de servigos.

AAdminislragio deve preferencialmente programar a licilaoao para que a
emissao da ordern do servioo inicial ocorra duranle o periodo de osliagem. A
construlora deve incorporar nos seus preqos evenluais encargos com
oconéncias climaticas. A oonslrulora deve procurar ooncentrar esforgos em
perlodos do estiagem, inclusive prorrogando os (urnos do lrabalho ou abrindo
no».-as lrentes do serviqo.Remuneragéo do risco assumido polo oonstrulor.
Nos periodos chuvosos, a construtora pode alacar atividades manos
impactadas pelas chuvas ou providenciar a looagao de tendas ou oulros
dnspositivos de protegéo para o prosseguimento da obra
O contralo deve prever que 0 construtor apresente apolice de seguro do risco
de ongenharia, com validade abrangendo todo o prazo de vigéncia contralual
com cobertura especitica para ocorréncias climalicas e daspesas com
desemulho.

Risco Compariilhado
entre Conlratante e

Conlratado

A adminislraoéo aceita a prorrogaoao de prazo equivalents ao
nomero de dias de chuva além da média histbrlca do local

duranle o periodo total de execuqao da obra, segundo
inlormagoes obtidas no endereoo eletronico do lNMET.
Também sao admilidas oulras prorrogaooes de prazo
esiritamenle para reparar os eslragos causados pelas

ocorréncias cllrnélicas,
Chuvas em volume aquern da média hislorica, segundo

infomaqfies do lNMET, nao ensejam a prorrogagéo do prazo
de execuqéo

lndependentememe do volume e das consequéncias causadas
por eventos climalicos, 0 conlratado assume integralmente

qualquer onus financeiro decorrame da paralisagéo de
equipamentos, equipes de irabalho nu dos estragos causados

Delos eventos climaticos.

158 E METRO Am bi enlal

Ocorréncia de ohuvas,

clirnalicos e ambieniais.

alagamemos, goadas, vendavais, Escopo e Perda do son/loos ja executados elou
raios, granizo ou oulros evenlos Cuslo materials eslocados no canleiro.

A Administragao deve prefarencialmente programar a licilaoao para qua a
emisséo da orciem de serviqo iniclal ncona duranle o periodo do es'tiagem.A
conslrulora deve incorporar nos sus pnegos eventuais encargos com
ocorréncias cllmallcas. A conslrulora deve proourar conoentrar esforoos em
periodos do estiaem, inclusive prorrogando 05 turnos do trabalho ou abrindo
novas lrenles de servig‘.o.Remunera~;ao do risco assumido pelo oonstrulor.
Nos periodos chuvosos, a construtora pod atacar atividades menos
impacladas palas ohuvas ou providenciar a locaoao do tendas ou oulros
dnsposillvos de proieoao para 0 prosseguimanto da obra.
O contralo deve prever qua o conslrutor apresenle apolice do seguro do risco
de engenhana, com validade abrangendo todo o prazo de vigencia comralual
com cobenura especiflca para ocorréncias climaticas e despesas corn
desemulho.

Risco Companilhado
entre Contratanle e

Contratado informaofies du1NMET, nao ensejam a prorrogaoéo 0prazo

A adminislraoao aceita a prorrogaqao de prazo equivalents ao
numero de dias do chuva aiém da media historlca do local

durante 0 perlodo lotal de execugao da obra, segundo
inlormagzoes obtidas no andereoo eletronioo do lNMET.
Também sao admitidas oulras prorrogaofies de prazo
eslritamema para raparar as eslragos causados pelas

ocorréncias climalicas.
Chuvas em volume aquém da médla hlstonca seundo

de execugéo,
lndependentemente do volume e das consequonoias causadas

por eventos cllmalicos, o conlralado assume integralmeme
qualquer onus financeiro decorrente da paralisagao do

equiparnentos, equipes de trabali-lo ou dos eslragos causados
oelos evenlos climaticos

Y
Ferna do Chave a dose

9|-Me . - Coordena ~ G O-1.2
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ID Pilblico EAR Cause Area
lmpactada Evemo Resposta no Risco

Alocaoio da
Reaponlahllldada

polo Rlsco
Modldas Cahlvels

‘I59 Exlerno Ambiental
Demora ou néo oblongao do

liconoas ambiontais por culpa do
conlratanle ou do lorceiros.

Gusto Aumento dos cuslos do empreondimenlo.

so licilar a obra so esla oslivar dovidamento licenclada, com ilcenoa do
|nsla|ar;.ao_ so emitir ordem cte inicio dos sorviqos so houvo licenga do
inslalagaor
Rovisao do prazo do execuqio contralual.
Reajusto regular do oonlraio, do aoordo com as clausulas conlraluais
Roscisao do contrato, so for inviaval a oblenqao da licenoa.
No caso da contralaoao integrada, licilada a parlir do antoprojeto, lioitar a
obra, so ior possivel, com a licengza provia. ostabolocondo due 0 erlcargo do
elaborar os proiolos basicolexoculivo, bem como obler a lioonca ambiontal de
instalagao, corn a inlervonloncia da administraqéo, sora do conslrulora.

Risco Companilhado
onlre Conlralante o

Conlratado

O orgéo conlralanle assume 0 cuslo com o reajuslamenlo
contralual, apos o poriodo iegal do 12 moses, conlados a parlir
da dla do aprosonlaoéo do proposla cu do orgamenlo a quo
esla so reforir. AAdminislraoéo tambom prorroga 0 contrato

duranlo o perlodo nooossario.
So a alloragéo do anteprojoto for improscindlvol para 0

liconciamento ambienial, a Administraoéo arcara com o onus
ou so beneficiara da roducao do cuslos decorrente.

O conlratado assume quaisquor ouiros risoos o so abslém do
pleilearqualquer lipu do indenizacao por pordas ou lucros

oossanles, inclusive no caso do roscisao onniratual fazendo
|us apenas aos pagamentos do servicos ja realizados e

aprovados pola fiscalizacéo, bem como ao cuslo do
clesmobilizaoao conlratualmomo prevista o dovolugao da

uaranlia.

I60 EXl&l‘l'l O Ambiental
Demora ou ndo oblengao do

licengas ambienlais por culpa do
conlratanle cu do torceiros.

Escopo,Oua|rdwe E Gusto Necessidado do altoraoao do projelo.

so lioilar a obra so osla oslivor dovidamonlo licenciada, com lioenoa do
inotalagao. so emitir ordom do inicio dos sorvioos so houve lioenqa do
insialaoao.
Rovisoo do prazo do exoouoao conlralual.
Reajuste regular do oonlram, do acordo com as clausulas coniraluais.
Rescisao do conlrato, so for inviavel a oblongao da licence.
No caso da contralaooo intograda, licitada a partir do antoprojeto, Iicitar a
obra‘ so for possivel, com a licenqa prévia, ostabolecendo quo o oncargo de
elaborar as projelos baslco/executive, bem oomo obter a licenoa ambiontal de
instalaqao, com a intorveniéncia do administracéo, seré da conslrulorar

Rlsco Compartilhado
enlre Conlralanle o

Conlratado

O organ conlralanlo assume o cuslo com o roajusiamento
contralual, apos o periodo legal do 12 moses, contados a parlir
da dala do apresenlacoo da proposta ou do oroarnenlo a que
osla so roforir, A Adrninislraoao tamharn prorroga 0 oontralo

duranle 0 periodo necessario
Se a alleraséo do anleprojelo for imprescindivel para 0

licenciamenln ambionlal, a Adminislraoao arcara com o onus
ou so boneficiara da roducao do cuslos deoorrenle.

O ouniralado assume qusisquer ourros risoos e so abslom de
plellearqualquer lipo do indenizacao por perdas ou lucros

cessanles, inclusive no caso do resciséo conlratual, fazendo
jus apenas aos pagamontos do servioos ja roalizados e

aprovados pela fisoalizaoao, bem como ao cuslo da
dosmobilizaoao conlratualmente provista o devolugao da

Qaranlia

161 Externo Legal
Alraso ou nao oblencéo das

licengas e aulorizagzoes diversas
para oxecugéo da obra

Cusw 9 ram Modificaoao do cuslo on do prazo do
p execuoao.

Solioilagao, om tempo habil, do alvaras do conslrucfio, licorioas do lransporle,
autorizagoos do supressao vegolal etc. Clausula contratual prevendo a
aplicacao do ponalidades e do resoisao unilateral do contraio,

Risco oxclusivo do
oonlraiado

162 EXIGFI1 D Legal
Alraso ou nao oblongao das

liaongas o aulorizaooes diversas
para oxecuoéo do obra

Prazo Embargo da obra
Solicitaoao, em tempo habil, do alvaras do conslruoéo, licenoas do transpono,
autorizagoas do suprossao vegotal elc. Clausula conrralual provendu a
aplicagzao do ponalidades e do resciséo unilateral do controlo.

Risco exclusive do
conlratadn

1...

163

164

EXIBIHO Engenhana Aumento ou dimlnuigao das
dislancias do transports

Alloraqao da quaniidade do caminhoes
Custo neoossaria e dos cuslos com bota-foras o

cargaldoscarga la transpono,

Lovantamento do compo, com analiso o conforénola dos locals do
omprestimo, deposilo e bola-fora. Varificaqao da possibilidado do
fornenirnomo dos pnncipais insumos da obra nos rospeoiivos fomecedores.
Examo do regular licnciarnonlo das usinas do asfalto, pedreiras, concroloiras
o areais previstos para abastocor a obra.
Remunoragzao do risco assumido pelo construlor.
Analise do diagrarna do Bruckner.

Risco oxclusivo do
con lratado

Exto rno E ngenharia Detocoao do nivel do lonool
frealioo divorso do previsto.

Necessidado do roalizar ou do allerar o
Cusw 8 mélodo do esgotamenlo da vala ou_de

qualidade oxecuoao do fundargoosou escavaqoes,
com a oonsoquomo modificaoao do cuslo

do oxecucéo.

Realizaigéo de sondagens
Analise dos projotos
Remunoragéo do nsoo assumido polo oonslrutor.

Risco exclusivo do
conlralado

166 Exlorno Engonharia

Ocorréncia do qualsquer outros
ovontos na conslruoao quo

impegam o cumprlmonto do prazo
ou qua aumontom os custos,
devido Q fates lmputaveis ao

conslrulor

Prazo Atrasos do cronograma do oxecugzao,
Seguro do Risoo do Engonharia. Romuneraoao do risco assumido polo
construlur.
Exlgéncia do Condiooes do habililecao adequadas.
Frscalizaoao Comratual Atuanle.

Risco Exclusive do
Conlratado
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167 Externo Engenhari a

Ocorrencia de quaisquer oulros
ovonlos na conslruqéo que

impegam o cumprimento do prazo
ou que aumntem os cuslos‘
devido :3 falos imputaveis ao

construlor

Custo Aumenlo dos cuslos da obra

Seguro de Risco de Engenharia. Remuneraoao do risco assumido peln
construlor.
Exigéncia de Condigoes do habilitagéo adequadas.
Fiscalizaqéo Contralual Aluanle.

Risco Exclusive do
Conlratado

llil

169 Extemu Engenharia Prejuizos causados a terceiros
devido a realizacéo das obras Prazo Evenluai embargo da obra ou

responsabillzacéo da Administraodo
Realizagao do visloria cautelar dos imoveis na regiéo da obra.
Seguro de Responsabilidade Civil corn cobertura adequada

RISCO excluslvo do
COHIFBISGO

anon

171 E xlerno Engenhafla
Evantos ndo seguraveis

caraclerizados como Iorga maior
ou caso lonuito

Prazo Prejuizo a conlinuidade cla obra ou an
regular andernento do cronograma. Recomposiqfio do Equilibrio Economics-Financeiro. Risco do conlralanle

172 Exlemo Engenharia Prejuizos causados por
subconlralados. Cuslo

Evemual necessiclade de reparar danos
causados a oulras instalaqées do

conlratanle ou de terceirns.

Exigencia de garanuas contratuais
Previséo coritratual do aplicagéo de perialidades.
Exigéncia de seguro risco de engenharia.
Exigéncia de requisites adequados de habilitaqéo dos licitantes.
Avaliaqéo, pela equipe de fiscalizagéo, dos peclidos do subonnlratagéo
formulados pelo conlraiado,

Risco exclusive do
conlralado

173 Exlem0 Engsnhafla
Ocorréncia de outros eventos que
causern 0 atraso ria concluséo da
obra ou o aumemo do sou custo

por culpa do conlratado.
Cgisto Aumento dos ouslosi

Clausula contratuai pravendo a aplicagéo de penalidades e do resciséo
unilateral do contrato.
Remuneraoéo do risco 35SLlf\'lldO pelo oonstrutori

Risco exclusivo do
contratado

¢¢¢¢

174 Externo Engenharia
Erros e deleitos na execuoéo da

onra ensejando reconslrugéo total
ou parcial.

Cuslo Aumenlo dos cuslos.

Clausula conlratual prevendo a aplicagéo de penaliclacles e de resciséo
unilateral do conlrato.
Remuneraoéo do nsco assumido pelo oonslrutor
Contralaoéo e seguro do risco do engenhariai
Acompanhamento da obra por equlpe de fiscalizaqéo aluantei
Conlralaoéo de empresa supervisora.
Realizacéo do conirole iecnolégico dos materials empreqados.

Risco exclusive do
oontralado

175 Externo Le gal

lnlerposioao de a<;5es llJ(1|Ci8l5
contra o conslruior e os seus
subconlralados por iorqa da

execucéo da obra
Cuslo Responsabilizagéo soliclaria ou subsidiéria

da administrargio,
Remuneragéo do risco assumido polo conslrulor.
Clausula prevendo ratengées de pagamentos, no valor da causa, no caso de
a admlnislraqio serinclulda no polo passive da aoéo.

Risco exclusive do
conlralado

¢¢¢¢

176 Exlerno Geologaco
Diferenga nos fatores de

ompolamenlo ou contragéo do
solo em relaoéo ao estimado

Gusto Alteragéo cla quarilidade de caminhoes
nocesséfia e dos custos com bola-foras.

Reaiizaoao de ensaios de carnpo.

Remuneragéo do risco assumido pelo construtori

Sequro de riscos do enoenhana

Risco exclusivo do
contratado

wwww

177 Externo Projelo Detecgéo de inlerferéncias néo
indicadas no anteproieto Prazo e Gusto

Alleraoéo do iragado/prolundidade clas
redes, com modificaoéo de cuslos e do

prazo de execucfio.
Realizagéo cle cadaslro do redes por parle do Pocler Publico.

Havendo a celebraqéo de lermo de aditamento conlralual com
Risco do contralante ajustes qualitativos e quantilalivos no obielo lic|tado_ bem como

da alleracéo do prazo de execuoéo

17B E xlerno Mercado

Aumentos nos custos com
salaries e materials de oonszruqéo

néo decorrenles de alieraooes
lribuiarias ou politicos pnblicas,
ensejando aumentos de custos

superiores aos lndices do
reajusle conlralual.

Cuslo Aumento dos custos incorricios polo
conslrutor,

Remuneraoén do risco assumido
pelo oonslrutor.
Celebragéo do pré.-contralos com forneoedores.
Polilica do compras anlecipadas.

Risco exclusivo do
contralado

11*»

179 Exiomo Legal

Paralisagéo ou interferéncia na
obra em virluda de fiscalizagoes
por orgéos do comrole, tal coma
Delegacia Regional do Trabalho,

Minislério Priblico, TCU, TCE-MG,
Pollcia Federal, Policla Civil, CGU

e drgéos ambientais.

Determinagéo para que que o comralo seja
Gusto repactuado com vista a reduzir os pregos

a]ustados_ adequandcws aos do meraado.

Cumprimento da legislaoéo psrtinerile
Adequado assessorarnento juridico
Cléusula czonlratual prevendo a apiicaoéo do penalidados e de rescisao
unilateral do contrato.
Cléusula contratual prevendo a imputaoéo so contralado do quaisquer outras
perdas e danos da Administragéo em virtude da rescisén contralual por culpa
do contratado.
Exiqénda de qarannas comraluais

Risco Compartilhado
enlre Conlralanlze e Arcaré com as consequéncias da fiscalizagéo exercida pelo

cumratadu orgéo do conlrole a parle qua der causa a irregulandade
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ID Pdblico EAR Causal fie:
lmpichda l Events Resposla an Risco

l

Alocaolo do
Responsabilidade

|>sl2.Bl!sv
Medidas Oabiveis

‘I80 Extemo Orgamento

Erro na estimatlva do custo da
obra, inclusive os deoorrentes de

omisséo de seniigos no
orqamento 9 de prevlsoes

insuficientes cle quanlilalivos de
servi(;0s_ ou, ainda, prevlséo do
preoos unitérios subeslimados

Cuslo Alleraoéo da luc-ratividade prevlsta
Seguro contra riscos de engenharia.
Remuneraoéo do risco assumido
pelo construlor.
Anélise criterlosa do projeto e do orgamenlo.

Risco exclusivo do
conlralado Remuneragéo do risoo assumido

181 Externo Projelo
Dlflculdade de oonlemplar no

proietu bésico as espeoificagfies
conslanles do anleprojelo.

N50 atingimento dos pararnetros de
Qualidade E qualidade, durabilidade, performance,

rendimento, garantla contra defellos e
pram prazo do execuoéo previslos no

anlegajlo,

Clausula contralual irnpondo a obrigagéo de alteraoéo do proieto pelo
comratado.

Risco exclusive do
contralado

~.»»

‘I82 Exlemo Progeto
Atraso na elaboragéo dos

projetos basicos elou oxeculivo,
gorando custos adlcionais.

Prazo Alraso na exeouoéo do obieto contratual.
Exlgéncla de garanlla conlralual ou seguro garanlla (performance bond).

Cleusula conlratual prevendo a aplicagéo de penalidades e de resciséo
unilaleral do contralo

Risco exclusivo do
OOHIFSYBGO

183 Exlemo Oroarnenlo Erro na estimaliva de prazo da
92!‘?

Prazo Alraso na exeou§€|o do objeto conlralual. Seguro contra riscos de engenharia.
Remuneracio oelo rlsco assumido

Rlsoo exclusivo do
contratado

near

184 Exlerno Engenharia Afluéncia inesperada de eguas
sublerrénaas

Relalorios de reconhecimentos geologicos de ooncurso
Analise visual linspeoeol cla frente de trabalho, por geologo experimenlado.

Esle risco refere-se a possibilidade de Canografia Qeologicalgeolécnica da frente de escavagao.
Escopo o afluir agua em maior quantidade qua a Esludo hiclro goologiao.
Ambienlal prBVlSl3, proveniente do Circuilo Hidréulico Metodologla de impermoabilizagzéo e drenagem (introduoeo de drenos). -

cle \/N ll ou do maclgo rochoso Sistema de bombeamenlo de emergéncia.
Perluragéo e avango com reourso aos furos exploratorios que permits avaliar
a proveniéncia da égua.

Risco exclusive do
conlralado

with

185 Exlerno Engenharia
Danos as propriedades vlzinhas
da obra por recalques do solo ou
vibragéo causadas por explosoes

Prazo e cuslo . -por orgaos de fiscalizagaoo
Paralisaoao da obra por agdes judiciais ou lnstrumenlaofio e rnoniloramento dos recalques.

Levanlamenlo inicial e cletalhado da siluagéo das propriedades.
Risco exclusive do

conlralado
nwwn
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